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• ' No dia 31 de dezembro do corrente anuo será suspensa a re-
messa do erDiario (Meia/a

aos funccionarlos publicos da União. assignantes por desconto
mensal em folha, cuja relação Mio tenha sido enviada pela repar-
tição arrecadadora ; 	 •

aos famccionarios estaduaes e municipaes que gosam do abati-
mento na assignatura, paga adeantadamente

aos assignantes em geral que não tiverem pago até aquella
data, na Thesouraria da Imprensa Nacional ou nas Delegacias
Fiscaes, a Importam% da assignatura.

As requisições deverão ser dirigidas ao director geral da
Imprensa Nacional, cota todos os esclarecimentos necessarios,
acompanhados, sendo possível, de duas relações discriminativas
dos novos assignantes e dos que continuam.

As requisições de assignaturas °Maios% se toem valor durante
o exercicio.
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DECRETO N. 1.821 -DE 19 DE Duramo DE 1907.

Autoriza o Presidente da Republica a abrir ao altnisterio da
Guerra o credito especial de 11:0603;663, papel, para occorrer
ao pagamento a que tem direito a Companhia Cantareira e Vi-
ação Fluminense.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Drazil
Faço saber que o Congressa Nacional decretou e eu' sanciono

a seguinte resolução
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a

abrir ao Ministerio da Guerra o credito e.pecial do il:096$665,
papel, para °acorrer ao pagaineuto á Companhia Cantareira o
Viação Flominease, proveniente do aluguel do predio que servil
do alojamento ao 380 batalhão de infantaria do exercito, a contar
de 1 de janeiro do 1904 a 20 do abril do 1006, revogadas as dia-
poslçrics cm contrario.

Rio de Janeiro, 19 de dezembro do 1907; 190 da Republica.

AFFONSO AUGUSTO Morrias PEISNA.
Hermes R. da Fonseca.

DECRETO N. 1.8n - DE I9 DE DEZED/DRO DE 1907
Autoriza o Presidente da Re/mio/ice a conceder a Augusto Raplioel

Moreira, 4 0 eseripturario da Estrada de Ferro Central do
Brasil, seis meses do licença, cm prorogoeão MD ordenado,

. para tratar de sua imole

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Rrazil:
Faço saber que o emigrem Nacional decretou e eu sane ciou°

a resolução seguinte:
Art. 1. 0 Fica o Presidente da Republica autorizado a conceder

a Augusto Raphael Moreira, 4° escripturario da Estrada de Ferro
Central do 13razil sais nozes de licença, com ordenado, para tratar
de sua sande, em prorogação da em que ao acha, concedida pela
alinisterio da Industria, Viação e Obras Publicas.

Art. 2. 9 Revogam-so as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 1907, 19^ da Republica.

APPONSO AUGUSTO MOTtElEA PENNA.'
Miguel CaLmon da Pin e Almeida.

-- •
DECRET3 N. t823,--Du 20 nn DEZENtlItO nu 1907

Doclara que, com excepção dos actuaria serreutnarios, do são
vitalicios os foriecionarios da justiça local do Diatricto Fe-
deral, dr que tratam os arta. 8 0, n. VII e 53 da lei n, 1.338,
de Ode janeiro de 1905 • 	 .

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu Salleei0110 a

resolução seguinte:
Art. 1.• Os funecionarios da justiça local do DiSirieto Federal,

de que tratam o art. 80, 1). VII e o art. 58 da lei n. 1.339, de Ode
janeiro de 1905, não são vitalicios.

Paragrapho unico. Exceptuam-se (Machiara sorvei/tu:idos cuja
vitaliciedado ti Mantida.

Art. 2.° 03 (unccionarios aproveitados em consequencia dG
art. 30 do decreto n. 1.03), de 14 do navembã de 1890, o que, na
execução datei n. 1.338, de 9 dojaneiro do 1905, não -foram con-
servados em suas novas investiduras. serão preferidos, se bom
serviam, para cargos identicos nas vagas que incorrerem.

Art. 3. 0 Revog,am-se as disposições em contrario.
Rio de Jairiro, 20 de dezembro de 1907, da Republica.

AFFONSO AUGUSTO Monnma PENNA. •
Augusto Tarares de Lyre.
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• DECRETO N. 1.821-1M 20 DE DEZEMBRO DE 1937

Autoriza o Presidente da Republica a arear os lagares de moliço
ajudante e pharmacouticc“da Casa de Detenção e eleva os ven-
cimentos de diversos empregados da Policia do District° Fe-
deral.

O Presidente da Repubaca dos Estados Unidos do Israzi":
Faço saber que o Congre ,so Nacional decretou o eu saneciono a

resolução seguinte:
Art. 1. 0 Ficam areados os legares de medico ajudante o do

pharmacentico da Casa do Detenção, percebendo estes o os demais
Ibuceionarioi do mesmo estabelecimento ai vencimentos fixados na
(abadia annexa.

Art. 2. 0 Ficam elevados a 4:800$. 03 venchnontOs +lo adminis-
rallor do deposito de presm e a 2401$ os de ca la um do 93113 au-
xiliares, shado dois terços de ordenado e um de gratificação.

Art. 3. 0 São tamisem elevados a 7:204 os voneizponlo g do
inspector, a 3:600$ os dos cinco sub-inspectores, a 2:000$ os dois au-
ditores da Policia Maritima; e a 4:800$ 03 do inspector de yes
hiculos, a razão de dois terços de ordenado e um do gratificação.

Paragrapbo UlliC0.—Os fiscaes . do vehieulos, do que trata
o art. 221 do decreto n. 6.440 de 30 de março do corrente anuo,
perceberão 2:160.3000, amaines cada um, sendo 1:410,do or-
denado o 7214000 de gratificação.

Art..40 Os encarregados, das filiaes do gabinete de identifi-
cação, a que se refere o titulo VIII capitulo XII, do citado de-
creto n. 6.440, serão em numero do 20, sondo 10 para a delegacia
de 35 entrancia, percebendo cada um 800 4.000, do ordenado õ 400,
de gratificação, e 10 para as delegacias de 2° entrancia, com
de ordenado e 300$ de gratificação.

Art. 5. 0 Fica o Presidente da Republica autorizado a expedir
novo regulamento para a casa de Detenção o a abrir o necemario
credito para execução desta lei.
j Art. 6.0 :Revogam-se as disposiç3es em contrario.

Rio do Janeiro, 20 de dezembro de 1907,19° da Republica.

AFFONSO AUGUSTO MORE/RA PENA.

Augusto Tavares de Lyra•

Tabela a que se refere o art. 1°
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Rio de Janeiro, 20 de dezembro do 1907. — agasto Tavares de
lura.

DECRETO N. 1.825— DE 20 DE DEZFA/BRO DE 1907

Disse sobre a remessa de obras impressas á Bibliotheert Nacional

''• O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil
' Faço saber que o Congresso Nacional decretou o eu sancciono a

resolução seguinte
Art. 1. 0 Os administradores de calcinas de typographia, ly-

thographia, photographia, ou gravura, situadas no Districto Fede-
ral e nos Estados são obri gados a remetter á Bibliotheca Nacional
do Rio de Janeiro um exemplar de cada obra que executarem.

§ 1. 0 Estia. , comprehendides na disposição legal não sei livros,
folhetos, revistas o Mimes, mas tombem obras malsines, mappaá,
plantas, planos e estampas.

§ 2.° Applicar-se-ha a mesma disposição aos soltos medalhas e
outras 6311001C3 nurnismaticas, quando cunhadas por conta do Go
verno.

§ 3.° Cansideram-se corno obras differentes as reimpressões, no-
vas ediçães ensaios o variantes de qualquer ordem,

§ 4.. Quando nos objectes não estivar declarada a sua signifi-
cação, o seu preço do renda o e numero de exemplares de que a
edição constar, todas essas indicações os deverão acompanhar por
°camião de sua remessa.

§ 5.° No Diafricto Federal a remessa devo elTectuar-se no dia
em que a obra for publicada ou entregue a quem a mandou exe-
cutar, e nos Estados até cinco dias depois da publicação ou entrega,
devendo neste prazo ser levadas ao Correio os exemplares a tal fina
destinados.

Art. 2.° No caso do inobservancia das disposições do art. pra.
cedente, incorrerão es administradores das calcinas na pana do
multa do 5430) a 100$00O, ficando 03 editores das obras não
remettidas obrigados, logo que termine o praso do art. 1 0, §5.°,
effoctuar a remessa em um segando prazo, igual ao primeiro, sob
pena de apprehensão do exemplar ou exemplares devidos.

Ao procurador seccional do togar communicará o director da
Bibliotheca Nacional a infracção occorrida, afim de tornar-se
olfactiva perante a justiça federal. a sanegio aqui estabelecido.

Art. 3.° São equiparadas ás obras nacionaes para o elTeito d
contribuição e o da appreheibão, as provenientes do estrangeiro
que trouxerem indicação de editor ou vendedor domiciliado no
Braz/J.

Art. 4.0 03 'abjectos ~tidos á Bibliothen Nacional, em
observanda a esta lei, transitarão pelos Correios da Republica
com isenção de franquia e gratuidade de registro, devendo o Fe-
iuettente declarar o titulo da obra, os nomes do editor o do autor
ou o psendonymo desta, o togar e a data da ediç ito,

Paragrapho unia& O ramettente poderá exigir do Correio cato
nos certificados declaro, depois de , verificar, o titulo do im-
presso, os nomes do editor e do autor eu o pseudenymo deste, o
togar e a data da eili4J.

Art. 5.° A Bibliotheca Nacional publicara regularmente um
boletim bibliographico que terá por fim principal registrar
aeltaiS100130ftballailaS em virtude desta loi.

Art. 6.0 Revogam-se as disposiçães cru contrario.
Rio do Janeiro, 20 de dezonibro de 190, 19. 0 da Re-

publica.	 •
AFF0N80 ACCIUST) MOREIRA PENNA.

Augus:o Tavares de Lyra

ACTOS  DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 6.783— DE 19 aa DEZEMBRO DE 1907

Amarava o projecto e respectivo orçamento da ponte sobre o rio
Taquary, da Estrada de Ferro de Porto Alegre a Urognayana

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, tendo
em vista o mia requereu a Camparia Auxitiaire de Chemin, de Per
au Brdsit o o disposto na clausula VI do contracto com ella cele-
brado, do conformidade com o decreto n. 5.518, de 6 do junho de
1905, decreta :

Artigo unia°. Fica approvado o projecto apresentado peia Com:
pagnie Auxiliaire de Chemins de Par a.. Brint para a construcção
da ponte sobre o rio Tamtary, da Estrada do Ferro de Porto Alegra
a UrUgUayana, no Estado do Rio Grande do Sul, bem como o respe-
ctivo orçamento, na importancia total de I .156:690122, constantes
dos documentos que com esto baixam rubricados pelo director geral
de Obras e Viação da respectiva secretaria de Estado.

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 1907, 191 da Republica:

ArroNso Auctisro MOREIRA PERNA,

Miguel Cama» du Pin e Almeida.;

MENSAGENS

Sr. presidente do Senado Federal—Tendo 3anccionado a resol—ta-.'
04) do Congresso Nacional, constante do decreto n. 1.825, desta
data, a qual dispõe sobre a remessa do obras impressas á Biblio-
theca Nacional, cabe-mo devolver dons dos autographos que acom-
panharam vossa mensagem n. 197, do 16 do corrente.

Rio do Janeiro, 20 do dezembro de 1207.
. , ArroNso At-GESTO MOnEMA PERNA.
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Sr. p:esidonte do Senado Federal—Havendo sanceionado a re-
solução do Congresso Nacional, constante do decreto n. 1- 824,
desta data. mando 09 togares; do modite-apdante e pharmacentico

ofda Casa de- Detenção, e elevando os veueitt nto3 do d	 miverso; e-
pregados da policia do District° Feaaral, t lio a honra do devo!-
ver deus dos autographoa nue acompanha am vossa mensagem
n. 202, de IS do corrente.

Rio de Janeiro, 20 dezembro de 1907.

AFFONSO AUGUST0 MOREIRA. PENNA.

blis ts.terio da Justiça o Negoalo Interiores — Directoria da
Justiça-2° senão — Rio de Janeiro, 20 de dezembro do 1907.

Sr. 1° secretario da Senado Federal — Tenho a honra do
transmittir-vos, para flr convenientes, a mensagem do Sr. Pim.
sitiante da Republica, concernente á resolução do Congresso Na-
cional, areando os logant de medico-ajudante e pharmaceutico
da Casa do Detenção e elevando os vencimento" de diversos em-
pregados da policia do District° Federal.

Sande e Iraternidado.— Aagusto locares de 1..tirá.
--

Inlinisterio da Justiça e Negocies Interiores— Directoria da Jus-
tiça— P secção— Rio de Janeiro, 20 de dezemb:o de 1907.

Sr. 1° aecretario da Camara dos Deputados — Tenho a
honra de passar ás vossas mãos, para 03 fins convenientes,
a inclusa mensigem do Sr. Presidente da Republica, con-
cernente á resolução do Congresso Nacional, relativa á vitaliciedade
dos ssrventuarios da justiça local do District° Federal.

Samle e iraterRidad0. —Auga s io Tocares de Lvra.
--

Sr. presidente da Camara dos Deputados—Havendo sanceinado
resolução do Congresso Nacional, constante do decreto n. 1 823,

desta data. declarando que, com excepção dos actuaes sorveu-
tuarios não são vitalícios os funceionarius da justiça local do
Distrido Fedoral, de quo tratam os arts. 8°, n. Vil e 58, da lei
n. 1.338, do 9 de janeiro do 1905, tenho a honra do devolver dous
dos atttographoi que aeompanharam vossa mensagem de 12 do
corrente.

Rio de Janeiro, 20 de dezembro do 1937.

AFFONSO ACOUSTO MoREIRA PENNA.

Sr.presicl ente do Senado Federal—Tendo sanecionado a resolução
do Congresso Nacional que autoriza o Presidente da Reputai iea. a con-
ceder se:F meses de licença, com ordenado, a Augusto Raphael Mo-
reira, 40 eseripturario da Estrada de Ferro Central do Brasil, para
tratar de sua sande, em prorogação da em que si' acha, concedida
pelo Min geri° da Industrio, Viação o Obras Publicas, pua) ás
vossas mãos dons dos autographos pio acompanharam vossa men-
sagem sob n. 190, do 16 do corrente.

Riu de Jans:ro, 21 ao dezembro do 1007.

AFEoNso AUGUSTO MOREIRA PENNA.

Ministerio da Industrio" Viação e Obras Publicas — Directori
Geral do Obras o Viação— secção — N. 8—lua de Janeira,
21 de dezembro de 19a7.

Sr. 1P socratario do Senado Federal—Tenho a hoira de transmit-
tir-vos a'inclusa mensagem do Sr. Presidente da Republica, devo!.
vendo doas dos autographos da resolução do Congresso Nadenal que
concedo seis mexes do licença, com ordenado, a Angusto Raphael Mo-
reira, 4° escripturario da Estrada de Ferro Central do Brasil, para
alotar do sua sande, em prorogação da em que se. acha, concedida
pelo alinIsterio da Industrio. Viação e Obras Publicas.

Saudo e fraternidade.-12, Calmou,
--

Sr. presidente do Senado Federal — Tendo pronufgado a res,
loção do Congresso Nacional que autoriza o Presidente da Repu-
blica a conceder á viuva e filhas solteiras do capitão de mar e
guerra Francisco Romano Stepple da Silva a pensão mensal de
2008, repartidamente, incluso vos envio dons dos autographos da
mesma res dação, á qual se refere a vos:a mensagem de 16 do cor.
rente inez.

Rio de Janeiro, 17 de dezembro do 1937, 19' da Republica.
AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENA.

- -
Ministerio da Fazenda—N. 00—Rio do Janeiro, 17 do dezembro

de 1907.
Sr. 1 0 secretario do Senado Federal — Tenho a lastra de

enviar a V. Ex. a inclusa mensagem do Sr. Presidente da Repu-
blica, concernente á resolução do Congresso Nacional que autoriza
o Governo a conceder a pensão mensal do 2005: á viuva e filhas
solteiras do capitão do mar e guerra Francisco Romano StepPlo
da Silva.

Epíteto a V. Ex. os meus protestos da mais elevada estima e
mui distincta consideração.— David Campista,

- -
Sr. presidente do Senado Federal — Havendo sanecionado s

resolução do Congress) Nacional que autoriza o Governo a abrir
ao Mi nisterio da Fazenda o credito extraordinario de 13:47%791.,
para incorrer ao pagamento devido, em virtude do sentença judi-
ciaria, ao capitão do exercito Francisco Xavier Aloneastro de
Araujo, tenho a honra de restituir-vos dons dos autographos que
acompanharam a vossa mensazem de li; do corrente rnez.

Rio de Janeiro, 19 do dezembro do 1007, 19' da Republica.
AFFoNso AUGUSTO MoREIRA PENNI.

—
Ministerio da Fazenda—N. 61 —Rio de Janeiro, 19 de dezembro

de 1907.
Sr. 1° secretario do Senado Federal — Tenho a honra de

enviar a V. Ex. a inclusa mensagem do Sr. Presidente da Itapu
bliea, concernente a resolução do Congresso Nacional que autoriza
o Governo a abrir ao Ministerio da Fazenda o credito extramali-
navio de 13:4768799, para o pagamento devido, em virt tida de sen-
tença judiciaria, ao capitão do exercito Francisco Xavier Aleneas
tro de Araujo.

Apresento a V. Ex. os meus protestos da mais elevada estiar-
o mui distincta consideração.— Varil Campista.

Ministerio da Justiça e Negocia
interiores

Por decretos do 19 do corrente:
Foi mandado aggregar ao 1° regimento do

cavallaria da guarda nacional desta Capital
.o capitão Manoel Rosas Vieira, ficando sem
effeito a guia de mudança que lhe foi conca-
'ilida para a comarca de Nithoroy, no Estado
do Rio de Janeiro.

Foi nomeado, tt vista do parecer da ecmgre-
gação da Faculdade do Medicina da Bailia o
do aceerdo com o paragrapho unico do art.&
do Codigo do Ensino, t, Dr. Mario Carvalho
da Silva Leal para o loga.r de substituto da
12° secção da Faculdade de Medicina da
Rabio.

Foram exonerados:
Oscar de Oliveira Lins,do lagar de ajudante

do procurador da Republica no municipio do
Bom Conselho, na soccão do Pernambuco ;

Osorlo Falovinha e Arredo de Assis Pi-
nheiro, dos togares 1° e 2° supplentes do
substituto do juiz federal no municipio de
Colombo, na seca° do Paraná.

A pedido:
Caetano Jose da Rocha, do lagar de aju-

dante do procurador da Republica no muni-
cipio do Parnah3ba, na secção de S. Paulo ;

Benedicto Soares Hungria, do do 1 0 sue-
plante do juiz substituto federal no muni-
eipio do Espirito Santo da Boa Vista, na
mesma secção

Adelio Pinto de Arnorim, de identico
Jogar no municipio do Paranaguá, na secção
do Paraná ;

Antonio Pinheiro da Motta, do lagar de
ajudante do procurador da Republica no
municipio de Serrinha, na secção da Bahia.

}oram nomeados supplentes do juiz sub-
stituto fed mal e ajudante do procurador da
Republica:

bEeçXO DO PARANÁ

Municipio de Colombo

Primeiro supplente, Policio Falovinha.
Segundo supplente, João Paulo Cabral.

SEE:710 DE FERNA3IDUe0

211unicipio de Dolo Conselho

Ajudante do procurador, Jose Cupertino
Tenorio.

Ministerio da Guerra
Por decretos de 19 do corrente:
Concedeu- o ao professor cathedratico de

Collegio Militar Fausto Carlos Barreto, ilt
accardo com o disposto no art. 31 do Codiro
dos Institutos Mames do Ensino Superior
Socundario, approvado pelo decreto n. 3.80
de I dejaneiro de 1904, o no art. 193 do
regulamento que baixou com o decreto
n.1.775 A, de 20 do agosto de 1894. o acero
SeIMO de 1 0 % sobre os vencimentos fixados
para aquilo cargo pelo referido regula-
mento, o qual lhe será abonado a contai de
22 do maio ultimo, visto haver na vespera
desse dia completado 15 annos do sertiçb
no magisterio. .

Foram:
Nomeado I P tenente medico de 5' classe

do exercito o me lieo adjunto do mesma
exercito Dr. Luiz Pedro Pereira de Souza.

Reformados:
O capitão medico do 4' classe do exercito

Dr. Einygdio Borborema, dá acedi:do corta
disposto no art. 1 0 do decreto n, 193 A, do
30 de janeiro çle 1890, visto tey atila:tido a
idade para a reforma compulso/da ;
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O sargento quartel-mestre, asylado o ad-
tildo ao 330 batalhão de infantaria, Evaristo
dá Neves Silva, de accôrdo com o disposto
no § 3° do plano que baixou com o decreto
do 11 de dezembro do 1915, com o soldo por
inteiro, visto contar mais de 25 ermos de
serviço e ter sido, em inspecção de saude
que se submatteu, julgado sofiker de moles-
tia imitarei que o torna incapaz para o
mesmo serviço.

Transferidos:
Para a 21 classe do exercito, de moera°

coni o disposto na resolução de 1 de abril de
1871,ficando aggregados á arma que perten-
cem, os 2.44 tenentee do &batalhão de infanta
ria Raul das Neves e do 24, Genaro Coelho,
visto terem sido, em inspecções do saude
que se submetteram, julgados soffrer de
mobstia incuravel que os torna• incapazes
do serviço do mesmo exercito.

Na arma do infantaria :
Os majores Aifrelo Reveilleau, do 5 4 ba-

talhão para 21°, e ladgero Jose da Cruz,
deste corpo para aquelle ;

Os capitães Cassiaro Pacheco de Assis,
da 14 companhia do 32° batalhão para a
44 do 3°, e João Alvares de Aeovedo Costa, da
4 , companhia do 3° batalhão para ' a 1°
do 320;

Os capitães José Armando da Cunha, da
24- ornam:1.1111a do 16 0 batalhão para ajudante
do 404., Aristides Theodero Pereira de Mello,
da 24 do 9* para . a 24 do 160, e Rodolphe Bar-
reto da Fontoura, de rjudanto do 40° para a
24 companhia do 9°, conforme pediram ;

Os capitães Nestor Sezerredo dos Passos,
da 44 companhia do 31° batalhão para o
cargo de ajudante, o Joaquim 'Alves do
Araujo Rego, deste cargo, para a 4 4 compa-
nhia do Mesmo batalhão.

Dispensado o general do brigada Ore-
gorio Thaumatergo de Azevedo do cargo
do commandante do 3° distrieto

Mandado reverter á 1 4 classe do exer-
cito, de aceindo com a resolução da 1 de
abri/ do 1871, o capitão aggrogado á arma
de inflo:daria Benedicto Christalino do Car-
valho, visto ter sido, em : ova inspecção do
saude a que se submetteu, julgado prompto
para o serviço do mesmo exercito.

1nnn

SECRETARIAS DE ESTADO
Alinisterio da Justiça e Negocioa

Interiores
Ezpediente de 17 de dezembro de 1907

DmEcTems Do INfEnion
Foi naturalizado bra elle iro Izidoro Teicholz,

natural da Austria • e resideete nesta ci-
dade,

Foram concedidas as seguintes licenças
para tratamento de saudei

De seis mexes, em peorogação, ao De.
Wenceslau Alves Leite do Oliveira Dello,
lente do Internato do Gyrimasio Nacional

De dons m 2CS, taintem uni prorogação, ao
Dr. Pedro Severiano de Magalhães, lente
da Faculdade de Mon ena do Rio d . Ja-
neiro.

co trcs mexes, tombem prorogaeão,
a Victor Vianna, bibliothecario da Escola
44:acional de Balias Artss.

Declarou-se ao oommisserio fiscal dos
exames preparatorios em Bello Horizonte,
em resposta ao officio de 6 do corrente, que,
não tendo sido adiados os exames da época
lo janeiro proximo vindouro, as inseripções
para eitos devem ser abertas de accôrdo
com o art. 7° das instrueções de 1901.

Solicitou-se ao governador do Estado do
Pianhy, remettendodhe a portaria do 14 do
corrente, que nomeia o desembargador José

Furtado de Mendonça para o togar do com-
miseario !Iscai dos exames preparetorlos
naquello Estado, de ou mande (lar posso ao
nomeado.

Requerimento despachado
Alderico Vieira Perdigão.- Esto minis-

tarjo não é orgão de ~saltes de particu-
lares.

Dia 18
Autorizou-se o delegado fiscal do Governo

junto ao Externato Asinino, encadeado ao
que requereu Eraosto de Oliveira, alumno
do 5e anuo do dito Sabe/mimou to, a admit-
til-o á inseripção pera exame de inglez do
mesmo anuo, na prosente época.

-Declarou-ao
Ao director da Faculdade de Direito do

Recife, mio este minieterio rcsoj vou, afico-
dendo ao V° requereu o substituta Dr.

Nestor de Barros Ribeiro, pormittir-lhe
que passe o actual perlado do férias fiara da
sedo daquilo faouldade, sem projuizu
seus vencimen tos;

Ao director da Faculdade do Medicina da
Bahia, que este ministerio resolveu, enca-
deado ao que requereu o assistente Dr. Me-
nuel Piraja da Silveira o ás informações
prestadas no oficio n. £87, do 25 do novem-
bro ultimo, perml itir-lhe que passe o actual
periodo de férias fora daquella faculdade,
sem prejuizo ite seus vencimentos.

Ao delega-Io fiscal do Governo. junto ao
Gymnaioila Bebia, que este ministerio sol-
veta de amaino com o art. 382. n. -7, do
Codigo de Ensino, mandar admittir no dito
estabelecimento, como alemos gretuiloe,
os menores Deeeleciano Antonio Coelho dos
Santos e aladoel Floriano Coelho dos Santos,
o primeiro no 24 anno e o segundo no ia
satisfeitas as exigenciae regulamentares.

Solicitou-se ao Ministerfu da Fazenda a
espano° de ordens, afim de ser autorizada
a Delegacia Fiscal do Thesouro Federal, no
Estado do Rio Grande do Sul, a pagar por
conta do deposito que, de accôrdo com o
art. 3f;6, • paragrapho unieo, do Codige de
Ensino, é obrigado a fazer o director da Fa-
culdade do Medicina o Pharmacia do Porto
Alegre, a 'gratificação (HM compete ao
Dr. Condido Ferreira doa Reis, como dele-
gado fiscal do Governo da União, Moto it
ludida Faculdade, a contar do 30 de novem-
bro ultimo. - Deu-so conhecimento ao
Dr. Condido Ferreira dos Reis.

-stegueriaaestos despachados
Edgard da, Costa Magos, pedindo validade

de um exame final do meto gymnasial, afim
de poder concluir pareelladamente o curso
preparatorlo.- Indeferido, visto não ter
sido esto exame final prestado antes da lei
n. 1.307, de 20 do dezembro (101904.

Maria da Gloria de Souza Vieira, pedindo
admissão gratuita do seu filho Antonio no
Collegio Diocesano S. Jeesé.- Não ha vaga.

Tlioniaz sio Cantuaria Pereira, pedindo lho
sela permittblo prestar, em 1 4 época, o
exame da parte que lhe falta da 3° cadeira
do 34 anuo do eurso fundamental da Escola
Pol ytechnica do Rio de Janeiro.-Indeferido,
somente na 24 época, e depois do ouvida a
1 4 conunissão de ensino, poderá o requerente
fazer edito exame.

--
Expeatente do dia 19 de dezembro de 1907

DIRECTORIA DA CONTABILIDADE
Solicitaram-se ao alinisterio da Fazenda

os soguintes pagamentos ao Thesouro Fe-
deral:

Do 1:36Re612, fornecimentos feitos ao Lar
beratorio Dacteriologico o a Directoria Geral
do Sande Publica, em novembro findo ;

Do 2:40l$271, fornecimentos feitos ao Hos-
pital Paula Condido, durante os meses de
setembro o outubro intimas ;•

Do 314720, que compete, por substituição,
ao 2° suplente do juiz da 10 4 Preteria, de
I a 15 de novembro de 1006 e de 17 a 23 do
dezembro do mesmo atino;

Do 1:400$, 2* prestação ao Sr. Dionysio
Tolomei, pelo fornecimento de gaz ae,ety-
leno á Escola Nacional de Relias Artes

Do 1:010000, fornecimentos feitos ao os-
criptorio do obras deste ministerio ;

De 4:261$100, fornecimentos feitos ao Ser-
viço de Prophylaxia da Febre Amarella, em
novembro tudo;

Da 1:238$280, fornecimentos feitos ao Mu-
seu Nacional, nos mezes de setembro e ou-
tubro ultimos ;

De 32:063$0?.6, material adquirido pio
Corpo de Bombeiros, em novembr • findo ;

De 58$331, gratificações que competem,
por substituições, aos empregados da Bi-
blictheea Nacional, relativas a novembro
de 1900;

Do 157$, ourd, a cada um dos artistas pre-
miados na Exposição da Escola. Nacional do
Delias Artes Carlos Chambelland o Arthur
Tinia/leo da Costa, proveniente das poeeke
no 4 > trimestre do corrente anno ;

De 802$620, indemnização ao director da
Escola Correccional Quinze de Novembro,
por despezius miadas por elle pagas em ou-
tubro Iludo;

De 220$300, indemnização ao adminis-
trador da Inspeetoria do Serviço de Isola-
mento e Desinfecção, por despezaa por ello
pagas em novembi o ultimo ;

- Trensinittiu-se ao Tritunal de Contas
cópia do decreto que abra e do que autoriza
a abertura do credito de 25:000$, supple-
mentar á verba nr. 43 do art. 2° de lei
n. 1.617, de 30 do dezembro de 1006. 	 .

•

Expediente de 20 de dezembro de 1907
• DIRECTORYA DA ir:5'MA

Ministerio da Juskiea e Negoelos
iteres -Directoria da Justiça- 24 secção + ,
Rio do Jafteiro, 20 do dezembro de 1907.

Declaro-vos que nesta data resolvi, do .
conformidade com o art. 18 da lei n. 602,
de 10 de setembro de 1850, dispensar do ser-
viço activo da guarda nacional scb vo3so
cominando, °niquento exercer o respectivo
emprego, o escrevente do eemiterio muni-
cipal do Guaratiba Luiz de Souza Teixeira, .
qual:ficado no 18 3 batalhão de infantaria
da mesma folheia.

Saud° e fraternidade.- Augusto Tavares
de Lyra.- Sr. marechal commandante su-
perSor da guarda necional desta Capital.;

--
alinisterio da Justiça o Negocios bateria ; •

res-Diroctoria da Justiça-2, secçãJ-Rio
de Janeiro, 20 do dezembro do 1907.

Sr. prefeito do District° Federal- Em
resposta ao °Meio n. 938, de 24 de outubro

communico-vos que nesta data ex-
peço as neceaserias ordens ao marechal com-
mandante superior da guarda nacional desta
Capital, afins do que seja dispensado do
serviço activo da referida miliela, enuman:
to exercer o respectivo emprego, o escre-
vente do eemitorio municipal do Guaratiba
Luiz de Souza Teixeira. Quanto ac adminis-
trador do alludido eemiterio Raphael Anto-
nio Gil, para o qual tombem solicitastes
igual dispensa no dito officio, não pado a
mesma sor concedida, porquanto, sendo elle
capitão da 3e companhia do 18,4 batalhão
de infantaria, e não simples guarda, segun-
do informou o respectivo cominando:lie su-
perior em officio n. 1.241, de 27 do mez
proximo passado, não lho aproveita a dispo,
feição do art. 18 da lei n. 602, de 19 de se-
tembro de 1850, do cujo beneficio desistiu
com a acceitação do posto que occupa.

Saude o freternidades-Augesto Tavares 44
Lira,
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- xpediente de 20 de dezembro de 1907

DIRECTORIA GERAL DE SAtiDE PUBLICA

Accusou-se ao Ministra das Relações Exte-
riores o recebimento do seu aviso a. 36, do
O do comande.

—Solicitaram-se providencias ao director
geral do Patrimonio Municipal, afim do
serem desoccupados e fechados os prediais
ris. 2 o 4 da travessa do Paço, que per-
tencem á Prefeitura e se acham em pes-
simas condições de hygiene e de habita-
UI idade.

—Reeom m end ou-se ao inspector do Serviço
de Isolamento o Desinfecção que providencio
no soendo de obter que, nos boletins, ou
guias, para remoção do doentes do peste
bubonica, o inspector, ou a autoridade que
fizer a remota° come..ene não só indicações
relativas ao tempo da enfermidade, como
Malhem todos os dados que possam ser co-
lhidos a respeito da molestia e do enfermo.

Regneriotentos despachados

Manoel &Ines Gabriel (P• districto).—A
multa serireduzida ao minimo.

Andrade Lima & Comp. (30 districto).—
Certinque-se.

Rosa Ferreira (43 districie).—Queira pro-
var o que alleg,a.

José Fernandes Couto (4 0 districto).-0 In-
terdicto só poderá ser levantado depois da
apreEentação da planta.

Pinho Campos & Comp. (4° districto).—
Serão concedidos 33 dias.

Manoel Ferreira Vaz Santeiro (I* districto).
—Serão con edidos 40 dias.

Rosa Leingruber o outra (G° distrito).—
Queiram provar o que allegam.

Antonio Joaquim da Costa (7° districto).
—Serão concedidos 40 dias.

Lattrentino Pereira de Brito (I° districto).
—Sarão concedidos 30 dias.

Jeronymo Feixeira ~vista (7° districto).
—serão concedidos 40 dias.

Jose Ai res de Queiroz MOUPIO (7•3 distá-
cto).—Serão concedidos GO Bitu.

Jose Lopes Marinho (7° districto).—Serão
concedidos 40 dias.

°moei° N. de Vasconeellos (74 districto).
—Serão concedidos 40 dias.

Manoel Bernardo Valente (7° districto).—
Serão concedidos 40 dias.

Manoel Rodrigues Loureiro (7 0 districto).
—Deferido.

Jose de Azevedo Silva (8° districto). —Se-
rão concedidos 90 dias.

Jose Joaquim Ilenriques (8° distrIcto). —
Queira facilitar o exame do concreto. Serão
coneedIdoe CO dias para o cumprimento da
intimação.

Francisco José C. Imenes (8° districto). —
Serão concedidos CO dias.

Mienelina. atenda, Muniz e outras (8 dis-
tricto). — Não podem ser attondidas.

Sara nariz (9° distrieto). — Serão conce-
didos GO (lias.

Francisco Simões Dinlz (e* districto). —
Queira facilitar o ingresso no emito.

Elislario Monteiro da Silva (9 3 districte).
— Deferido.

Caslota C. de Mendonça Anãos (0 3 distei-
cto). — Serão concedidos GO dias.

Manoal Antonio Pinto (9° districtb). —
Serão concedidos 30 dias.

Augusto Barbosa de Castro o Silva (9° dis-
tricto).—Sorão concedidos 80 dias.

• James José do Carvalhal (03 districto). —
Serão comandos 30 dias.

Dr. João Nery. — Queira comparecer á
impecção do sande.

Raul Barroso Pacheco. — Deferido.

POLICIA DO DISTRICTO FEDERAL

Por actos de 21 do corrente : •
FM nomeado p Ira exercer int.-etrihamento

o Cargo de ollcial do justitts dell° District°
Po1ie;a1 o cidadão Pedro Magalhães Couto,
durante o irnpalimeato do enraivo 3oão
Falis de Mello, que se acha licenciado para
tratamento do sisudo.

Foram concedidos 31 dias de licença,
para tratamento do sande, com os venci-
mentos a que tiver direito, ao inspector do
aluamos da Escola Correlacionai Quinze de
Novembro Da:medes do Figueiredo Moraes.

Ministerio das Relações
Exteriores

APRESENTAÇÃO DZ CREDENCIAES

Recrpeao de Ministro da Rwubtíca Argiatina

O Presidente da Republica, eia au 'Macia
de apresentação, a que assistiram o Mi-
nistro de Estado das lielmSes Exteriores, o
Secretario da Pre :Meneia, o Chefe e Sub-
chefe da sua Casa Militar e um Ajudante de
ordens, assim como um Oilleial de Gabinete
do Ministra das Relações Exteriores, recebeu
hontem, as 3 horas da tarde, no Palacio do
Cattete, o Sr. Judo Fernandez, que, ao

entregar a revoeatoria do ou predecessor o
a sua credencial de Enviado Extraordinario
e Ministro Pleaipotenclario da Republica
Argentina, leu o seguinte discurso

• Sifior Presidenta..
C Tango cl honor de poner em manos de

V. E. la carta credencial que me acredita
Enviado Extraorilinario i Ministra Plenipe-
tenciario de la Republica Argentina ante cl
Gobierno de los Estados Unidos dei Brasil, i

la carta de retiro de mi anteeesor cl Dr. Go-
rostiaga, cuya misión lia terminado.

El Gobierno do mi pais me ha confiado
ase alto carga para mantener 1 fomentar
ias relaciones de franca i cordial simpatia
que &sten entre li Argentina i cl
los dos grande; paizes voemos cuja anilamd
no interrompida, i pronto secular. co exam-
plo do la AMerica ilei	 ;Minn:
ineomovitile, (labial á la cordura aivili-

nción de sur puoblos, tt loa eeciprocos
interesos morales 1 materialea que los ligam
i t ia cultura clarivideacia do sus hombres
de Gobierno.

«Esta misión altamante halagadora para
mi, está dc actierdo con mis propios send-
micntcx Desde bojos lio seguido
con atenaión c Interés los progresos de esta
noble Nación, admirando, hoy que me es
dado contemplaria de cerca, los adelansos
quo, en tiempo brevisimo, ha sabido conse-
guir cl estucam i a inteligencia de sus hi-
ja

«Los dotes de caracter, el alto valor ia-
teleetual d o V. E. 1 el espirita amistoso
havia la. Argentina de que ha dado buena

pritebas durante su larga e elcaz vida pit-
blica, me humo esperar que ceei desem-
peno de mi tarea cantais: coa la más de ; .
dida cooporaci ón do V. E.

(Dignes° V. E. anotar mis más since-
ros votos par ia felleitlail E prosperidad de
los Estalos Unidos dei Brasil i por la per-
sanai de V. E.I.

O Prost lente "respondeu
«Sr. Ministro.
«Recebo cum devida apreço a carta pre-

sidencial que vos acredita no caracter do
Enviado Extraordinario e Ministro Plenipo-
tenciario da Republica Argentina nos Esta-

dos Unidos do Brasil, e a que declara finda
a missão do vosso o honrado predoceseare - -

«O Brasil teria dado sempre inequivoca;
provas do ardente desejo que o ' anima do
manter com a nobro Nação Ar tina seb o
seu e clarecido Governo as mais estreitas O
mordiam relações do amizade e do boa
nhança. E estou persuadido do Tm a uriii4
reciproca amizade, já allintada em duas
allianças mernora.vels, soalha do ir consoliff,
dando e fortalecendo cada vez mais como

'et.tanto convem aos tutoravas dos dois paizes
-11e aos da. paz 31 eivilisação nosta parte do-

America,	 •	 ' ''Iwias
«Muito agradava' mo foi a os' colha da

vossa dist ineta pessoa para O posto quá
vindes occupar, e asseguro-vos, Sr. Ministro,
que para o feliz desempenho da Vossa Missão
podeis contar com toda a minha boa vontad0
e com a decidida collaboração do meu Go-
verno, sempre empenhado em poder no-
tecer, pela sua politica leal, de desinteresse.,
o de ~mordia, a confiança e a sympathia
de todos os povos do IlOSSO continente. • ;

«Agradecendo ts votos que acabaes de-
manifestar, faça por iniaha vez os mais sin.:
coros pela constante .prosperidade e gloria da'
Nação Argentina, pela 7entura pessoal da
sou Primeiro Magistrado e para que durante
a vossa permanencia entre nós $6 tenhaes
motivos de contentamento.' 	 B

O Sr. Raul do Rio-Bramo, 10 Secretario do.
Legação, serviu do introductor diplamatiee. •

O Ministro da Republica Argentina, acorn-
panhado do introluctor e do I° secretario da
Legação, Sr. Mario Ruis de los flanom, foi
em carro de Estado, escoltado por um pi-
quete do lanceiros do C' Regimento de Ca-
vallaria, ao:mandriai° pelo 2- tenente Tilem-

/pinto Martins Cruz. 024 batalhão do infan-
teria, sob o °mamando do coronel rito -
&mbar, fez as contiaenciau do estylo, em '

,
-,
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fronte ao Pulado do Cattote, á entrada e á
-teeallida do Ministro, ao som do bymna argen-
t no. As tropas estavam em primeiro uni-
forme.

,
Reeenao do Alinisfro dos Pui.te.:-Baieos

O Presidente da Republica, elo audiencia
de apresentação, s. que assistiram o Mi-
nistro de Estado das R -lações Exteriores, o
Secretario da Presidenela. da Republica, o
Chefe e Sub-Chefe da Casa Militar e um Aju-

dante de ordens, assim como um °Melai do
'Gabinete do Ministro das Relações Ext
;leres, recebeu hontem, ás 4 horas da tarde,
no Palacio do Cattete, o Sr. Gisbert Thierry
Advocaat, que, ao entregar a sua credencial
de Enviado Extraorilinario e Ministro Plo-
nipatenclario de Sua Majestade a Rainha dos
Paizes-Baixes, leu o seguinte discurso

c llonsieur le Président.
cSa Mataste: la Reine, mon Augusta Sou-

veraine, ayant daignú mo designar paur
, campar te poste devenn vacant par le lléCèS

ile Monsiour Palro, moa prilléeesseur si
regrette, j'ai l'honneur de déposer entre les
Plains de Votai Exceli:ince les Lettres qui
m'aceráditent prós Ias Etats Unis du Brésil
en qualité d'Envoyé Extraordinaire et 311-
Uistre Pléaipotentiairo.

Je suis tres Minore, et co mérito temps
trèshoureux, Monsieur le Président, de la
mission qui m'est contida, mission qui me
permettra d'étre témoin da développement
de catte merveilleuss et grande Republique,
vers laquelle en ce moment tant d'yeux
sMt tournés avec admiration.

Coas *mos efforts tendront a consolidar
les rappzrts qui de longa date déjá cxi .tent
entre les Pays-Bas et lo Brésil, á resserrer
encore les Bens d'amitié qui si neureusemeat
tinissent les deux nation't et á developpor
Jeurs Palatina ecoaorniques. C'est pourmiol
je me permets d'exprimer l'espoir, Meitsieu:
lo Président, que VotreExcellenee daignera
,ra'accordir San précieux et blenveillant
zippui duns raccomplissenee...t de la Mello si
,envia.blo á laqualle mon Gouverneraent rifa

cJu	

'

prie Votre Escellence quitlie milite
itifautoriszr á Ltd off rir les voou qn'au nom
de Sa Idajesté la Reino et de Soa Gouver
nement, amei qu'en mon propre nom, je
forme pour la prospérité alia grandeur

• la Nation Brésilimme et pone le bonheur
Personnel de Sou President,»

.0 Sr. Presidente respondeu:
i	 c Sr. Ministro.

St	 J

c liccebe com satisfação a carta • em
(IV S3i) ktapstade a Oanáp., dos Palies.

Baixos VOS acredita na qualidade de Enviado
Estraordinario o Ministro Plnipoten lin rio
junto ao Oov_rno dos Estados Unidos do
Brasil, em substituição do Sr. Frederico
Paltn, -.osso digno predecessor, d.: saudosa
momo ria

(Tenho no maior apreço a prova dos sen-
timentos amistosos da Ralha, elevai:10 gra-
ciosamente, como acaba de elevar, a ca-
tegoria da dia reproseniaçã: diplomai ica no
Brasil

«Os intiliturque trazeis de procurar os-
tronar ainda mais os vincula , de Go:dial
amizade o dos mvolver as relaziles eoonomi-
cas entro os dois palies estão de perfeito
accordo cem Os desejos da Nação Brasileira
e os meus sentimentos pesso.tes. Podeis imi-
tar, portanto, cota a minha franca coope-
ração e a do mel Goverm. para que se -.‘orne
tacil desempeeho da in'ssão que voz foi
confiada e agradavel a vossa sesidencia no
Brazil.

.Agradeço, Sr. Ministro, os voto:. que mo
aprasentaes e eorrespon le a elles formu-
lando os mens, mui sinceros, pela felicidade
pessoal de Sua Majestade a Rainha e pala
continte prosperida le e gloria da Nação
Neerlandeza.e

O Sr. Raul do Rio-Branco, 1 , Secretario de
do Legação, se:viu do infroduelar
matico.

O Ministro das Palzes-Baixes, acampa-
aliado do introductor diplomatico, foi em
carro do Estalo, escoltado por um piqu
de lanceiros do 1° regimento de cavallaria
commandado paio 2° tenente Antonio Lassa
Pereira da Saca. 024* batalhão de Infan-
taria, sob o eommando do coronel Tilo Es-

Eseobar, fez as continencias do estylo,
frente ao Palacio do Cattete, á entrada e d
sabida do Ministro. As tropas estavam em
1 0 uniforme.

Ministerio da Marinha

Por portaria de 21 de dezembro :
Foram exonerados
O 1 0 tenente Francisco Jeronymo Coelho

Lassa do lagar de encarregado da artilharia
na fortaleza do Santa Cruz, no Estado de
Santa Catharina

O 2' tenente machinista Lniz Villarinho
da Silva do togar de adjunto de iustructor
da Escola da Inferiores e 31 trinheires Fo-
guistas.

Farão nomeados:
O 1° tenente Aristides Chlorino Fialho para

exercer o lagar do encarregado da artilharia
na fortaleza do Santa Cruz, no Estado de
Santa Catharina

O 2. tenente Ari bur Alurtinho para exer-
cer o cargo do instructor da Escola do Apren-
dizes Marinheiros do Estado do Maranhão ;

02° tenente Theopliilo Leite Ribeiro Faria
Junior para expircer 6 cargo do instructor da

Escola de Aprendizes Marinheiros do Estado
do Paraná

O 20 tenente machinista, Casem t ro José de
Araujo para exercer o togar do adjunto 'do
instructor da Escola de Inferiores e Mari-
nheiros Fognistas.

Directoria do Expediente

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Dit: 21 de de;embro de 1007

Sr. Ministro da Fazenda:
1'. 2.721 — Tendo na presente data sub-

medido ao registro do Tribunal de Ganias os
decretos legislativo e executivo ns. 1.8140
6.790, de 19 do corrente, relativos á aber-
tura, a este ministerio, do credito especial
98:096$08d, para pag imanto das pensões
que, per insufliciencia de erndito. deixaram
de Ser abonadas aos operarias do estiada)
Arsenal do Marinha do Estado da ltalliatrogo
voi digiteis providenciar afim do que, logo
que Sga effectuado aquelle registro, seja a
alludida importancia distribuida á Delegacia.
Fiscal do Thesouro Federal to referido
Estrdo.

— Sr. presklente do Tribunal do contas:
N. 2.721 —Submetto ao registro desse tri-

bunal, de acanto com o disposto no art. 141
do respectivo regulamento, os decretos le-
gislativo o executivo, em cópia amimes,
as. 1.819 e 6.790, de 19 do corrente. reta-
fitos á abertura, a este ministerio. do cre-
dito especial de 03:09,1s99S, rara pagamento
das pensões que, por insuilicieneia de cre-
dito, deixaram de ser abonadas aos operarias
do &inato Arsenal de Marinha do Estada da
Bahia.

—Sr. chefe do Estado Maior da Armada:
N. 2.724—Convindo evitar que o bom

estado sanitario dos navios o estabelecimen-
tos da armada sofra alteração em cense-
quencia dos rigores da estação calmosa.
recommeirlai, cm ordem do dia desse
Estado Maior, aos chefes, commandantes o
directora,: das repartições, divisões, corpos.
navios o estabelecimentos da armada, a
estricta execução das instrucções preven-
tivas que baixaram com o avisacircular
n. 1.327, de 26 do setembro do corrente
atino,

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Sr. delegado fiscal do Thesouro Federal
no Estado de Santa Catharina:

De ordem do Sr. Ministro, vos devolvo
o oficio n. 17, do 22 de setembro ultimo,
acompanhado da demonstração do credito
de 1:000$ para pagamento das despazas
do Ministena da Guerra, que por equivoco
foi enviado a esta repartição.

—Sr. director geral do Contabilidade da
Marinha:	 •

N. 2.728—De ordem do Sr. Ministro,
transmitto-vos, para Os fins convenientes, já
approvado, o termo de despeza em cópia
annexo, lavrado a bordo do cruzador
Republica, para isentar o 20 tenente com-
missario Lindoso Marinho Guimarães da
responsabilidade de um braço de holophoto
que califa ao mar e perdeu-se.

Requerimentos despachados

21 do dezembro de 1907

E. Lambert.—Sim.
The Rio de Janeiro, Barbear .1‘ Dock CoM:

pany, iimited.—Completè o salto.

ts.
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Ministerio da Fazenda

Por portaria do 20 do corrente, foi pro
rogado por dons mezes, com vencimento,
na forma lei, a licença em cujo goso se acha
e4 escripturario da Alfandega do Estado do
Maranhão João Ferreira do Nascimento,
para tratar de sua saudo onde lhe convier.

Directoria do Expediente do Thesonro
Federal

Reger:mentos despachados

• Pelo Sr. Ministro:
• Furtou do Almeida Monte, pedindo cum-
Trincai° do um alvar(t que autoriza
). Flora Cabral de Paiva Pitta a re-

•caber o produeto do resgato de sete opa-
Réus pertencentes ao espolio de Antonio
Henrique do Paiva Pitta.-0 alvará não pôde
ler cumprido, á vista dos pareceres.

Vitallano Rotellini, de S. Paulo, pedindo
'sanção de direitos para os clich es que ser-
viram no preparo do livro sll Brazile e GB
lallani.—Venha por intermedio da delega-
cia.

Associação Commercial do Rio de Ja-
neiro, reclamando contra o facto de haver o
t.aboratorio Nacional de Analyses conde-
nsado as bebidas e vinhos que °enleou sul-
nhitos e alcalinos.—Dirija-s3 ao Congresso
'Secional.

EXPEDIENTE DO si:. anNisrrto

Dia 2/de dezembro de 1907

Sr. Ministro da Guerra:
N. 201 7-Afim de que V. Ex. fique intei-

rado dos motivos que deram togar a não
ter sido ultimada, até a presente data, a
compra das fazendas (Sapopembar e *Go-
vidrais, do que tratam os avisos desse int-

_ aisterio, ns. 118, 069 e 970, de 19 de feve-
reiro, 6 e 9 de novembro fluido, tenho a hon-
ra de enviar a V. Ex. a inclusa informação
prestada a respeito pela Directoria do Con-
tencioso do The.souro Federal.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex,
.os protestos de minha alta estima e mui
Jistincta consideração.

—Sr. Ministro da Justiça o Negocies Inte-
riores:

N. 179—Tendo esto ministerio perrnittido
fosso Inscripto como contribuinte do monte-
pio civil o finado Dr. Franklin America do
Menezes Dona, barão de Loreto, reintegrado
em virtude de sentença no cargo de lente
do Gymnasio Nacional, rogo a V. Ex. se
digno do providenciar afim do que soja
enviada ao Thesouro Federal uma guia cir-

. enmstanciada do rodam cabe á sua viuvo
indemnizar, de todas as joias e mensalidades
do dito montepio, desde novembro elo 1890
até a data do fallecimento do respectivo
funccionario.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex,
os protestos de minha elevada estima o mui
distineta consideração.

—Sr. Prefeito do District° Federal
N. 58— Respondendo ao officio dessa Pre-

feitura n. 248, do 23 do novembro proximo
findo, communieo a V. Ex., para os fins
convenientes, que este ministerio, já tendo
feito a entrega, no estado em que se encon-
travarn,dos terrenos destinados ao ai/emento
do cernitrrio da Fazenda do Santa Cruz, do
conformidade com a autorização contida no
art. 26, n. 17, da lei n. 1.145, do 31 de de-
zembro do 1903, não tem computencia para

promover o despejo do Intruso que deites se
apossou indebitamente e muito menos para
fazer-lhe indemnizações não autorizadas na
lei.
• Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex.
Os protestes do minha alta estima o mui
distineta consideração.

EXPEDIENTE DO 511. DIRECTOR

Sr. inspector da AI fandega do Rio de Ja-
neiro:

N. 1.034 — Communieo-voe, para os fins
convenientes, que o Sr. Ministro, atten lerdo
ao que solicitou a Prefeitura do District°
Federal em officio n. 69e S;13, de 17 do cor-
rente, rosolven, p acto de 18, autorizar o
•espachoffivre de direitos, de accérdo com a
vigente lei orçamentaria ds receita, de tres
volumes, marca PDF—Ta e. S5.501, con-
tendo tabos de ferro para agua e valvulas,
embarcados no vapor allemão

N. 1.035 — COMUM ÉCC-VOS, para os fins
convenientes, que o Sr. Ministro, atteudondo
ao que solicitou a Prefeitura do District.°
Federal em officio n. 1.057, de 16 do cor-
rento, resolveu, por acto de 15, autorizar o
despacho,livre de direitos. de aceárdo com o
art. 3s, alinea n. 12, da vigente lei
orçamentaria da receita, de 10 caixas, vin-
das no vapor Pisa, contendo lampadss e di-
versos artigos para a inetallação electrica
do Theatro Municipal, com o peso bruto de
4.432 kilogrammas.

N. 1.033— Conon : mico-vos, para os fins
convenientes, que o Sr. Ministro, tendo pre-
sente o recurso, trausmittldo com o 9703$3
officio n. 1.020 A, de 31 de outubro ultimo,
Interposto por Nunes de Sá & Comp. do
vossa domo° impondo-lhes a multa de di-
reitos em dobro, na importando de 4:05.$600,
proveniente da ditterenço. de 11.03 kilo-
gramma; de carne secca, encontiada. por
°ocasião dos exames procedidos nessa re-
partição, resolveu, por despacho de 7 do
corrente, proferido em emito do Conselho
do Fazenda, de accérdo com o parecer deste,
deixar de tomar conhecimento do alludido
recurso por estar perempto.

— Sr. inspector da Caixa do Amortização :
N. 383 — Remetto-vos, para os devidos

afeitos, os inclusos talões das cautelas sub-
stitutivas das apolices da divida publica,
extraviadas, es. 294.333 a 234.330. a que
se referem os officios dessa iaspeetoria
ns. 302 e 1.217, de 4 de outubro o 20 de
novembro ultimas.

N. 384—Rometto-vos, para os fins con-
venientes, os inclusos talões das cautelas
substitutivas das apolices da divida publica,
extraviad te, ns. 191.982 o 191.983, de que
tratam os officlos dessa inspectoria ia% 262
o 1.326, de 4 de setembro e 5 de dezembro
ultimas.

N. 385—Transmitto-vos, para 09 devidos
fins, os inclusas talões das cautelas substi-
tutivas das apolices da divida publica, extra-
viadas, as. 204.337 a 294.340, a que se re-
ferem os OffiCIOS desta inspoctoria ns. 231 e
1.070, de 4 de setembro e 22 do outubro ul-
timos.

—Sr. director da Casa da Moeda:
N. 210 --Em observanda ao despacho do

Sr. Ministro, de 6 do corrente mez, profe-
rido sobre o objecto do offielo da Caixa de
Amortização n. 1.205, de 23 do novembro
piei:rimo findo, rogo vos digneis de provi.
deliciar no sentido de serem impres-
sas nesse estabelecimento as cautelas sub-
stitutivas das apolices da divida publi
extraviadas, n3. 47.901 a 47.907, emittida

em 1810, e 20.094, emittida em 184?, do var
!rir nominal de 1:000$ caia uma e do juro
anual de 5 %.

— Sr. juiz do direito da Pê vara de or-
phãos:

N. 300— Commanico-vos, para os fins
convenientes e de acceirdo com o despacho
do Sr. Ministro, de 17 dii corrente mez, que
não podo ser cumprida a precataria que ex-
pedistes em 28 do maio proxlmo findo, para
serem entregues a Francisco Corrêa do
Barros os bens pertencentes ao espolio do
Deffino GOMOS Machado, do quem é inven-
tariante, porque, jtt tendo eido partilhados
esses bens, torne-se necassario que seja os-
pedida precaturia em favor dos herdeiros,
acompanhada dos autos em origiusee e ds3
que ora vos devolvo inclusos.

— Sr, fiscal do Governo junto ao Banco
dos Funcciornir:os Pu liais

N. 301— Gomos mico-vos que o Sr. Miai+
iro, por despacho da 18 de corrente mez, re-
solveu approvar os modificações feitas nur
estatuis s desss banco o a quo se refere à
vosso officio do 14 de outubro ultimo, com
alsninas alterações, entre as quacs a do
serem sujeitas á sua awrovaçáo as tabellas
de que trata o art. 39 dos mesmos estatutos •
bem assim autorizar que as alludidas
diria:seios comecem a vigorar do 1 dejaneiro
prozhno vindouro.

— Sr. presidente do Tribunal do Contas
N. 418 —Remetto-vos, para os ft is couves

Mentes, o incluso processo relativo á fiança
de 1:400$, prestada, em substituição da ao-
tenor, pelo collector federal em Rio Bonito,
Estado do Rio de Janeiro, Comino Martins
Gomes em garantia de sua r ssooneabilidadt
o da de seus prepostes e constituida, parte
em uma cadernetas da Caixa Econornica,
com o deposito do 404, o parte em uma
apulice da divida pub'ira, do valor nominal
de 1:000$, ambas de sua propriedade.

—Sr. delegado fiscal na Bahia:
N. 31I—Communico-vos, para os devidoS

fins, que o Sr. Minktro, por despacho do 23
do niez proximo passado, proferido em ses-
são do Conselho do Fazenda, do accOrdo rem
o parecer da maioria do mesmo conselho,
resolveu negar provimento ao recurso, a
que se votou o TUSSO 0111010 n. 181, de 24 do
de setembro ultimo, interposto pela Estrada
de Forre Centro Oeste da Bahia, da deeisasi
dessa delegacia confirmando a de Alfandega
desse Estado que negou 6 reeorrenle resti-
loiça. ° da quantia de 092000, importaucia
da taxa de 2 sis em ouro cobrada sobra
as mercadorias despacha ias pula nota do
importação o. 13, de fevereiro do corrente
anno.

—Sr. delegado fiscal em Pernambn o:
N. 30—Communico-vos, para es dOVidOI

fins, que o Sr. Ministro, por despacho de
23 do min proximo passado, profundo em
sessão do Conselho de Fazenda, de acuar:do
com o parecer do mesmo conselho, resolveu
dar provimento ao recurso, a que se refere
o vosso oficio n. 235, do 23 do juin° ultimo,
interposto por lienry Foster & Comp.,
agentes do -apor allemão Syracusa, do acta
do inspector da Alfandega desse Estado im-
pondo ao capitão daquelle vapor a multa
de direitos em dobro pela falta do 2C
barricas de breu, verificada em conferencia
do manifesto com que entrara nesse parto
em 27 de dezembro do 19o4.

—Sr. delegado fiscal em S. Paulo:
N. 750 -Communico-vos, má os devidos

fins, que o Sr. Ministro, por desp selm de 23
,do ;moa proximo passado, proferido ero
Issa-to iilioyonselho de Fazenda, do acento
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com o parecer do mesmo conselho, resolveu
dar provimento ao vosso recurso ex-ogicio,
a que se refere o officio dessa delegacia
n. 340, de 13 de junho ultimo, para o fim de
manter a multa imposta pelo conectar das
rendas federaes nessa capital a J. Pinto
Vinda & Comp. pela infracção constante
do auto lavrado em 19 de novembro de 1901;
pelo agente fiscal dos impostos de consumo
Maluqueis Rogerio de Sanes Guerra, visto
haver ficado provado pelo exame a que pro-
cederam os peritos da Casa da Moeda ja
Lerem sido utilizados em outra mercadoria
tas c011013 a ppostos aos clinpéosapprclieadidos
na estabelecimento commercial datada
firma.

Conselho de Fazenda

ACTA DA SESSIO DE 14 DE DEZEMBRO DE 1907

Aos 14 dias do mez de dezembro do anno
de 1907, reunia-se o Consola° de Fazend
sob a presidencia do Exm. Sr. Dr. David Mu-
retasohn Campista, Maestro da Fazenda,
estando presentes os Srs. Dr. Pedro Tei-
xeira Soares, director do Contencioso. Fran-
cisco Ferreira da Costa maior, director da
Contabilidade, Alento Regulo Valdetaro,
director do Expediente e Inspecção de Fa-
zenda, o Dr. Antouio Frederico Cardoso de
Menezes e Souza, director interino das
Rendas Publicas..

Lida e approvada a acta da sessão do 7 de
dezembro • passou o Conselho a examinar e
resolver as questdescoostants dos seguintes
processos

Recurso do Antonio Luiz de França. enca-
minhado com o officio n. 88, de 23 do ou-
tubro de 1907, da Delegacia Fiscal no Estado
do Sergipe. interposto do acto do inspector
da AI fandega desse Esfatio, indeferind o seu
pedido de restituição da importando de960S,
paga polo despacho de 38.400 kilos de sal
destinado a Belmonte, c//regado na barcaça
Nora Esperança, a qual n iufrageti antes de
entrar no porto de destino.-0 Conselho é do
parecer que se deve dar provimento ao re-
curso por equidade. O Sr. Ministro resol-
veu de accórdo com o parecer do Conselho.

Recurso e:c-officio do director th Recebe-
dora do Rio de Janeiro,.transmittelo com o
oficio n. 85, do 7 de outubro ultimo, dessa
repartição,einterposto de seu acto, jidgando
improcedente o auto de infracção lavrado
contra M. Nunca & Como. pelo agente fiscal
Morado da Costa Ferreira, em virtude de
denualo de que os autuados haviam adqui-
rido uma partida de chaptlos de sol int ro-
duzidos por contrabandolsque queriam
etzer passar por nacionws.—o Conselho é
de parecer que se deve negar provimento ao
recurso et-4We. O Sr. Ministro resolve
de moenda com o parecer do Conselho.

Recurso da Companhia Edificadora, enca-
minhado com o officio n. 900, de 19 de ou-
tubro ultimo, da Altar:doge tio Rio do Ja-
neiro, interposto do acto da inspeetoria dessa
repartição, indeferindo o pedido de cancela-
mento de diversas notas de differença pro-
veniente da revisão de despachos de merca-
dorias, effectuados pela recorrente.-0 Con-
selho é de parecer que se deve dar provi-
mento ao recurso, de accôrdo com o que
opinam as Directorias das Rendas e do Com
tendam O Sr. Ministro resolve de accOrdo
com o parecer do Conselho.

Recurso de BraulaPereira Lemos, enca-
minhado com o oficio n. 101, do 2.3 de no-
vembro ultimo, da Recebedoria do Rio de
Janeiro, interposto do acto do director dessa
repartição, multando-o em 2u0$ por ter ex-
austo á venda, em seu estabelecimento. sito

á rua Visconde de Rotina, quatro garrafas
de chconplui e com seno insufficiente. =0
Consolho é de parecer que se deve dar proa
afinfado ao recurso por equidade. O Sr. Mi-
nis I ro resolve de acara) com o parecer do
Conselho.

Reeurso de licito irmão & Comp.. anca -
minha do com o oficio n. 69, de 2; do agosto
til ti liii), di Recebedoria do Rá de Janeiro, in-
terposto du acto do director dessa reparti
ção multando-os em 2M, por não lutarem
requerido inscripção para o pagamento do
imposto de Mu:talas e profissões no prazo
resommendado polo art. 17, § 2 0, do decreto
u. 5.142. de :a do fevereiro de 1001.-0 Coa-
solho é de parecer eue se deve tomar coei'
cimento aQ recurso para mandar impor a
multa no minimo. O Sr. Ministro resolve de
accardo com o parecer do Conselho.

Recurso de alanceei Almeida & Como , en-
caminhado com o oficio n. 'as, do tal de se-
tembro ultimo, da Delegacia Fiscal em Per-
nambuco, interposte do acto do inspector da
Allantlega desse Estado mandando sujeitar á
taxa de 1$2:,0 por kilo, do art. 547. da Ta-
rifa., a mercadoria submettida a. despacho
pela nota de inaplietileãO n. 28,911, de 7 do
agosto anterior, Copio fio de sapateiro para
a taxa do ene o kilo, do art. 520 da anu-
dida Tarifa.-0 Conselho e de parecer que
se devo 'negar provimento ao recurso. O
Sr. Ministro resolte de accUrdo com o pare-
cer do Conselho.

Oficio n. 100, de 20 de novembro ultimo,
da Recebedoria do Rio de Janeiro, em mie o
director dessa repartição solicita a concessão
do credito de 4-0003 por conta da verba —
Reposições; e restituições—lo Ministerio
Fazenda, afim do °ocorrer á restituição de-
vida á Empr,oza de Terras e C dcnização e
Industrial do Norte Oeste do Brasil. Fere-
rida. pelo seu representante legal. — O
Conselho ê de parecer que deve ser conce-
dido o credito solicitado pelo Sr. director da
Receboloria. O Sr. Ministro resolve de ac-
côrdo cena o parecer do Conselho.

Recurso do Syndicato Agricola de Alagoas,
encaminhado com o olhei° n. 37, de 5 de
junho ultimo, da Delegacia Fiscal nesse Es-
talo, interposto da decisão da Alfandega, de
Slaceitaque sujeitou a pagamento de direi-
tos as mercadorias constantes da nota de
despaeho na3.042, de 17 do novembro do
19)6 para os quites havia solicitado isenção
de direito.-0 Conselho ti de parecer que se
deve negar provimento ao recurso,de accôr-
do com o que opinam as lerectorias das
Rendas e Contencioso. O Sr. Ministro resolve
de accerdo com oparecer do Conselho.

Requerimento de C. N. Lefebre, encami-
nhado com o oficio n. 42 do 18 de janeiro
uni e, da Ai Pandega. do it io de Janeiro, pe-
dindo restituição da quantia de 24eu0, cor-
respondente aos direitos das caixaaemeendo
garraria de whisky SablilettidaS a deslaeli0
peia nota n. 3.273, do O do maio do 1905, as
quattanão fintam descarregadas.-0Conselho
é de parecer que se deve mandar proceder
de aceerdo com o que opinain os Directorias
das !lendas e Contencioso. O Sr. Ministro
resolve de accõrdo com o parecer do Con-
selho.

Recurso de Jose Francisco Thoodoro, en-
caminhado com o officio n. 89, de 21 de de-
zembro do 1906, da Recebedoria do Rio de
Janeiro, interposto do acto do director
dessa eapartição,mandando classificar, cama
mercador de calçado em pequena escala, seu
est thrteciniento commercial , sito á rua Sete
do Setembro n. 69.— O Conselho é de pa-
recer que não se deve tomar conhecimento
do remisso por estar perempto. ti Sr. Mi-
nistro resolve de accosdo com o parecer do
'Conselho,

Recurso da Companhia Roto/o,
eucaminhado com o oficio n. 49, de 1"; do
outubro ultimada Delegacia Fiscal no Estada
de Minas Geraeo,interposto do acto do respe-
ctivo delegado, mantendo a multa imposta
pela Collectorio de Santa Luzia do Rio das
Velhasata importando de 100$.por infracção
ao art. 3s do regulamento dos impostos do
consumo.— O Conselho ti de parecer que so
deva negar provimento ao recurso. O Sr. Mi-
nistro resolve de acetirdo com o parecer do
Conselho.

Recuso de Pastos Silva Pina & Comp.,
encaminhado com o oficio n. 104, do 24 do
julho ultimo, da Delegacia Fisml no Estado
do Paraná, interposto do acto do respectivo
delegado, confirmando a deeaão da Cone-
ctaria Federal do Corytiba que lhes impoz
multa de 4:000$, por haverem vendido a For-
tunato Paiva & Comp., negociantes reta-
!Instas nesse Estado, toes latas contendo
fumo, acompanhad is de estampilhas, que
pelo exame pericial a que se procedeu na
Casa da Moeda, foram reputadas falsas .—
0 Conselho é de parecer que se deve negar
provimento ao recurso, O Sr. Ministro re-
solve de acciirdo çom o parecer do Conselho.

Oficio n. 294, de 11 de outubao de 1905,
da Delegacia Fiscal do Rio Grande do Sul,
transmittinde o requerimonto em que a
Soou Casa dealisericordia do Porto Alegre,
pede restituição do direitos pagos por diver-
sas artigos importados para o sou ser Açu
hospitalar, para os quaes obtivera con-
cessão de despacho livre o submettendo á
apreciação do Thesouro o despe n ho profe-
rido em sessão da Junta de Fazenda, de 10 ffe
outubro de 1900, pelo qual deu provimento
ao recurso, da alludida Santa Casa, da do-
cisão da alfandega daquella cidade, inste-.
ferindo o anterior pedido do restituição.
--O Conselho é de parecer que deve sor auto-
rizada a restitaeção doa direitos relativos ás
mercadorias constantes tia ordem de isenção
e de amanha cem opto informa a Directoria
das Rendas. O Sr. Ministro resolve do ac-
côrdo com o parecer do Conselho,

Recurso do Manoel Francisco Brito, mese
minhtdo com o oficio n. 988, do 19 de ou-
tutto ultimo, da Alfandega do Rio de Ja-
neiro, interposto do acto da inspectora, que
sujeitou ao pagamento da taxa de 24$ por
kilo, como roupa de tecido de lã não especi-
ficado, a mercadoria submettida a despacho
pela nota do importação n. 0.822, de 15
de agosto anterior, como obra não classi-
ficada de ponto de malha de lã, da taxa da
83. do art. 515 da anuindo Tarifa. — O Con-
selho é do parecer que so deve negar provi-
mento ao recurso. O Sr. Ministro resolve do
accUrdo com o parecer do Conselho.

Recurso, do Arthur F. S. Mona, despa-
chante da Alandega do Rio Grande,encami-•
alado com o officio n. 300, de 28 de outubro
de 1907, da Delegacia Fiscal no Estado do Rio
Grande do Sul, interposto do acto da Bispes'
dita da Mesma alfandega, impondo-lhe a
pena do suspensão por tempo indeterminado.
—O Conselho é de parecer que não se deve
temor conhecimento do recurso, por estar
concebido em termos inconvenientes. O
Sr. Ministro resolve de accOrdo com o parecer
do Conselho.

Recurso ex-officio do collector federal em
Ara:mama, transmittido icoto o oficio sem
numero, de 7 de marçoad timo, da respectiva
coeeetoria, interposto de seu acto julgando
improcedente o auto lavrado contra Manoel
Dias Pinto do Figueiredo. °acusado de nego-.
ciarem sal por grosso sem ter o livro devida ;1
no art. 90 do reguamento dos impostos de
consumo. — O Conselho é tio parecer que se
deve tomar conhecimento no recurso te-
officio, para sustentar a decisão na parto
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Caixa, ouro

Em deposito : 5.663.119-10-0
11	 Francos ....... 10.572.800
11	 Marcos	 3.040
P	 Ouro nacional.... • 	 90:250$10Q
•	 O	 Dollars 	 19.205

Cortas austriacas 	 110
P	 Pesos argentinos 	 1.100

IP	 Liras 3.420
Pesetas 	 40

Credito
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conferente de sallida,que enten leu tratar-se
do papel parai escrover, da taxa de 350 réis,
do referido art. 612 da Tariffi..-0 Conselho
O 4e parecer que devo ser confirmada a do-
ei o do inspector da Alfandega do( Ceará.
O tir. Ministro resolvo de acardo com o
parecer do Conselho.

Em seguida levantou-se a sessão e lavrou-
se a presente acta, que eu, Acylino Ruldno do
Mattos Junior, secretario do Conselho, a es-
crevi.— David Campista.— Pedro Teixeira
Soares.— Francisco Ferreira da Costa Junior.
—Alfredo Regulo Valdetaro.— Antonio Frede-
rico Cardoso de Meneses e Soam.

Recebedoria do Rio de Janeiro

Reguorintentos despachados

Adriano Vai de Carvalho. — Satisfaça a
exigeneia.

Gabriela A. da Silva. — Restitua-se a
quantia de 59$400, levando-se a despeza
—Receita a afunilar.

Quanto á de 9$, requeira ern separado.
Dr. Alvaro do Paula Quimarães.—Aver-

be-se a mudança.
Joaquim O. Meirelles do Mesquita.—Prove

o direito de propriedade por parto do ven-
dedor.

Dr. Francisco Vieira Boulitraau.—Prove
o direito do dispor por parte do vendedor.
• Ilabkoulc iff Comp.-0 documento apre-

sentado não satisfaz a exigencia do despacho
de 23 do novembro ultimo,

José Luiz (13 Silva, — Altere-se a classi-
fie não para mercador de aves para ali-
mentoção.

Bithete a enuit:

Fernando Bragali.—Sendo procedente a
divida constante das inclusas contra-fés,..nada ha que deferir.

Pedro Leandro Lambert.—Arehive-se. .
José Vieira Valladão.—Selle o documenta

de fls. L
Guilhermina Luisa Alves do Souza .—Sa-

tisfaça a exigencia.
Noe Pinto de Almeida.—Em face do pa-

recer, nada ha que deferir.	 .

Francisco José Carneiro.—Já estando at-
tendido, recolha-se a certidão em poder dr
cobrador..1

Joaquim José Ferreira.—Satisfaça a exl-
oficia

Domingos A. Ventura.—Transfira-se.
Pio de Oliveira Pereira.—blem.
Ricardo Alves Ferreira.—ffiern,
Francisco José de Oliveira.—Idorn:
José de Oliveira Perelra.—Idem.
Gestão Belém.—Idem.
Manoel José Lebrão.—Liem.
Joaquim José dos Sanks.--140111.
Julio A. dos Santos.—Idem.
Nunzio Borsella,—Mem.
Maria D. de Castro.—Idem.
Raymundo A. de Pinho.—Idem.
João A. da Cunlia.—Idern.
'Antenor A. da Silva Junior.—Identi
Léon Simon.—Idem.
Adelia Gaynard.—Elimine-se a ponna cif

agua e recolha-se a certidão.
Custodio F. Cai:r0:1.-1(1cm, .

65.475:414000
9:054331
	

83.433:364331

90.609:914000
6.723:605f403

2:3.30$;37
la2.nowoo
63:205g403

73$333
3:7M4357
2:174021

25$415 _97.567:797039

183.053:160$000

	  r97.550:750$000

83.45:4104000

18000$000

que julgou improcedente o auto, pelas ra-
zões constantes do parecer da Directoria das
Rendas. o reformal-a na em que exigo que
o autuado institua a eseripta especial a que
não O obrigado. O Sr. Miniatro resolve de
aecôrdo com o parecer do Conselho.

Recurso do José Pinto Cordeiro, encami-
nhado com[ o officio n. 30, de 28 de fevereiro
ultimo, da Recebedoria do Rio de Janeiro,
interposto do acto do director dessa re-
partição, julgando perempta, a reclamação
que apresentou contra o lançamento do im-
posto de industrias e profissões para o exerci-
do corrente de seu estabecimento sito á rua
Estanió de Sá os. 17 a 21.-0 Conselho é de
parecer que se deve negar provimento ao
recurso. O Sr. Ministro resolvo de ecoei:do
com o pairee2r do Conselho.

Recurso de Leitão Irmão J: Comp., enca-
minhado com o officio n. 59, de 19 de julho
ultimo, da Recebedoria do Rio do Janeiro,
interpo4o da decisão do respectivo director
pela qual elevou do 10:003$ a 20:090$ o
valor locativo que deve servir do base á
ded noção da taxa proporcional do imposto
de industrias e profissões de sou estabeleci-
mento no largo de Santa Rita.-0 Conselho
é de parecer que se (leve tomar conheci-
mento do recurso, para mandar fixar em
20:000$ o arbitramento, de accerdo com o
que opinam as Directorias das Rendas o do
Contencioso. O Sr. Ministro resolve de emir-
do com o parecer do Conselho.

Recurso de Jorge, Irmão lã Couri, encami-
nhado com o officio sem numero, de 23(10

Sovereiro nItimo, da Collectoria Federal em
Sapucaia, interposto do acto do respectivo
cot lector, multando-os em 590$. por haverem
vendido a Antonio João Felix dous barris
contendo vinho artificial, cem serom ZUNIU-
panhados do solto devido.-0 Conselho é de
parecer que se deve tomar conhecimento do
zomusio, para mandar impor a multa no mi-
nium. O Sr. Ministro resolve do accôrd0 com
o parecer do Conselho.

Recurso do Carraresi Ji Comp., encami-
nhado com o officio n, 628, do 10 de outubro
ultimo, da Delegacia Fiscal no Estado de São
Paulo, interposto da decisão da Alfandega
do Santos, mandando cobrar-lhes em dobro
'os direitos da differença encontrada na mer-
cadoria constante da nota' de despaciio
n . 44.367, de 24 de junho anterior,  deixando
a seu alvitre pedir restituição do que a mais
pagaram pela nota n. 44.370, da mesma
data.-0 Conselho Ó de parecer que so deve
negar provimeato ao recurso. O Sr. Ministro
resolvo do aectrdo com o parecer do Con-
selho.

RCCTIC3 ) de Antonio Fernandes de Sá. Eiras,
encaminhado com o officio n. 80, do li do
outubro ultimo, da Recebedoria do Rio de
Janeiro, interposto do acto do director dessa
repartição, multando-o em 500$ por haver
requerido fera do prazo legal, a transffiren.
cia de seu estabelecimento sito á rua Ma-
chado Coelho a. 1.-0 Conselho é de papeou:
que se deve dar provimento ao recurso, por
equidade. O Sr. Ministro resolve de accOrdo
com o parecer do Conselho.

Recurso er-officio do inspector da Alfan-
dega do Coará, encaminhado com o officio
n. 153, do 10 de setembro ultimo, da Dele-
gacia Fiscal nesse Calado, interposto de seu
acto pelo qual, de acedrdo com o paracer da
eommissão do Tarifa, Classificou como papel
amotinado, para impressão.da taxa de 100 reis
o kilo, do art.612, a mercadoria asiiim sub-
mettida a despacho pela nota do importação
n. 2, der; do junho anterior, por Franuisco
Carneiro, classificação essa impugnada pelo

Caixa do Conversão

DJEANCCTE MI 21 DE DEZEMDa0 DE 1907
-

Debelo
leasfreelelealiFlpie-

Emissão :
Bilhetes emittidos 	 	 111.032:900SW°
,	 3,	resgatados 	 '	 13.403:150000

Em circulação 	
Notas a emittir

Existentes no cofre 	
Thesouro Federal :

Supprimento em moeda subsidiaria 	

183.053 :100$000
Rio do Janeiro, 21 de dezemint de 1907. — Dr. Henrigne Aaousto de Oliveira Dita:,

d irector. — Dr. Carlos Claudio da Silva, chefe da cont .thilidatie. — i0GrO Gostes	 .
orla. thesoureiro
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Caixa de Conversão..

demonstrativo das entradas e sabidas mensses de moedas de ouro com a respectiVa migvatencia
ao cambio de 15 O. por Ix11 ruis

Quadro

011

-,
-	 DA7,4	 .

SOBERANOS FRANCOS OURO NACIONAL MARCOS

Entrada Sabida Entrada Sabida Entrada Sabida Entrada I	 .	 Sabida	
I

1006 Dezembro- 2.334.764 5.068 4.160 '	 .... 2:5804000 -- kr --
1207 Janeiro....
--:,	 Feveroir...

1.511:107-10
617.162

25.618-10
41.329

2.011.630
1.621.640

2.730
45.319

28:2I(000
2:4000000

1:230$010
1:83080A0

4.150
1.490

..:4	 .
'	 330

Março 	 579.059-10 113.547-10 6.006.160 29.490 164000 2:7458000
.
.	 300 P•	 5.160

Abril 	 448.049-10 186.633 1.030.890 58.350 12:0458000 11:945,0 0 850 1.200
Maio 	 283.607-10 55.163 113.000 26.839 13:504000 1:501 000 020 100
Junho 	 57.699-10 44.772 5.830 31.260 10:480,000 2:63 O 160 .	 154
Julho 	 86.200-10 51.435-10 15.605 17.615 8:654000 3:72 0 830 860
Agosto ' 446.3.7-10 45.699-10 13.500 29.12o 15:610300 3:04(400' 4.210 3.743
Setembro 	 21.471 49.023 5.580 8.330 13:073 000 3:430,000 6.510 2.810
Outubro 	 39.578 78.105 16.690 35.710 14:81	 000 2:804000 1.880 2.2G9
Novembro- 78.206-10 81.442 9.675 8.915 1:59	 0 3:650$000 4.68A 2000
Assoo:11in- 23.716 45.925-10 11.160 1.470 8:130000 2:9308900 345 4.000

XI

Totaes 	 6.486.879 823,759-10 10.865.970 22.170 131:270$000 .41:020$000 25.450 22.410
. .....

DOLLARS LIRAS PESOS ARGENTINOS COROAS AUSTRIACAS

•DATAS

Entrada Sabida Entrada Sabida Entrada Sabida Entrada Sabida
--- •	 _-
1906 Dezenabro 	 -- __ -- -- -- -- -- --
1907 Janeiro-. 510 - 040 . -- 010 -- 430 --

Fevereiro •	 045 515 2,300 -- 070 -- 040 --
Março 	 .	 470 320 180 -- 025 -- -- --
Abril.. 	 093 155 690 230 -- -- 320 700
Maio 	 060 130 -- 020 093 015 -- --	 ---
Junho	 1071/2 1021/2 220 200 330 -- -- ..-
Julho 	 320 380 RO -- 450 010 -- --
Agosto 	 155 140 04 • -- 325 -- __ --
Setenibro 	 4.185 :	 205 00 ..,. 080 500 110 --
Outubro 	 10'415 4.105 QA 300 010 ,-. -
Novembro. 3.760 155 080 010 ,	 825 -- -- -
Dezembro- 5.370 080 280 140 .	 010 010 -- -,..
.

4 n.
.....	 _ .. _

. ,
Totaes 	 25.492 1/2 8.257 1/2 4.330 019 1.725 535 030 793

-..-, - .. .

PEZETAS HESPANHOLAS REIS FORM EQuIvALENCIA AO CAMBIO DE 15D. 	 SALDOSDAEQUIVALENCIA

DATAS

EnAda Sabida Entrada Sabida Entrada 1	 Sabida	 Entrada Sflida
- ,- -	 ----
1906 Dezembro,. -- -- ,--	 . 37.303:5133512 81:0'8$00037.282:495512
907 Janeiro 	 075 -- -- 25.513:164$678 413:814$11925.099350$559

Fevereiro 	 050 -- ,- 10.913:244941 694:384983 10.218:7	 .958
Março 	 -- -- ,- -- 13.086:808116 1.845:564764 11.241:24 	 352
Abril 	 040 -- -- -- 7.847:590$771 3.^46:940$510 4.800:G	 %I
Maio 	 -- -- -- -- 4.314:782$691 902.937 /10	 3.411:824'981 •
Junho -- -- •	 -- 947:432	 '7 741:54	 29	 295:884:128
Julho 	 J25 -- 120.000 120.000 1.088:498M49 843 271	 II	 245:226*538

rAgosto 	 -- 150 -- -- 7.183:489•93 .758:05	 55	 6.424:81
Setembro 	 -- -- -- -- r	 380.916$085 708:8S2$142	 --
Outubro 	 -- -ip 4.000 4.000 703204838 1.202:038$147	 --

408:91458
580:71.. 270

Novembro 	 -,. -- -- -- 1.278:903 200 1.317:3983855	 -- 38:4	 655

1

ta:aufiro,. -- -- -- 419:3	 6.2 744:548$127	 --, 325:1853705

-	

c	 TotaeS 	a
"4

190 150 124.000 124.000 111.049:885$023 13.482:087$354 98.930:174826 N 1.362:3793157i

(0:1P - •
Contabilidade da Caixa de Conversão, 21 do dezembro de 1977.-- O eseripturio Antonio Ribeiro da Fonseca /maior. -- Dr. Carlos

llatgio daSgya, chefe da coptabilidade,	 -	
-

,	 . . 
11,1
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Caracteristicos

Valõr Quanti-
dade Importaria • •

Estampa	 Série	 Edição

los000
2Nono

ions000
200$300.•-"C:c.	 • •

(Ao 	 	 - 	

Total  -

Waterlow. 	

Casa da Moeda
Waterlow 	
Casa da Moeda

90.07
88.152
08.987
98.351
13.015
99.458

458.6130

905:970000
1.703:040$000
0.89870N000 •

19.070:2038000
0.507:504000

49.729:000r:000

85,475:410$000
Ce-

A

2a
A 	

-olus Dommon 22	 _ .	 DIÁRIO OFFICIAL
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Caixa de Conversão

Quadro demonstrativo das notas resgatadas de 22 de dezembro de 1906 a 21 de dezembro de 1907

Meses 1%000	 20$000	 1004000 200.000 5004000 Total Importancia	 .

1906:
Dezembro 	 ---

1907:

Fevereiro 	
Março 	
Abril.	 	
Maio	 .. ,
Junho 	
Julho 	
Agosto
Setembro 	
Outubro 	
Novembro 	
Dezembro 	

4et;i?''' .

.	 .,	 .

.=.)

.

1	 	

•

.

I

e

c.
-

108
333
655

1.166
2.197
1.775
2.106
2.199
1.548
2.404
4 754
3.491

-

2
36

110
810
755
732
915
882
4,70
973

1.487
918

•

1

922
2.264
1.691
2.416
2.603
1.98?
1.941
1.545
1.108
1.975
2.277

849

--

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

3
11

162

642
920

3.336
5.557
1.213
1.021
1.220
1.131
1.202
2.108
2.026
1.210

163

1.674
3.502
5.797
9.958
6.768
5.513
6.245
5.757
4.7a
7.458

10.547
6.482

81:104000

414:3208000
09l:030,000

1.$16:350$000
3,018:140000

903:870000
742:593'000
811:380 008
759:830 000

. 799:880 000
1.291:000000
1.318:580000

745:400000

Janeiro 	 ----	 	
-.4

_ _	 ..	
,-

0 -	 •
•	 -

,	 .	 .	 	
dP .. x....

Total 	 - 22.790 8.308 21.672 14 21.858 74.651 13.493:150000

contabilidade da Caixa de Contersão, 21 de d zembro de 1907.-0 esbripturario, Eurico de Miranda Horta.-Dr. Ca ias C/audie da Silca.

Notas existentes no cofre em 21 de dezembro de 1907

Contabilidade da Caixa de Conversão, 21 de dezembro de 1007. - Dr. Carlos Claudio da Silva. - Armando Bioek

Quadro demonstrativo das notas incineradas de 22 de dezembro de 1906 a 21 de dezembro de 1907

let

riu,	 1	 Data da incineração 10000 20000 100000 200000 500000 Importancia Data do resgato

1907:	 •	 2..m, „,.	 •	 se,	
-	 e

1906 :
- 1 -- 162 81:100000 Dezembro.Fevereiro	 • -	 tr-"7 ----"". ,	 I

•	 -§,	 ,, 	 . 1907:
Fevereiro,	 1 	 -., 108 2 922 - 042 414:320,000 Janeiro.
Março,	 14 	 333 36 2.204 - 929 604:9500X Fevereiro.	 .Abril	 13 	
Maio.	 -Ne	 8 	

..
‘--.	 ^

654
1.1nt

109
819

1.698
2.416

-
-

3.336
5.557

1.840:3204000
3.048:140000

Março.
Abril.

Julho,	 114,t	 .6 	 2.197 755 2.603 - 1.212 903:870000 Maio.	 -
s	 ,	 •	 6 	 -.1 1.775 732 1.982 - 1.024 742:500000 Junho.:	 ,

Agosto,	 7 	  ,:ro.,:1.r.1 .... ,... 2.100 915 1.944 -- 1.220 844:3004.~ Julho.
Setembro, 10..4€5"-g;7÷72.,2,:raft.;?:' i t, " 2.100 382 •	 1.545 - 1.131 7l9:630 100 Agosto.Outubro,	 4 	 ""_•47,..e:c..:;;:rt..z.,C,.:' 1.543 679 . 1.198 - 1.302 790:860000 Setembro..
Novembro, 7..:','Ef..1,3•. :,-.zy.:", .ri::::‘;:••.::.,.. 2.403 071 . 1.973 - 2.101 1.292:750.000 Outubro.
Dezembro, 11 	 '''''' 	 r..M.., ......... 4.754 1.487 2.277 3 2.026 1.318:5804030 Novembro., 	.

•8.;., ;Êh ir: "	 "1,7,-:yk	 lt-t .'„ ,:, • o .!

i	 !,j,#.1--"'	 Total:tf :8 -3 rfr...	 :..li	 .... 10.303 7.387 20.821 3 20,618 12.746:470009.	 .....
A' incinerar:	 sir.'t4lis : t f

Re	 ate . de dezembro até 21 V.41: ii 	 .."	 3.494 -	 918 840 11 1.210 745:400000
Are	 veadas no albuln • , e• •%-ízni-.5• ..... 	.

I 2 2 - 2 1:250000
Dó	 esgate de março...? . 1 f?,C... h '_ 1 -	 I - - - 304000

22.799 8.308 21.672 14 21.858 13.493:150000
-	 .

S9.nt4buidade da Caixa de Conversão, 21 do eigezubrQ de 1907.-0 escripturario, &rico do Mireorça Eforla.-Dr, Carlos Claudio da Silva..	 ,



Miaisterio da Guerra ,
•,

Por portaria de 19 do corrente cblieg.,-
deu-se ao capitão do corpo do estado Maior
do exercito Francisco Serda. da Moita a mó:.
Iteração que pediu do logar do director da
colonia militar do Chapecd.

Por outras do 20, tambom do corrente, fo-
ram transferidos os pharmacenticos adjuntos
do exercito Alvaro do Rego Darras Pes,seri
para a guarnição de sta Capital e Arnulpho
Pamplona Filho para a do Coará.	 011,

••••

Requerimentos despachados

Dia 21 de dezembro de 1907

Bra.silia Augusta Pinheiro da Cunha,
Viuva, pedindo ser-lhe entregue a PI de offi-
cio do seu finado marido afim de habilitar-se
a percepção do saldo.—As viuvas dos vo-
luntarios da patria não teem direito á poit
°opção do soldo concedido aos meamos peta
lei n. 1.687, de 13 do agosto de 1907.

Leandro Accioly Cavalcante do Albuquerr.
que, 20 tenente, pedindo matricula na escola
de artilharia o engenharia.—Indeferido phis
ser contrario a lettra expressa da 1V
n. 1.708, do 5 de setembro ultimo.

Ministerio daIndustria,tiità'O\
Obras Publicas

Directoria Geral da Contabilidade

Requerimentos despachados

Dia 21 de dezembro de 1907

D. Maria Pereira Lopes, pedindo os faie-
reg do monlapio,como viam do contribuinte
Joaquim Gonçalves Lopes, continuo da 1E-
spoctoria Geral do Illumina.ção. — Apre-j
sente as certidões de nascimento dos dous
filhos maiores do contribuinte, mencionados
na justificação e taça reconhecer a firnla
da certidão do casamento.

Nego Gomes Parente, reclamando contra
a faltado expedição dos Maios do montepio
aos seus tutelados Francisco e Maria Remei
una, e a D. MarikNautilla Cavaleanto,filhos
do falleeido coneMbuinto Virente Cindido
Franca Cavalcante, almoxarife da Estrada
de Forro Sobral. —Dirija-se á Contabilidade
do Tbezouro Federal, pois foram por esta Di4
rectoria expedidos a D. Maria Nautilia o aos
menores Maria Homelina e Francisco os ti-
tulas de pensão ns. 9.625, 4.626 e4.627, e
estes não foram impugnados.

Juventino Tavares, instando pelo podid:
que fez em um requerimento anterior, para
lhe ser concedida pensão do montepio em
vida.—Mantenho o despacho de 16 do julho
do corrente anuo.

• •

Directoria Geral da Industria

Por portaria de 20 do corrente foram cors
cedidos ao telegraphistas de 30 classe da Ra
partição Geral dos Telegraph°. Thomaz
Cunha, 90 dias da licença, em prorogação,
com ordenado, nos termos do art. 416 do
regulamento da mesma repartição, para
tratar de sua saude onde lho melei'.

Domingo 2a	 DIABIO OFFILCIAL Dezemoro — 1907  °uno

Durante um anno, boje findo, foram pagas em moeda subsidiará as fraelffles de ouro
que em cada guia do conversão ou resgato prarn inferiores á menor nota SUJO pela
Caixa o durante o mesmo nono parto das 1$eçõe4 ouro ilearam representadas por papel
conversivel por ter sido trocadas, por prata, notas conversiveis, no valor das fracçues
a saber :

Fracções resultantes da conversão de ouro 	 17:9858a123
Fracções . resultantes do resgate de ouro 	 11:9328 46'

Somma 	 29:0178669
Papel conversivel 	 2i:0008000

Saldo:
valor das fracções de ouro, hoje 	 8:0178'!09

MOEDA SUBSIDIARIA

Sahidas pelas fracçtel resultantes da con-
versão de ouro 	 17:9858023

Sahidas pelas fracções resultantes do res-
gate de natas 	 11:0328040 20:9478009

Supprimento feito pelo Thesouro Nacional.: 18:0625396
Prata resultante da emissão de notas equi-

valente de fracções ouro 	 21:0008000 30:0008000

Saldo existente no cofre.— 9:9524,331

bifitabilidale da Caixa do Conversão, 21 de dezembro de 1907. —Dr. Carlos Claudio
10 Silva.—Armando Bloch.

Guantidado de pessoas que, mensalmente, procuraram a Caixa de Conversão, para
conversão ou resgate de ouro, desde 22 de dezembro de 1 906 atí 21 de
dezembro do 1907

Mores

.._

Conversão Resgate Total

- 1900

Dezembro 	 141 4 195
-1907

3aneiro 	 712 239 04C

Fevereiro 	 s 	 909 201 763

Março 	 971 474 9945

Abril 	 492 604 1.106

Maio 	 389 551 991

Junho 	 399 510 909

tulha 	 378 5a7 885

:gosto 	 345 450 827

detembro 	 352 415 797

Outubro 	 971 580 1.057

Novembro 657 671 1.328

Rozembro 	 943 442 885

Total 	 5.699 5.834 11.533

Contabilidade da Caixa de Conversão, 21 de dezembro do 907.—Dr ciitos Claudio
da Silo.— Armando Bloch,

Caixa do Converta°
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.	 DA ORGANIZAÇÃO DO SERVIÇO 	 ._ _ .

AH. 1.' O serviço de fundação de ruieleos coloniaes, por
conta da União, ficará a cargo do commissões para isso organi-
zadas, tendo-se em vista a imporlancia e a regularidade dos
trabalhos a ser executados.

[

Art. 2.° Cada eommissão, em seu inicio, constará de um
chefe, que deverá ser engenheiro, de engenheiros auxiliares ou d
agrimensores, do um desenhista e de um cseripturfule. • ..

g 1.* Quando convier, a juizo do director geral do serviço de
povoamento, ou era falta do engenheiro, o cargo do chefe de
commis.são poderá ser confiado a agrimensor de proficieneia reco-
nhecida o cum pratica:de serviço i dessa natureza .;

g 2.° O numero dgengenlieiros anafilJa y; ou de agrimensores
será fixado segundo as necessidades dos-serviços.	 .

Art. 3.° Si a impartancia ou o desenvolvimento dos trabalhos
para a fundação do lindou o exigir, poleai ts:r nomeado um en-
genhoiro ou animou:ar, com a pi celsa pratica, para exercer as
fonações do ajudante da coinmissão.

Art. 4,^ I lavendo accessidade de proecder-so a estudo e coa-
strucção de estrada de ferro economiea ou de estrada do rodagem,
filie ligue o nuelea á estação da estrada do ferro, porto maritimo
eu fluvial, ou a centros commerciaes, poderão sor organizadas
para isso turmas ou conunissões, subordinadas ou não á colmei-
.sãO do nacleo.

Art. 5.° Logo que tiverem ao chegar os primeiros Muni-
r rentes destinados ao Wide°, providenciar-se-lia sobro a organi-
zação doo serviços medicas e pharrinteouticos. 	 .-

g I.° Si "....,xtonsão da zona o colonizar, o numero elevado de
immigrantes. ou outras jrcumstaucia.s fizerem indispensavel a
residencia de um medico no local do :mel" for-se-ha a respectiva
nomeação.

Em caso cenleario, poderá ver butimbido um medico, domi-
ciliado nas proximidades do nueleo, de MD:atuar atilas periodieas
attender e chamados e prestar aocistencia aos doentes, mediante
remuneração combinada., 	 .

g 2. • Os serviços pliannyteretticos -poderão ser previdds por
meio de ambulam:ias, por pluirmacias existentes em localidades
proximas, ou, si mister, dente da. iinporlanela, extensão e situa-
ã° do tacto° colonial, por pharmacia montada no mesmo.

Art. 6.0 A organização do eerviçes cspociaeS. Man Campos de
experiencia ou de demonstração, postos zooteehniees, pequenos es-
tabekcimentos industriaw, o outros semelhantes, quando houver
Lonveniencia de serem installado. em nueleos•celon eme será sub-
mottida ao regimett que for determinado pelo Ministro ou pela
Direotonia Geral, (Mordam do mesmo. 	 . .

Antes do orgarizar definitivamente esses serviços, o chefe da
ebmmissão devera cuidar do ensaio de culturas, manter viveiros
.le plantas uteis e propeles á localidad • além do instrumentos o
machinas agrieolas de primeira necessidade.

1
 Art. 7.* O chefe de eommissão ilea. subordinado ao lospeetor
do serviço dii- povoamento, designado pela Directoria Gera.1.1de-
vendo attender ils p ias rocommendações, a elle consultar sobro
duvidas,que Se Lhe olfereearn ou a eespeito de quanto se não achar
previsto nestas inSigueções, e some te consultando a Directoria
Geral quando não lhe for possitel, per motivo justilleavel, fazoi-o
ao inspector.

Art. S." Relativamente á correapondencia da commis.são com
a Directoria Geral do Serviço de Povoamento, observar-se-ha o
seguinte:

DL O subdirector do expediente e-dos trabalhos teehnicos le-
vará todas as oceurrenchts ao conhecimento de director geral, ao
qual submettera os casos que dependem de approvação ou resolu-
ção da Directoria Geral ou do Ministro.
• W. A correspondendo deverá ser endereça la ao director geral,

quando esto o determineou 00 ciso do referie-so a Oleio!, cartas
odientos ou telegrammas expedidos pelo mosmori

V. O ebefe do eommissão communicatá, com a brevidade pôs-
sivel, ao inspector do serviço do povoamento, o que houver de im-
portancia acerca da correspondencia por ventura trocada cem In-
tertereneia deste funceionario.

VI. A correspondendo da commiasão, recebida pelo sub-di re-
dor do expediente e dos trabalhos teehnicos, quando inteireis:ir aos
serviços de contabilidade o movimento immigtatorio. será apresen-
tada por melte Dincelonario ao subi-director da 3° divisao para os
fins convenientes.

VII. Quesquer esclarecimentos relativos á COMMiRSãO e atti-
nentes aos seruiços da 33 divisão, quando não puderem ser forneci-
dos a esta pela 23 divisão, poderão ser solicitados do inapector do
serviço de povoamento pelo sub-director, pelo sub-director do conta
Lindado o movimento immigratorio.

VIII. Toda a correspondencia officio!, logo que recebida ou an
tes do ser expedida pelo director geral ou pelos sub-ditieetorev, do"
verá ser re gistrada stumnariamente na 1 3 divisão, da Directoria
Geral,

Art. 0. 6 De aceórdo com o inspector do serviço do povoamento
e mediante apprevação da Directoria Gera', o eheM de commissão
admittirá o pessoal diarista e o pessoal operario do que houver
mister, inclusive interpretes, marcando a respectiva diodo.

Art. 10. Cumpre ao chefe de commissão:
, . L Observar o fazer olservar por seus auxiliares estas instruo-

eções, as disposições legaei e regulamentares em vigor, as ordens
superiores acerca dos trabalhos a cargo da commissão, velando pela
proficuidade e economia destes e fiscalizando todos os serviços.

11. Proceder por si ine zmo, simpre que for posaivel, auxi-
Dado pelos prolissionaes que fizeram pirte da eommissão, aos le-
vaniamentes o estudos necessarios p ira a organização do projecto
mdeint lhosivi.são das terras em lotes, do ah-Hora de estradas e ca-

la. Organizar ou faier organizar um projecto e orçamento
do inicie° e de obras ou construeçaies que não houverom sido proje-
ct/idas na Directoria Geral do serviça de Povoamento, sujoitaudo-os,
eln duas viasiguaes, á approvação da mesma Directoria, por in-
termedio e com o parecer do inspector.

IV. Determinar as frentes dos lotes, cujos linhas iniciará o
transito, podendo delegar essa attribuição ao ajudante, Si bons er. o
si outros trabalhos do urge/eia lhe nita permittirem desempenhaba
Pcssoalniente.

V. Rometter á Directoria Geral do Serviço de ?ovortmento, _
logo que lindas on antes disso, si necesearias para . coo ['evenci"

-

as cadernetas que tis erem servido no campo, colas cópias ficarão
no escriptorio da commIssão.

VI.- Realizar sob sua direcção o vigllaneia, o dos seus auxi-
liares, todos os trabalhos, obras oa construções, de conformidade
temi o que lhe for determinado, distribuindo o serviço pelo p_issoal
da eommi-são da Maneira mais conveniente.

VII. Prover acerca de fornecimentos, nos limites das autoriza-
çõee concedidas.

VIII. Cuidar da conservação regular das estradas caminhos,
e obras do nueleo.

IX. Organizar o serviço de transporte cominado aos immi-
grantos,alestle o ponto em que how orem do ser recebidos pela
commisvão ate ao nueleo ; cmcoder-lhes 03 auxillOS a que tiverem
direito ; 'regularizar a localização dos mesma, prOporcionaild0-
11103 esularecimenfos sobre os seus direitos e dei, ores, e bem assim
a aspeito da duração e dos earacteristicos das estaç5os do anno,
tempo mais proprio para o preparo da terra, plantação, cultivo'

colheita: dispensar assiduos idesvellos nó empenho de que os
immigrantes encontrem facilidade do vida, gozem saude,
volvam livramento a sua actividade e prosperem, procuean 10,
finalinclite, eliminar todas as causas de insuceesso.

X. Visitar • frequentemente es lotes OCcupadue, informando
Directoria Geral sobre o e-tado o progresso dos trabalhos das
colonos, necessidades do nurleo e dos seus habitantes, e acerca
de quanto se relaciono com a existencia e desenvolvimento mate-
rial, moral o intellectual dos mesmos.

Xl. Celebrar ajustes e contractos que se fizerem indispensa•
yds para ' realizaçao de obras e fornecimento, sujeitando-os á
appruvação do inspector do serviço do povoamento e por inter-
medio de-te á da Directoria Geral, sempre que esses actos não disse-
ra ti respeito a pequenas empreitadas de obras autorizadas.

X R. Providenciar para o pagamento de todas as depena, sem
ultrapassar os poderes que lhe são conferidos, attendendo ao reeom-
mondado no capitulo IV destas instrueções.

XIII. Impor aos empregados, quando commetterem erros ou
faltaS no cumprimento de seus deveres, as penas do repreheasão,

O Ministro de Estado da Industriai, Viação e Obras TOME-_

eas, em nume do Pre•idente da Republica, resolt o, de aceinalo
com o disposto no art. 137 das bases regulamentares, appro-
símias pelo decreto n. C.455, do 19 de abril do corrente anuo,
que sejam observalas no serviço da Emulação de nueleos colo-
niaes o localização do iromierantes por conta da União, as
instrucções que com eiJia baixam. assIgnadas pelo director geral
.1.a Industrie, desta Secretaria de Estado.

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 1907. — Jjigrcj Calmou du
Pia e Abucida.

Distracções para	 urVIÇO de fundação de enoitas coloniaee
localização do inuauerantes por conta da União

CAPITULO 1

I. A correspondendo será dirigida ao sub-director do expe-
diente e doe trabalhos teehnicos da Directoria Geral, por intermedio
do inspector do.serviço do povoamonto que 1Lo dará destino, in-
informado desde! lego e de maneira a ficar esclarecido o
assumpto.

II. Por ausencia ou impedimento do Inspector do servieo
povoamento, ou em caves urgentes e justificados, a correspon-
doudo poderá ser directamente trocada entre a cornmissito e
o subdirector do expediente e dos trabalhos teehnieos. ai •rui tio.
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multa equivalente a uma parta ou a todo o vencimeato, o sus-
pensão com todo o vencimento a propor a demissão dos que reinci-
diram em ecos, faltas ou pouco zelo nu desempenho dos seus
encargos, ou dispensai-os, si forem diaristas ou operados.
• XIV. Indicar e pedir as providencias que julgar precisas e
que não forem de sua alçada ou do inspector do ser: Bp da povoa-
mento, podendo. todavia, de acctsrdo com eine. deliberar e per em
pratica as que entender acertadas o urgentes, nos casos omissos

•nestas instruções ; deveado a resolução as-3irn adoptada ser levada
promptarnente ao conhecimento e á apprOvação da Directoria
Geral, com os motivos que a determinar trn.

XV. Manter e fazer manter a ordem em tolo o nulos, e
requisitar das autoridades competentes as providencias que das
mesmas dependerem.

XVI. Enviar á Directoria Geral do Serviço de Povoamento,
eonjunctamente com os documentos de que trata o art. 54 destas
instriteções

4) Mensalmente, ate O dia 15, uma relagio dos serviços ex-
ecutados no mez proredante. dos que estiverem em execução, com
informagõee e dados precisos sobre os trabalhos do cada um llos

profissionsies e dos principaes auxiliares, esclarecimentos relativos
a immigrantes entrados, estabelecidos e por estabelecer e resumo
das observa(es meteorologioa.s.

b) Trimestralmente, dentro doa 15 primeiros dias de abril,
julho, outubro o janeiro, uma synopse dos serviços feitos no tri-
mestre anterior e doi que se acharem em andamento, descrimi-
nando a extensão dos levantamentos, numero de lotes metidos e
demarcados, quantos °ocupados e quantos dispouiveis, extensão de
estradas e caminhos construidos, obras e construções &recuadas e
por abonar, immigrantes recebidos. localiza los e por localizar,
com ldicação de nacionalidade, numero de fundias e de individuas,
hábrmaç ies a respeito dos mesmos, preço medio de todos os ser-
viços, plantas dos trabalhos do campo e outras dados quo hab Usem

, a se verificar corno a com:nina- o desempenha os seus deveres.
c) Anualmente, nos primeiros 15 dias de janeiro, um relato-

rio circunstanciado dos serviços da commissão durante o anno
anterior, acompanloolo do indicações e plantas de todos os traba-
lhos executados, custo medito dos mesmos e informag3es completas
sobre o estado do nu leo.

Art. I I. Todo o pesso :I é subordinado ao choro da comrnissão,
cuias ordens deverão ser cumpridas cou solicitude, diligencia e
zelo. .

Art. 12. O pessoal /mobilies deve calcular o custo medio dos
trabalhos de levantamentos, modiç3es, demarcaçies e 000strucçõe4
eu obras a seu Cargo , cabendo ao chefo da conuuissão conferir oej
respectivos calculos.

.-Art. 13. O chefe e o pessoal da COMMIS35.0 são obrados a
residir na sede do nucleo ou dos trabalhos, não lhes sondopermit-
tido ausentar-se sem prévia licença.

Art. 14. Nonhom empregado poderá adquirir lotes ou nego-
ciar no nucleo. Nessa prohibição não se comprehendem os immi-
grades reconichogados e que estiverem recebendo auxilios e tra-
balhos a &alado, nem os casas do expressa autorização concedida
ao chefe da comissão para dispor de madeiras existentes em
lotes desoccupailos, benireitorias ou mentimos dispensaveis.

Art. 15. Em seus impedimentos temporadas o chefe da com•
missão será substituldu pelo ajudante, st houver, ou, em falta
deste, pelo auxiliar que elle designar. San lo prolongado o impe-
dimento, a Directoria Geral decidirá sobre a substituição.

No impedimento ou falta de qualquer empregado, o chefo da
commissão indicará o que haja do substituil-o. atteudendo a cate-
goria e á conveniencia do serviço.

Art. IB. Terminados os trabalhos de levantamento, medição O
demarcação de lotes, construcção do estradas, caminhos, casas e
demais obras coloniaes, não se fazendo nocessaria a pormanencia
do pessoal Loendro, a commissão poderá, ser modificada, conser-
vando-se apenas o pessoal indispensavel e ficando os trabalhos
administrativos confia los a pessoa ulonea com a denominação de
director do nucloo, até ser esto emancipado ou enquanto forem
precisos os seus serviços.

Art. 17. Quando se verificar a circunstancia referida no
artigo antecedente, ao director do nucico competem as attaibuições
e os deveres determinados para o chefe de commissão, salvo os de
natureza technica si para isso não estiver habita ido.

Art. 18. A Directoria poderá organizar turmas para o Sabe.
lecimento de linhas Sonhes, onde e quando conveniente, para
medição o demarcação de lotes, estudo o construcção de estradas e
caminhos, e localização do immigrantes. na adjacencias do co-
loniais ou nucleos coloniaes emancipados, ou em outra qualquer
região, confiando eq09 cargos a profissionaes competentes com atua
buições semelhantes ás dos chefes do commissão.

Art. 10. Sempre que preciso for, poderá ser designado pelo
director geral do serviço do povoamento qualquer fonucionario
da repartição ou deita dependente, para servir provisoriamente
em commissões encarregadas de fundação de uucleos coloniaos
ou para quaesquer trabalhos concernentes aos serviços de coloni-
zar:to e immigração.

Art. 23. Incumbo as com/sáurios onarregains da fundação
de nulos coloniaess„por canta da. União, 03 seguintes trabalhos
technicos :	 •r-
- I. Proceder ao reconhecimento geral daí terras escolhidas para
o nucloo, da par) a Lm orientar-se acerca do melhor plano a
adoptar.

II. Effectuar Os levantamentos topozraphicos precisos para
servirem do base á organizaiao do projecto de—divisa° das terras
em lotes, quer ror:mi:quer urbanas, no caso de ser eacassaria,
a °reação do uma • sede, o realizar a respectiva medita e de-
manam.

li!. Estudar, prect-tr-e-construir caminhos viceinaes para
commonicação dis lotes, entre si, e, quando lhes for determinado,
estradas de ferro economicas, estradas 'genes Ou do rod :gen.
para facilidaile dos trasnportes entro o nucleo e estações do os-.
trada de ferro, portos e centros comer:reales.

IV. Construir as:casas destinadas aos Inunignatios ou colonos,
e Iffitesq3oar ciámos olocessarios, segundo d projecto fornecido
ou approvado pela Directoria Geral do Serviço delsovoamentii.

V. Realizar obras de saneamento e outras que se fizerem
indienensaveis.

VI. Preparar em cada loto raral a área destinada dá pri-
meiras culturas, abronzeado um e me:o 'a troa /lactam,.

VII. Escolher, do accôrdo com o inspector do serviço do
povoamento, o local mais apropriado nava a S6110 do fluamo, si
este pela sua posição o importancia carecer da fundação de uma
sido, preparar o terreno o &rutilar as coastrucçãos e obras pre- •
cisas, de accordo cum o projeto approvado.

VIII Observar. finalmenta as disposioões contidas nos aras 14
a 01 das buas regulamentares para o serviço do povoamento do •
solo, approvadas pelo decreto n. 0.453. de tO do abril do 1907. •

Art. 24. Os projectos meneionados no artigo-anterior não serão
postos em execução slnão depois de approvados pela Directoria
Geral do Serviço de Povoamento.

Todavia, para apressar os trabalhos do fundação do nucloo. a
Directoria Geral poderá autorizar o inspector d 1 serviço de povoa-
mento a mandar executar alguns dos reseridos trabalhos que jnIgar
convenientes, submettendo o seu acto á approvação da DIOSIDN
Directoria.

Art. 25. Antes do etrectuar-se qualquer trabalho do levanta-
mento deverão sor cuidadosamente verificados o rectificados es
instrumentos, e o chefe da commban Obterá o meridiano corda-.
doiro da localidade, por qualquer processo rigoroso, como o da.S`
alturas correspondentes, de °Ardias ou outro equivalente ; o it
linha N. S. verdadeira, assim conseguida, será tr Içada no terrena
em togar apropriado, devendo ficar detel lin nada por prazos oá
signaes fixados nos topos do marcos adequados e firmemente
cravados, servindo para. se regulorem as agulhas dos instru-
mentos.

O calculo deste trabalho será remettido á Directoria Geral
do Serviço do Povoamento, depois de verificado e visado pelo
Inspector.

Art. 28. A situação da sede de cada nueleo colonial ou, em
!bata, a situação de uni dos prineipaes pontos do nulo° será deter-
minada pelas suas coordenadas geographieas, calculadas pelo
inspector do serviço do povoamento ou polo chefe da commissão,
devendo neste caso ser o calculo verificado pelo mesmo inspector.

Será tambem determinada por qualquer processo exacto a
posição do nucleo ou de sua sede em relação ás estagies proximas
do estrada do forro, portos o centros commerciaes visinhos.

Art. 27. As altitudes dos pontos principaes dos termos desti-
nados a nucloos serão observadas a aneirodu.

Art. 28. Para facilidade de aproveitamento industrial, os
cursos de agea do maior importancia, maxime quando °acachoei-
rados, serão medidos em suas quedas, volurnan e potencias MCCR-
nica ,, nas épocas do secea, estiagem e cheia.

Art. 29. Na execução do todos os trabalhos topographicas,
cace/est.-iodo traçado das linhas divisorias entro Os lotes, será
senuore empregado o transito ou outro acostumara de precisão,

Art. 20. fas chefes de commissões encarregadas do fundação
de musleos colo/nines serão nomeados por podida Co Ministro sob
propo:La do director geral do serviço do povoamento, e o demais
pessoal por portaria deste em nomo do Ministro.

art. 21.0 pessoaldas o:emissões e de quaesquer turmas
poderá. ser reduzido ou completamente dispensado por quem o
houver nomeado ou adinitttdo, segundo as exigencias do serviço.

Ara 22. Ao pessoal technieo e admitistrativo competirãoos
vencimentos e vantagens findas pelo Ministro, ou pelo director
geral por ordem deste, attendenlo á natureza o importueia dos
trabalhos, e á localidade em que a cammis-são tiver de inuelimar,
mantendo-se a uniformidade passivo!.

CAPITULO II

DOS TRABALHOS TECHNICO3
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levantando-se as linhas polygonaes por defie gics, notados os azi-
muths lides molestados.

Art. 30. O traçado de estradas e caminhos acompanhará
sempre que não houver inconveniente os cursos de agita que atra-
vessarem os terrenos destinados ao nueleo.

MI. 31. Os lotes rttraes deverão ter as frentes a margem de
rios ou eorregos, esteadas ou caminhos e ser banhados, sempre
que poss i vol, por uni curso de agua putnel e permanente.

• Art. 32. Os lotes rumes que forem situados ao lado direito da
estrada ou do caminho que partir da sede do nueleo ou da locali-
dade que servir de gado, deverão ter numeração par e os do lado
esquerdo numeração impar.

Art. 33. As linhas div 'serias dos lotes seguirão, sempre que o
permíttirem 03aecidentes do terreno, os runtos N.S. e E. O. verda-
deiros; e as linhas (te fundo de cada fileira de lotes., quer seja recta
ou quebrada, formarão angulo recto com as linhas laterace dos
Mesmos.

Art. 24. O: lotes rumes serão medidos pios agrimensores
depois de iniciadas as linhas laterais pelo chefe da eommissão,
sempre que possivel, ou por seu ajudante, quando houver.

Art. 35. Os trabalhos do medição de lotes deverão ser ex-
ecutados com instrumeuto que tenha circulo vertical graduado ou
eclimetro. afim de poderem ser determinados com suficiente ap-
proximação 04 :lectivos e declives dos terrenos que forem • atravea
sedo: pelas linhas.

Paragrapho unico. Afim de se obter a confignraçto °regra-
i/Uca do: terrenos, cada baliza possuirá um alo movei que pont
ser fixado em qualquer altura da mesma por um parafuso dd
Presção , servindo de alvo, a se; eullocado na altura do eixo gira-
torio da !tineta do instrumento sobre o solo, cada vez que esse
instrumonto for coifando e o operador tiver do determinar a in-
clinação.;

Fazendo coincidir o cruzamento da retie rtio da luneta com o
las linhas do alvo, ter-se-ha a inclinação do terreno indicada pela
do eixo optieo da luneta o lida ,1 limbo do circulo vertical do
'instrumento.

Art. ao. A topostaphia dos torre los atm-estalos será dose-
nhaill nas paginas á direita das cateraetas, de maneira a mais
exacta posstvel, doveado as inclinaçam do terreno ser ra.istradas
em eolumna especial, em grãos precedidos dosaignaes 4- ou— Para
indicar subidas ou decidas, além de figurados por curvas de nível
e notadas as respectivas extensaes.

Os &IPSO& de azua serão indicados nas cadernetas a traços de
lapis azul, com determinação das direcçães o das larguras e,
sempre que túr possivel, das velocidades o &limpezas.

Art. 37. Das cadernetas, - quer (1-3 levantamentos, quer de me-
dições de lotes, deverão const tr, alam da topograpliia 110c terrenos,
emitiu:me o artigo antecedente, deflexões, aziniuths lidos e cal-
cidades e distancias:

1. As maltas, capoeiras, lavouras e bomfeitorias, os campos, as
estradas e os caminhes, Isgoxs e hajas que forem encontrados.

•,1 II. A natureza dos terrenos, si argilosos, silicoos, calcai-cos,
pedregosos, rochas existentes; a qualidade dos mesmos. Si ferteis
ou estericis, o que se poderá aná ar pela oppulencia da vegetação,
pela camada de humos e por diversos outros indicies.

lii Quaesquer particularidades de interesse, como marcos
, encontrados ou affixados, especialidades da flora e tatua, fontes e
, nascentes, si puras, tolhias ou M i neraeS e outras.

IV. Dias de trabalho, que serão datados de fCrina a se poder
apreciar a marcha e extensão dos trabalhos (liarias, com dada-

•
_raçao dos motivos de faltas ()ocorridas.

rk•Art. 33. Tetas as 1-Relidas deemnprimento • vão tomadas com
corrente de aço, tu:arneiro ou dnplo-decatuetro, empregado hori-
zontalmente o quando o terreno for aceiedntado, para evitar a
curvatura da mesma ou catenariasera a medição feita com frescões

- da corrente, conforme aP circunstancias.
Serão preferidae as correntes do aço, de dos soldados e munidos

de parafuso.
Fica expressamente prohibido o emprego da trena nas medi-

eios de lotes e nos leventamentos. No oseriatorio da commissão
deve ser conservado um decametro padrão, de aço, para a verideas
ção das correntes.

MI 39. Os marços usados nas demereaçies dos lotes serão do
madeira de lei, da melhor qual ida fo - para resistir á humidade do
terreno e á acção destrui lota do tempo, guardarão a maior uni-
formidade possivel, deverão ficar firmemente cravados, sendo
mar ados a fogo nas resaectivas faces os murros correspondentes
aos lotes que dividirem,

• A denominação da madeira e os pr'neipaes caraeteristicos do
marco serão notados ea caderneta de campo.

Art. 40. As plantas dos terrenos medidos serão desenhadas na
•enata de 1;10.00, sempre que não houver inconv('niente, devendo
, conter a conformação allinielri:a ou ueographica dos mesmos e

as in licaeaes e eonveimrieS esseuciaes.	 •	 'e-. I. •
•

CAPITULO III

DDS TIZADALtIoS Anal IstriTRATiVOS E . DE ESCRIPTORIO

Art, 41. Competem ás commissões encarregadas da fundação de
nueleos coloniaes por conta da União os seguintes trabalhos admi-
nistrativos

1 . Receber os h-Imigrantes destina li)s ao nueleo na estação
da via ferrea, porto nritimo Ou fluvial que ficar proximo. trans-
portal-os com as eeu

t
mmo 'idades poasiveis, acompanha los de suas

bagagens até a sdde do nueloo ou do local de destino e dar-lhes
agasalho.

II. Providenciar- a respeito dos auxilies de que nressitarem
os immigrantes para a sua manutenção e de suas remitias dentro
dos seis primeiros meuá a contar da data em que che garem ao
nadem e ato a colheita e venda dos prodttetos.

Esses auxílios constarão do seguinte:
a) Alimentação dos immigrantes reeemehegados gratidier

mente fornecida durante Ires dias e em casos extraw.maarios até
seis dias no motim°, si porventura eidos carecerem deste- auxilio.

) Trabalhos a saneio ou empreitada em obras e serviços do
nociao ; fazendo se, a distribuição dos serviços de sorte que a cada
adulto de urna famil ia correspondam pelos manos 15 (lias do tra-
balho por mez, devendo quanto possivel consistir o serviço em
preparo ou melhoramento da estrada ou do caminho que servir
ao lote que lho pertencer, ou em outros trabalhos proximos.

c ) Fornecimento do vivesses . que será 13vado a debito dos -
chefes de familia, de acerado com o art. 49 das bases regulamen-
tares approvadas pelo decreto n. 6.455, do 19 de abril de 19J7, no
caso de procist rem os immigrantes desse auxilio dentro dos sois
primeiro( metes e atê a colheita o venda dos prolustos. Esse
fornecimento sã terá legar por falta de trabalho /emanei' alo ou
quando este não baste para manter familias numeram, e deverá
ser calculado á razão do 400 a 600 edis (liarias no minke t: por
adulto ou por maior de sete canos, e de metade por menor de sete
ate tdres) Maeniniocasm.

entes e dieta, em caso (le molestia, nk conformi-
dade do art. 37 das bases regulamentares de 19 de abril do 19J7

IV. Effectuar a distribuição dos lotes pe1os immigrantes.
V. Entregar aos immigrantes os titules provisorios do pra-

nriedade dos lotes no caso de serem estes vendidos a prazo, • e os
titules definitivos quando realizado o pagameato do preço dos
mesmos lotes.

Esses titules serão impressos em seus principies (Ezeros e
estralados de talão, devendo ser assionados pelo chefe de ~-
Missão os provisorios, o' pelo laspector do serviço de povoamento
os definitivos, ants o documento comprobatm-io dm pagamentos.

VI. Fornecer gratuitamente aos munigrantes racemeheg tios
ao Imole° sementes e ferramentas de trabalho, como sejaaren-

machados e foices.içadas, pás, alviões.
VII. Proporcionar aos immigrantes que o quizerem, no pri-

meiro anno de estabeleci/acato ou por prazo maior, si o Governo
assim resolver, a compra ou aluguel do instrumentos e machintg
agrieolas, animaes e vehiculos que forem de m:ster para a
cultura dos lenis, ben3liciamento e transporte dos projectos.

vin. Facultar aos iminigrantes o serviço dos interpretes.
IX, liornetter para o exterior a corrospOndenela dos Muni-

grantes, facilitar o recebimento e a entrega da que vier para elles.
X. Guiar os inunigrantes em seus primeiros trabalhos. orien-

tando-os acerca de tudo quando possa interessar á prosperidade dos
mesmos, seus deveres e atreitos.

XI. Finalmente, todos os trabalhos administrativos e Os de es-
criptorio, que lhes forem commettidos em virtude de disposições
regulamentares, inslrueções eu ordens superiores.

Art. 42. São trabalhos especiaes do escriptorio:
I. Assentamentos relativos ao pessoal lechnieo e administra-

tivo, preparo e registro de toda a correspondendo oficial:
11. Carga e descarga, em livro apropriado, do instrumentos,

ferramentas e outros materiaes para o serviço das turmas, com a
assignatura dos lesponsavois por oceasião do recebimento e da
restituição ; devendo estes, por sua 'vez, levar á conta dos opera-
rios o extravio ou inutilização dos objectes que lhes forem confia-
dos, quando Isso sueeeda por destina.

III. Eseripturação da entrada e sabida de materiaes e generos.
IV. Inventario geral Ao moveis, immoveis e semoventes per-

tencentes ao nueleo.
V. Verificação de todos os trabalhos de campo e organização

da planta geral do nula°, com todas as convenções e os detalhes
precisos de projectos, orçamentos e trabalhos graphicos.

VI. Preparo do todas as tolhas de pagamento e dos demon-
strativos do despezas MenSaell, trimenSaes e anintaes.

VII. Registro geral, em livro a isso destinado, de todos os im-
migrantes localizados em o micte°, Contendo o numero de ordem,
nomes, idade, estado, nacionalidade, profissão, gráo de parentesco
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com o there da fundia, data de chegada ao imolou e observações.
do utilidade.
• VIII. Registro dos lotes empados contendo: o numero do lote
nome e numero de ordem, Inseripto no resinai) geral, do chefe do
familia estabelecido; numero e data do tit iltSprovisorio o do dell-
eitivo do propriedade de lotes, o oeservaçLea.

IX. Escripturaeão dos livros-talões do titulos pravisorios o do
laudos definitivos de propriedade de lotes.

X. Eseripturação do debito e credito dos tolonos, organizada
em fama de conta-corrente, abrindo-se um titulo para cada chefe
do tonina, ao Tad se fará entrega de unia caderneta que repro-
duza a mesma conta.

XI. Eseripturação do livro do regi,tro geral das 8310/11143 reco-
lhidas pelos colonos, o.ganizada de modo a se palor conhecer do
momento as impor1aneias 'autua pagas, par dia 1110Z e anno,

,	 XII. Coatabilidado. comprehendo : exame, conferancia e pro-
cesso tio contas. credites distribuidas, despozas da COMMiSSTIO e do
custeio do naeleo, despen do cada rubrica com pessoal o mate-
rial. de modo a 80 poder saber em qualquer momento a desmaia
total feita com a fundação do mudou, a despoza mensal, a despesa
por classe e por serviço e o custo de todos os trabaluos.

XIII. Registro dos nascimentos, casamentos o obitos.
XIV. Registro das observações meteoralogieas e organização

do quadro mencil das mesmas.
XV. Trabalhos de Sofisticas e outrs que se fizerem pra-

Art. 43. Para garantia de abastecimento da população do
Cada micte° colonial a preços ra.zoavois, serão ao mesino mantidos
armazens ou 'depositas do geamos alimenticios o outros •ia pri-
meiro necessidade, p31' ajuste ou contracto com fornecedores
Moncos ou romb melhor convier, a juizo da Directoria Geral do
serviço de Povoamento.

Art. 44. Nos um:Noa:ias das commissies encarregadas da fun-
dação do rincleos coloniaes sarib m int aios postos moteorologicos,
tendo cada um. nemn menos, 03 seguintes instrumentos : um bora-
Metro Enraiai ou Finesa, um thermornotra centigrado. um Miarmo-
Melro de unxima e minima (do Caeella). um hygrometro, uni
enemometro, uni pluviometr3 e um chronometco.

Compete ao escripturatio a retarda destes iudaminendos e &fe-
da:ir as obsarvações, de amoedo cum as instrucç5es do chefe da
Commissão, que, por si ou per seu ajudante, quando houver, de-
terá fiscalizar o serviço.	 -

a
• CAPITULO IV

DAS DESPEzAl

, Art. 47). 04 pagnmentos das despesas provi-minutes aos servi-
ços executado... desde que se achem dentro dos eruditos consignados
e das autorizações CJOCedhia8, ssrão requisitados pelos chefes ds
commissão á Delegacia Fiscal do Thesouro Felerol, que para isso
estiver habilitada, devendo os respectivos documentos ser próvia-
Mente verificados, conferidos o rubricados pelo inspector do ser-
viço de povoamento designado par4 superintender os trabalhos de
colonização o immigraçao, por couta da união, no Estado ou na
zona em que se houver de fundar o nucleo.

Paragrapho unico. Por com:enleada do serviço ou quando a
cominissào flUICCIOUP em localidade cujos commanicaçies forem
TOIlis foceis com a Capital Federal do que com a sede da Delegacia
Fiscal, as requisições de pagamento poderão ser feitas a Direatoria
Geral do Serviço de Povoamento, si assim determinar o director

• geral.
• 'Art. 40. O pessoal operaria será pie° semanal, quinzenal ou

mensalmente, segundo convier, no Mear dos trabalhos, em presença
do chefe da conunissão ou de pessoa de sua confiança.

Art. 47. Para occorrer ás deepezas com o pessoal operario
ou outras prompto pagamento, o chefe da COMM18850 receberá
da Delegacia Fiscal, mediante requisiçib do inspector do serviço
de povoamento o dentro dos creditos abertos, o :ideara:imanto ou
supprimnoto nunca superior a 8:000e de cada vez, devendo ser
prestadas as contas logo que terminados os pagamentos.

Novo adeantamnoto só poderá sor feito depois da prestação do
contas do antecedente.

No caso do paragrapho enleio do art. 41, cabe á directoria
geral providenciar sobre o adeantamento preciso.

• Art. 48. Quarmiu a sedo da commissao for muito afastada da
sido da directoria geral ou das delegacias filmes, ou si o dem-

' volvimento dos trabalhos o exigir, o chefe da to/missão poderá
requisitar do inspector do serviço de povoamento ou do director
geral, conformo o caso, que a um dos funecionarios da eommissão
ou a pessoa idonea o do sua confiança, SOL sua responsabilidade,
skja entregue o adiantamento de que trata o artigo antecedente.
. Art. 49. Todas as contas o folhas deverão ter o comfere do

chefe da commissão.
• Art. 50. As desramas da commissão não deterão _exceder dos

creditou abertos o das autorizações concedidas. 	
•

Art. 51. Tolos 03 mezes o chefe da commissin apresentará ao
Inspector, do serviço do p momento o orçamento 1/15 despezas a
serem feitas no mez seguinte.

Nenhuma despeza excedente do' orçamento que o Inspector
approvar poderá realizar-sa sem sua autorização antecipada.

Art, 52. Qialquer serviço do custo superior a 8:000S se po-
derá ser executado median te prévia autorização da directoria
geral.

Os de custo igual ou inferior a esta importancia poderão ser
antorlzados polo inspector do serviço do puvoameuto, porêm, de-
v3ri, este funceionario sujeitar

	
eillata

fntl	
mente o seu neto á ap-

provação da directoria geral,	 antando-o.
Art. 53. Ao inspector do serviço de povoamento cumpre veri-

ficar si as despens foram ellectmadas do ageordo com os orçanwn-
tos approvados e autorizações concedidas e si correspondem aos
serviços executados, comunicando sem demora á directoria
geral qualquar irregularidade observada e providenciando para
serem promptamento responsabilisodas os culpados.

Art. 54. Os chefes de commiasão teem a obrigação do caviar
á Directoria Geral do Serviço de Povoamento, por intermedio do
inspector e com o visto deste funceionario:

1. Até o dia IS de cada mez a relação das despezas feitas du•
tanto o mez anterior.

II. Nos primeiros 15 dias seguintes ao termigo de cada tri-
mestre, isto e, até o dia 15 de abril, julho, ontubro e janeiro, um
balancete das desposas realizadas no trimestre - findo, acompanhado
de uma via de todas as contas, inclusivo folhas de pagamento de
todo o pessoal.

III. Até o dia 15 do janeiro de cada anno um demonstrativo do
todas as deprzas da commissão durante o anno antarior.

Art. 55. No mez de outubro do cada anuo, os chefes de com-
missão devem apresentar ao respectivo inspector do serviço do po-
voamento o orçamento de tolas as despesas a serem °abotoadas no
anno seguinte, e C830 f1111C01011aVi0 o remetterá, co:n o seu parecer,

directoria geral nos primeiros dias do novembro.
Realizada a distribuição do: credites, as despulas deverão li-

mitar-se ais quotas consignadas nas rubricas respectivas.

CAPITULO V

msrcsefles ceaste

Art. 50. Os chefes do eimmissão e Os inspectores '10 serviço
de povoamento deverão satisfizer com a maior promptidão todas
e cio:mune: requisições que lhes forem dirigidas pela directoria
geral.

Art. 57. A directoria geral expedirá aaordens 011 lastro:gine
precisas aos inspectores do serviço de p leninionto e aos propostos
da ursma juntos ás hospodarias do immierantos de que trata o
paragraoho unia° do art. lee das baaes regulamenta :es aparovadas
pelo fleareto n. 6.455, ils 19 de abril de 1907, afim flO que os immi-
gritntei destinados aos nucleos colonia :s sejam regalarine
recebidos, tratados e transportados até o ponto em gim 'beirarem
de ser confiados aos culdados da cammissao encarregada da fiem-
dação do nueleo a quis unos 93 destinarem.

Art. 5e. Quando houver necessidade de lio ; pedar os immigrantos
em pontos intermediarlos entro o porto do desembargo() e o 'Incluo,
em virtude do não ser possivei ou gão convir afie:atuar-se a
viagem em uni SÓ dia, a Directoria Gerar do Serviço de povoamento
adoptará as providencias que julgar mais acertadas, comunal-
cando ao Ministro as rasoluções adopta las.	 .•

Art. 59. Os lotas em que, existirem riquezas naturaes explo-
rareis e de alto valor e apielles em que se encontraram quedas
do apta de grandi petencia e utilizareis para o estabeleci monto
de Industrias que dopindain do em prego fia força motora, ficarão
reservados, m adiante autorização da directoria geral.

Art. 00. Qu ilquar lote rural que carecer de alguma das con-
dições essanciaes para ser habitado, como falta do agua ou de
outros requisitos, sorá reservado, podendo-.se opportunamanto
aproveital-u ou alioaal-o para o desenvolvimento das culturas ou
industrias vizinhas.

Art. 01. Quando em um nade° colonial houver disponivel
numero elevado do lotes ruraes o em um destes se estabelecer uma
familia de immigrantes com diversas filhos, eloa quaes alguns
maior de 10 anus, poder-se:ha macerar um ou mais lotes eon-
tiguos para serem do futuro adquiridos _por elles ou pelo chefe da
ementa, observando-se quanto á acquisiçao o que dispOem as bases
regulamentares approvtulas pelo decreto n. 6,455, de 19 de abril
de 1907.

Art. 02. Em geral, a sedo do elide° colonial quando neeessaria.
coadora, no inicio do sua formação, de unia praça central, desti.:

na

• 

da principalmente a odificios .publicos, de onde partirão ruat
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largas, a cujos margens serão medidos e demaremne os lotes
ürbanS.I-

ML 03. Na saio do nucleo serão construidos os °liados do
que se houver mister, como sejam: casas p ira escriptorio o cosi-
denoia do 30$5 a1 e depasitos ; galoties para aloja:unto provaria°
dos irninigraates que °tragarem até se trataste:irem p ira as em IS
dos lotes que lhes forem distribudos e para hospodagim dos que
desejarem construir as suas casas por sua conti o a seu gosto,
cOnfurm5latle do § 2° do ert. 21 das bases rog 'lamentaras apuro-
vadas pelo doente n. 6.455, de 19 da abril do la07 ;casas Para
agencia da correio e telegrapho, para o culto religioso adaptado
pelos immigrantes, grupo escolar e outras.

Art. 64. A fundação de nadais coloniaes destin idos exclusiva-
mente a agric danes do nacionalilado brazileira, quito do houver
do fiar roaLizali piza União nas cirennistaacias delia/das pelo
art. 135 das bises rogolamsareS approvadm pilo decre:o n. 6.455,
de 19 te abril de 1907, seri, revelia por ordens ou instrucções
especiaes.

Art. 65. Os cave Imprevistos nestas instrucçaes serão ' rem/-
vidos pela alveitaria decima do suas attribuiçies ou pelo Ministro
qua ado lhe couber.

Rio do Jaaeiro, 21 do dezemaro de 19)7.— Josii Crispiniono
Vaidetaro, director geral interino.

Requerimento despachado

Dia 21 de dezembro do 1907

João Prol:doce da Silva Dutra, amanuense
dos Correios de Sarai. Cathariaa, pedindo ao
Congresso Nacional jo :gani :Mo dos venci-
mentos que deixou do receber durante o
tempo em que esteve privado do exercido
do lugar de praticante. — Dirija-se ao Con-
gresso Nacional.

Directoria Geral de Obras e Viação

Requerimento de despacho

Em 21 de dezembro do 1907

José Carlos Cabral, telographista do 3'
classe da Estrada de Ferro Central do Bra-
zil pedindo, p ira os effeitos da aposentadoria
e da percepção da gratiacoçã'o de 20 "/„, lhe
seja contido o tempo do servçi prestado na
Repartição Geral dos Telographos. —Aguar-
de opporunidade.

TRIBUNAL DE CONTAS

Sessão ordinarla em 20 de dezembro
de 1$07

rbESIDENCIs DO SR. Manda DR. VIVEIROS DE
GAMO

tRepresentanta do Einisterio PubEco, Dr. Vaie
laddo; surdiria, Couto Neves

Presentes os Srs. director Dr. Thortraz Co-
clivam, e sub-directores Luiz Ribeiro Ro-
sado, no exercido interino do cargo de di-
rector da 33 directoria, o Francisco José
Per iira do Oliveira, servindo de director da
V directoria, foi aberta a sessão.

Relatados polo Sr. Dr. Thamaz Cochrano
Ministerio da Fazenda: •
Avisos:
N. 118, (143 14 do correlinte, pedindo que

do credito aberto pelo decreto n. 6.751, de
24 de novembro findo, seja distributta ao
Thesouro Federal a quantia de 300:010a para
despozas do pessoal amovivol — da verba
e Imprensa Nacionl e Piano Officiat ;

Sem numero, de 18, cornmunicando ter
providenciado no sentido de ser entregue ao
actual thesoureiro do Thosouro Federal o
adeantamento do 10:0110$, que havia sido
feito ao ex-thesooreiro interino João Ba-
ptista Magno de Carvalho, passando áquelle
a responsabilidade pelo dito a leantaroento.

O tribunal ordenou o registro da distri-
buição da quantia do 300:00Cia e do men-
cioaad, aduantamento.

Processo de distribuição do credito de
212:912 ao Thesouro Federal, para despem
da verba 5, com o pagamento do versões a
D. Thereza Severina de 'Veras Panam, an-
aunada igual inania no que foi distribuído
á Delegacia Fiscal do mesmo Thesouro no.
estado do Aloaoas.-0 tribunal fez rega-
triz' a dastribuição do credito,

Processos de concessão:
De montepio do exercito:
A D.D. Maria da Gloria, Maria Josepba o

Maria Josephina Lopes Ribeiro, irmãs do al-
feres João Lopes Ribeiro, na importancia
mensal de 20a a cada uma.— O tribunal
etteadendo a que foram no processo obser-
vadas as disposições em vigor, julgou legal
a concessão das pensões, registrando-se a
duspeza na forma dos pareceres.

De meio-soldo e montepio
Requerimento do D. Umbelina Araripe

Cavale tnti de Albuquerque, mãe do falis-
cito alferes Abel Azarara Cavalcanti de Al-
buquerque. paliado. pelas razoes que ex-
pende, reconsideração do despacho profe-
rido em sessão de O de setembro ultimo,
pelo qual o tribunal julgou legal a con-
cessão de montepio a contar da data da
habilitação, o impa:cedente a reelamaçao
reita anteriormente, qtrinto á oonces4to do
meio-soldo que, em sessão de 26 do julho
deste anilo, foi declarado illegal, mandando-
se annullar o titulo expidido.— O tribo tal,
tomando conhecimento do recurso, reso1veit
manter a decisão constante do citado des-
pacho, quanto ao meio-saldo, o dar-lhe pro-
vimento, quanto ao montepio, para o effeito
de declarar ill leal o titulo expedido em
Ode janeiro deste armo, visto ser devida a
pinsão a contar da data do obito do oficial.
Furam votos vencidos o do Sr. Dr. presi-
dente interino, que opinou no Sentido de
ser mantida aquolla decisão, ato ~ente
relação ao meio-soldo, como lambem em re-
ferencia ao monteei a e o do Sr. Dr. relator
quanto ao meio-soldo, de aceirado com os
fundamentos do seu voto anterior.

afinisterio da Marinha :
Avisos n. 2.435 e 2.521, de 3 o O deste

mez relativos á Concessão dos creditas de
50:004 á Delegacia Fiscal do Thesouro Fe-
deral no Estado de S. Paulo, para despezas
á conta do credito aberto pulo decreto
n. 6.548, do 8 de julho proximo findo, o de
8:811$894, á no Estalo da Parahyba, Idem
da verba 20e — O tribunal deu registro
distribuiçao dos eruditos.

Miaisterio da Guerra
Avisos n. 1.012, 1.046, 1.010 e 1.051, de

22 de novembro ultimo, 5 e 7 do corrente,
sobre a concessão dos creditas de 23:000$ á
Directoria Geral de Contabilidade da Guerra,
para despezas da verba 9a, do 38:7291436 á
Delegacia Fiscal do Thasouro Federal no
Estado do Rio Grande do Sul, idem á conta
do credito aberto pelo decreto n. 6.739, de
19 do citado mez de novembro, de 50:000$ tt
no Estaao do Amazonas, idem da verba Ra.
e de aguai quantia á no Estado do Rio
Grande do Sul, Mim da consignação n. 31
da verba 15". — O tribunal mandou regis-
trar a distribuição dos eruditos, feitas as
annullações indicadas no primeiro e no ter-
ceiro dos citados avisos.

—Relatados pelo Sr. sub-director Francis-
co Jos:: Pereira de Oliveira:

Ministerio da Industrie., Viação e Obras
Publica—Avisos : .

Ns. 3.662, 4.289, 4.203 e 4.333, de 10 de
outubro lindo, 4 e 7 do corrente, requisi-
tioo a concessão dqe cretaaoe de 2:6410$

.

Delegacia Fiscal do Theeouro Federal em
Alagoas, para despezas da sub-consignação,
—c nducção de malas por contracto.ete., do
300$ o 1014 ás nos Estados do Ceará a Para-
hyba, idem da consignação,— porcentagens
a diversos pela venda de formulas do fran-
quia, da verba 3', sob o titulo — Directoria
Geral ; de 2:140$322 ao Thesouro Federal,
idem á conta do credito aberto pelo decreto
n. 6.483, de 16 de maio ultimo ;

Ns. 4.107 e 4.219, de 20 e 27 de novem-
bro findo, solieitanlo a annullação dos eru-
ditos de I:0u03 o 3:000$, nos que foram dis-
tribuídos ás delegacias tatues nos Estados
de Sergipe e Pará. para de,spezas da sub-
consignação—utensilios, ete.—sob o titulo—
Directoria Geral, da verba 3', e á conta do
credito aberto pelo decreto 6.614, de 22 de
agosto deste anuo.

O tribunal determinou que seja regas-
atida a distribuição doa' mencionadas cre-
ditos e feita a referida attmllação.

N. 268, de 4 do corrente, consultando
acerca da abertura do credito de 73:58427,
para occorrer as despezas relativas

tção da Directoria. Geral de Estatistica,
do accórdo com o regulamento apprOaado
pelo d ereto n. 6.623, do 5 de setembro til-
timo.-0 tribunal foi do parecer que o era-,
dito pode ser legalmente aberto.

N. 4.303, do 5, pedin lo o pagamento, pelo
credito aberto pelo dedal.° n. 6.l, dó
junho proximo passado, de 300$ ao enge-
abeiro Antonio Jose Marques, proveniente
dos vencimentos: que lhe competem como
fiscal junto á Companhia de Navegação do
Maranhão.--0 tribunal, recusou registro d.
despeza, por insufileiencia de saldo.

N. 271, do 6, com a cópia do contracto
realizado pela directoria da Estrada de Forro
Central do Brazil com a firma Gorai°
& Comp., para o fornecimento do na:chinas
e ferramentas destinadas ao deposito da.
4' Divisão do Norte, durante o corrente
anno.-0 tribunal autorizou o competente
registro.	 •

alinisterio da Justiça e Negocies Inte-
riores.

Avisos :
N. 4.744, do 3 do corrente, sobre a distri-

buição 4Io credito do 5:117$76e ao The ouro
Federal, á conta do que foi aberto pelo de-
creto n. 6.727, de 14 de novembro ultimo,
para despena das verbas 24', 26", 28" e 29^.
—0 tribunal fez registrar a distribuição do
credito.

N. 4.779, de 5, enviando, por cópia; o
decreto legislativo n: 1.576. de 28 (to no-
vembro ultimo, e o do Poder Executivo
n. 6.759, daquella data, relativos á aber-
tura do credito de 16: /14240, para paga-
mento dos vencimentos que deixaram do
perceber o director, o secretario, o escri-
pturario, o alma imite eu mestre da °Mein
da Escola Correcelonal Quinze de Novembro.
—O tribunal converteu em diligencia o jul-
gamento, para o fim de solicitar que ao
corrija a demonstração anona ao citado
aviso, da qual se verifica que o credito ne-
cessado para o referido pagamento é da
importaram. de 16:094878.
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'	 N. 4.831, de 9, pedinno a distribuição ao
referido Thesouro d.' ererEisx ite 2:532;257,

conta do que toi aber' • atolo decreto
n. 6.721, de 14(10 novembeo ultimo. para
at tender ao pagamento de augmento de ven-
cimentos ao administrador da Casa do De-
tenção, ao director e ao medico da Casa dO
Correcção.-0 tribunal ordenou o registro
da distribuição do credito. 	 .

Ne. 4.880 e 9.976, de 12 0 16, com as có-
pias dos decretos cio Poder Executivo
119, 6.773, 6.774 e 6.783, do 12 e 19, e do
Poder Legislativo n. 1.816, de 19, :atinentes
á abertura do credito do 645:004 supple-
mental:, destinado ao pagamento do subsidio
dos Senadores o Deputados, e das desramas
com a prorogação da actual sessit do Can-
~so até 31410 cerrado, e de 25:11004, em
moeda-papel, supplementar á verba 43'.-
(3 tribunal mandou registrar os alludidos
creditas.

N. 4,899, de 13, prestando informação
sobre o credito destinado ao pagamento de
despezas da consignação-cominação de en-
fermos, alienados, etc., da verba 15e, il,
conta da gual ao devera eliminar o paga-
mento dos serviços contractarlos com a
firma Costa & Santos, a que se refere o
termo enviado com o aviso n. 2.842, de 15
do junho proejem passado.-Em vista da
alludida informação, o tribunal mandou re-
gistrar o termo do contracto effectuado o a
ordem do pagamento da quantia do 12:004,
do que trata o aviso n. 9.800, do 7 do cor-
rente.

• Requerimento de Burlido Mala & Comp.,
&arando haverem assumido a responsa-

. njfidade do todo o activo e passivo da estia-
. -Ata firma rsof:30 Moniz & Comp.-0 tri-

bunal resolveu que se ::421, a devida annota-
ção nos contractos celebratio9 Ceill Multa
firma.

• -Relatados pelo Sr. sub-director Luiz
Ribalta Rosado:

Processos:
• De tomada do contas:

Dos cirurgiões da armada:
Dr. Joga Francisco do soma Lemos, do 1

• de julho a 1 de setembro deste armo, quando
em serviço na enfermaria de beribericos de
Copacabana ;

Dr. Bernardo José da Camara, Sampaio,
•do 4 de maio a 3 de junho,idem, no cruzador
Tira/lentes.

Dos secretarias do capitanias do pertos:
Bacharel Fernando do Siqueira Caval-

e:IML de 1 dejaneiro a 10 do abril de 1907,
no Estado de Pernambuco

Jacintho Pinto da Luz Junior, no Estado
do Espirita Santo, de 24 do abril a 7 de
agosto de 1917.

Dos encarregadas do diligencias nas capi-
tanias dos portos:

Eloy João Morro, no Estado de Santa Ca-
-Narina, do 5 de março de 1904 a 7 de agosto
de 1007;	 •

• . Amancio Alvares Ferino, no Estado das
AlagOas, do 23 de março de 1896 a 20(10
janeiro de 1897.

Dos piau:oleiros:
Alvaro Floriano da Silva, de 1 de janeiro

a 31(10 dezembro de 1904, no pharõl do Es-
*eito, no Estado do Rio Grande do Sul

João Alves da Costa, do I do janeiro a 31
dë dezembro de 1905, no pilarei da Ponta do
Mel, no Estado do Ra) Grande do Norte.

• Do mestre da °Moina do caltleireiros•do
• amai do Marinha do Rio do Janeiro Ida-

/mel Cardoso do Almeida, do 27 do novena-
- bro do 1895 a 22 do setembro do 1907.
'	 Dos ex-agentes do Corraio:
I	 Alberto Leal de Azevedo, de Itacoatiara.

Estado do Amazonas, de 21 de julho de 1903
.• a 21 de abril do 1906;
t . • Manoel da Cruz do Lucena, do Patos no

Estado da Parahyba, do 25 de abril de ifie9
a 10 de agasto de 1905;

Fernando Victor Foureaux, de Serro, no
Estalo do Minas Gemes, de IR de novembro
de 1902 a 28 de fevereiro do 1907;

D. Mathilde Eichenberg. de Santa Cruz,
no Estado do Rio Grande do Sul, de 10 do
outubro de 1904 a 5 do setembro do 1906;

Francisco Antonio do Figueiredo, gle
SauCAnna de Japuhyba, no Estado tio Rio
de Janeiro, de 1 de abril de 1892 a 20 do
julho de 1906.

Do ex-collector das rondas federam, em
Cruzeiro, Estaao de S. Paulo, Benedicto
Poreira da Silva, de 12 de fevereiro a 20
de março de 1910,

O tribunal declarou 03 mencionados res-
ponsavois quites com a Fazenda Federal,
lavrando-se liaste sentido es necessarios
accürdãos.

Do fiel de 24 classe, Raymundo Athanasio
de Barros Vasconcellos, de 9 de maio a 30
de junho de 1902, em que serviu no aviso

l79353;
llo mesmo fiel, de 25 de outubro a 20 de

novembro de 1903, no aviso JulahY. tussa).
O tribunal fez lavrar accardãos lixando em

174353 e 14;e60 os alcances apurados nas
contas do referido commissario, o mar-
cando o prazo do 30 dias para o respectivo
pagamento.

Do presidenta da commissão incumbida do
lume:nato sobro a industrio. assucaroira
Brazil Dr. Joaquim lgn leio To da, referentes
ao adeautamento de 4:334 que recebeu para
despezas da mesma commissão, ao exercido
de 1005. --0 tribunal converteu o julgamento
em dil i gencias afim do requisitar do Minis-
terio da Fazonda.informação-si as despezas
no total J.:804900, em que importam os do-
cumentos ns. O a 11, são oriundas de serviços
prestados no cotereicio de 1905.

Ptacesso referente á venda em hasta pu-
blica, pelo agente de leilões samted Eugenio
çto Bittencourt Horta, do espolio do Eleu-
teria Maria da Conceição, arrecadado pelo
ex-curador de bens de defuntas e ausentes
Dr. Lydio Marianno de Albuquerque, a qual
produziu a importando. de 3:583$280, que
se acha em poder de dito leiloeiro desde 23
de dezembro de 1899.- O tribunal mandou
archivar o processo, visto não serem juris-
diccionados do mesmo os agentes de leilão.

Do prestação de fiança:
Dos agentes do Correio: 	 •
Ettsebio Rodrigues da Cruz, da estação de

Silveira Carvalho, no Estado do Minas Ge-
nes, do 3104, em unia caderneta da Caixa
Economica;

D. Sara Piscione de Faria Lemos, no dito
Estado, de 484, em uma caderneta da Caixa
Economica, de propriedade de Henri° Si-
mões;

Tiburcio da Costa Sampaio, de Morro da
Garça, idem de 350$, em adenite° titulo;

D. Maria de Freitas Saldanha, da Fabrica
do Cedro, no Estado do Afinas Genes, de
360$, em uma caderneta da Caixa Econo-
mica;

Manoel Joga ia Cruz, do Van-Asnl, idem,
de igual valor, em idontico titulo.

Do thosoureiro-pagadar da Delegacia Fis-
cal do Thesouro Federal no Estado do Pa-
raná, Insultei da Silva Lopes, de 30:0J04,
constituida pela hypotheca legal de Immo-
vais de sua propriedade o do sua mulher,
avaliados eni 25:920$ e 4:1404, e um per-
tencente a Artleir Martins Lop s e sua mu-
lher, avaliado em 1u:030.4000 ;

Do thesoureiro da Alfandega de Livra-
mento, Estado do Rio Grande do Sul, Dia-
nysio Garcia Filho, de 15:004, represen-
tada pela Itypotheca legal do um immo-
vel de propriedade do DiJnysio Garcia e sua
mulher, avaliado em 34:000$000;

Do cobrador da Recebedoria do Rio do Ja-
neiro lapida) Teixeira Garcia, de 7:0004,
can apolices da divida publica, caucionadas
pelo-seu fiador Alfredo Mattos Rudge, em

substituiçãa de parte da fiança prestada:
pelo commendador. Antonia Angu sto Tei-
xeira ;

iro escripturario-pegado , da -cammiaão
central de cantos e con8Lraerfw de e aradas
de ferro, Wablemar da Cunha e Souza, do
5:000s, constituída por cinco apolees da
divida publica do valor de 1:0904 cada
urna ; 

Do °enodoe das rendas: federaes em Lo-
rena, Estado das, Paulo, Salathiel Vieira
Teixeira Pinto, de 850s. um uma a/tolice da
divida publica, de I:000.S. como reforço da
fiança anteriormente prestada;

Do encarregado da arrecadação das ron-
das federaes em Santa Rita do Caia, no
Estado do Minas (temo:, Ashalpho Maximn
Alontuiro de Oliveira. do 38IS, em uma ca-
derneta da Caixa Econonnea

Do escrivão da Conectaria das rendas ('e-
deraes em &abará, Estado de Minas titia:aos,
Francisco Rosa do Viterbo. do 6 7.6-1500, rM
identieo titulo com o deposito do Gfi1$00

O tribunal, attendendo a que os valores
aresccidus garantem a gestão dos responea-
veis o do seus propostos, julgou itloneas o
estalai/tos as fianças do que se trata.

Da agente do Correio de Santo Antonio dos
'caixeiras Estado tio Minas liemos, D. haura
augusta kogneira Soares, de 600.s em uma
caderneta da Caixa Economica.- O tribunal
deixou de approvar a fiança, visto constar

não é a propridada da caderneta caucio-
na certidão ao lis. 5 v. que a responsarei

nada, e sim I). 1-aura Augusta Nogueira
Gomes.

Foi approvada a welacção dos amararias
lavrados nos proa:os:sus apresentados nas
sessões ordinartas de G o 12 do corrente,
relativos ás contas do ex-eollector das ata-
das fedemos em Rio Bonito, Estado do Rio
do Janeiro, Joaqitim Pereira do Mesquita,
dos es-agentes do Correio D. Anna Marta
de Souza Cimo, Levindo Pinheiro dos Santos
e D. Raymunda Gomes de Andrade Queiroz.
matando expedir-lhes quitação o dar baixa
nas fianças prestadas pelo ex-cellector, o
Pelos dons ultimas dos citados ex-agentes

secretano da Capitania tio Poeto do
Estado ("te Pernambuco bacharel Fernand
de Siqueira Cavaimult! e do °amasiaria da
armada Mio Earl Filho fixando os alcances
apurados o marcando o prazo de :39 aiu
para o respectivo recolhimento o dos juros
da múra.

Finalmente foi julgada comprovada a ap-
plicação das seguintes quantias, feita pelos
responsava aba ixo indicados, por conta de
adenta mentos que receberam:

Do 1:50O4. pelo thesouraira do Instituto
da Ordem dos Advogados Brazileiroe, caiu
despezas relativas á manutenção (lasso esta-
belecimento, durante o primeiro trimestre
deste armo.

Ordens de pagamento

Ordens de pagamento sobre as quase o
Sr. Dr. presidente proforin despacho de re-
gistro em 21 do corrente:

Ministeriu da Industria, Viação e Obras
Publicas-Avisos:

N. 4.4041, do 19 do dezembro. Pagamento
de 189:557$:509 a diversos, de fornecimentos
á Inspecção Geral das Obras Publicas em
outubro ultimo;

N. 4:480, de 19, idem do I74:223e920 a
Luiz Henrique Stelle, de trabalhos feitos em
outubro para a mesma inspecção;

N. 4.4% do 19, idem de 33:6414208, a Je-
ronymo Duarte Guimarães, idem em no-
vembro idem idem;

N. 4.393, de 14, idem de 1 :7874250 a
Martins Tintara & Comp., de fornecimentos('
Directoria Geral dos Correios em novèln-
bra ultimo;
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• N. 4.482, de 19, pagamento de 49200$ a
?raiano de Medeiros & Comp., de trabalhos
feitos para a Estrade de Ferro Central do
Breai' em novembro ultimo ;

N. 4.314, de 10, idem de 320$ a Manoel
di Medeiem de publicação feita em maio
ultimo no Jorna' dos Agricultores para te
Ministerio •

N. 4.314, de 5, idem de £ 1840 a Haupt
Miem & Comp., de fornecimento e. Estrada
de Ferro Central do Brasil em setembro ul-
timo •

N. 4.316, de 5, idem de $(178,01 dollars a
Carlos Schlusser & Comp., idem idem em
abril ullizno ;

Ist , 4.315, de 5, idem de £ 34-0•0 a Wilson
Sons & Comp., idem idem em setembro ul-
timo;

N. 4.302, de 5, idem de 142592 a diver-
sos, idem idem de abril e agosto ultimes;

N. 4.313, de 5, idem de $39,00 dollars a
L. Eissengarthen, de fornecimento á Estra-
da de Ferro Central do Breei' em agosto
ultimo •

N. 4.935, de 9, Idem de I8$080 a diver-
sos. de fornecimento para a Inspecção Geral
das Obras Public-ur este armo ;

N. 4.153, de 21 de novembro, idem de
3:991e5e0 a diversos, idem idem em setem-
bro ultimo ;

N. 4.352, de 10, idem de 544500 a.
Costa & Pereira, do fornecimento á dita in-
epeeção este armo;

14. 4.365, de 10, idem de 408$ idem,
idem idem;

N. 4.353, de 10, idem de 227e538 a di-
versos, idem idem idem.

N. 4.391, de 14, idem do 3:116a6G5, da
folha do pessoal empregado em novembro
ultimo no Jardim Botanico;

N. 4.262, de 3, idem do 2:500$ á Es-
trada de Ferro do Norte do Breei:, do sub-
venção por viagem feita em outubro;

N. 4.304, de 5, idem de 2:259$100 a
diversos, de fornecimentos ao Observatorio
do Rio de Janeiro em outubro ultimo;

N. 4.303, de 5, idem de 1:274See I á
&Ma Ananyine dai Ga: de Ria do Assiro,
de fornecimento de gee ao Observatorio do
Rio de Janeie este anno ;

Ne 4.308. de 5, idem de 625$700 a IQ.
"Marque & Comp., de panagens concedidas
a immigrantes esto anuo.

- efinisterio da Justiça o Negocies lute-
eores-Avisos

N. 4.847, de 11 do dezembro, pagamento
de 443:$100 a Rodriguos & Comp., de forne-
cimento ao Supremo Tribuna,' Federal em
novembro ultimo;

14.4.853. de li, idem de 167$300 aos mesmos
idem ao Primeiro Tribunal do Jurs em no-
vembro ultimo

N. 4.735, de 3, idem de 45$ a João Canto
&Comp., de fornecimento a delegacia da
quarta circumseripção policial esto anuo

N. 4.734, de 3, idem de 347$ ao director
da Escela Correccional Quinze de Novembro
como indemnização por deepezas que pagou
este anno

'
•

14. 4.731, de 3, idem de 20$ a li. Clemen-
te, Segando do Amaral Pinto, de gratifica-
ção por serviços que seu Alho Jayme prestou
ao Tribunal do 'Mil este anuo;

N. 4.863, de 12, idem de 4:719$0103 a
diversos, de fornecimentos ao Instituto Ben-
jamin Condene este armo;

14.4.856, de 11, Idem de 400$ a Leonardo
Felippe Fortunato, de aluguei de predio
para a Directoria Geral da Saude Publica
este anuo ;

N. 4.737, de 3, idem de 240$ a Carlos de
Figueiredo, de fornecimentos á Inspectoria
de Volaiculua este anno ;

N. 4.740, de e, ideie de 219$592 ao Dr.
iole Pires Farinha, director da Casa de

•

Correcção, como indemnização por despesas
que pagou em outubro ultimo ;

N. 4:736, de 3. Idem de 2201$400 a di-
versos, de fornecimentos á Casa de Corre-
cção este eano ;

N. 4.851, do 11, idem de 9:800$ a Alexan-
dre de Saltes Guerra, de fornecimentos
Directoria Geral de Saude Publica eito
anno ;

N. 4.866, de -12. idem de 210$ a J. Ribeiro
dos Santos, do fornecimentos feitos ao Ar-
clivo Publico este anuo;

N. 4 849, do !Ware de 5:145$ a diversos,
Idem idem idem;

N. 4.e03, de 7, idem de 3:299$800 ao ma-
jor de Corpo de Bombeiros Henrique Lou-
reiro, como indemnização por despesas que
parou em novembro ultimo.

Exercidos findos:
Requerimento de Arthur Affonso de Bar-

ros Cobra nara pagamento ao requerente
de 17:153$035.

-Minieterio da Guerra-Avisos:
N. 1.062, de II de dezembro, pagamento

40 7:5244201 a diversos, de fornecimentos ao
ministerio este anuo.

N. 1.068, de 12, idem de 100$ a D. Er-
nestina Robinson Leitão, de aluguel de
predio para o almoxarife do Hospital Central
do Exercito este anuo.

DIARIO DOS TRIBUNAES
Supremo Tribunal Federal

Não rale o substabeleci-
mentot ai quem o assigna não
tem poderes andam para
fase 1-o.

O prazo para embargos ao
aceordão interrompe-se com
as ferias, ai estes lhe absor-
Sem mais de metade.

• O recurso extraordinario
• não à mais proprio para re-

teindir-se a sentença preto-,
• rida por falsa causa ou falsa

"ir leia •praceava/a» do
antigo regímen, adoptadas

. pelos Estado% não se com-
prebendaria no art. 59 § i•
lei. -A da Constituição.

Espolio de estrangeiro aio
unicamente as heranças de
que trata o doe. u. 855, de
3851.

N. 482-Vistos e relatados es embargos
impostos pelos recorrentes (fls. 842) e pe-
la assistente D.Francisca U. Perez (fie. 847)
ao accordão de fls. 638, que deixou de
tornar conhecimento do recurso extraor-
dinario interposto pelos primeiros, da sen-
tença de fie. 604, da Primeira Camara da
Gene de eppellação deste Districto:

Considerando que o substabeleelmento de
fie. 638 não tem valor em direito, porque
oadvogado que o assigna não tinha poderes
capeemos para transferir a outrem o man-
dato, como se vê do substabelecimonto an-
terior, de lis. 636. (Ord. L. 1° Tit. 48

5*, Cod. CornM e art. 146);
Considerando, portanto, que dos embar-

gos da assistente ( fie. 647) arsignados
por procurador illegitimo, não pede conhe-
cer o Tribunal

Considerando que os embargos de tis. 642
foram apresentados dentro do prive le-
gal do lo dias, o qual, iniciado a 30 de ja-
neiro, data da vista, par não haver prova
de sehmela anterior, e interrompido pelas
férias de 1 de fevereiro a 31 de março, não
podia ter expirado, como pretende a embar-
gada, antes de 1 de abril, • dia em 'que ie-

.

ram offerechlas os embargos. (Dec. n. 848.
de 1890, art. 380)
• Considerando que a. sentença eaequemle
de fia. 3o5, confirmada a fis. 34u e atie,
mandou que a liquidação velejare sobro
• os projuizoe, perdas e (lamuria resultantes
directamente de embargo, e que houvessem
interessado o gado dai embargantes ;

Considerando que, tendo o embargo re-
cebido unicamente no gado existente nesta
Capital Hl. 961 é evideuto que o eccordão
recorrido de ti. 604, por não ter incluido
liquidação o gado dos embargardes, exis-
tente no estrangeiro, não recusou appli-
cação ao art. 191 do Codigo Commermal e
aos arte 21 a 27-do Cedigo Criminal de 1830,
ainda quando estes constituissem legislação
vigente e especial sobre o assumpto : tal
recusa poderia ter havido, o que não se
affirma, na sentença exequenda, mas nunca.
no &mordia recorrido que, de harmonia
com as provas dos autos, se adstringiu aos
termos dessa sentença ;

Considerando que a sentença proferida
por fa l sa prova ou falsa causa não é resein-
divel por via de recurso extraorlinario,
como querem os embargantes: este recurso,
destinado a defender a autoridade da lei
federal, nada tem que ver com o modo por
que a justiça local aprecia os factos e provas
submettidas ao seu conhecimento;

Considerando que a ord. I. 3° 11. 50, o re-
gulamento n. 737 do ISSO, e o regulamento
143 do 15 de marçe de 1842, quando adopta-
dos para o processo das [lidados ou deste Dis-
tricto, são leis locas, e, conseguinte, não se
comprehendern no preceito do art. 50 e re
lettra a da Constituição, que se V: refere is
substantivas, porque as !ais federaes de pro-
cesso elo arrieleeadas exclusivamente pela
Justiça federal, e das decisões desta não ha -
recurso extraordinario faccordão. 43e, de 24
do Janeiro, e 419,de 29 de setembro de 1906);

Considerando que o Pacto de haver falleoi-
do um socio dos embargantes, que era es-
trangeiro, tres mesa; antes de apparecerem
em juizo, ire) imprime 4 acção e dammer
por cites proposta na sociedade come/ereta:1
alui organizada, o caracter do espolio de
estrangeiro, qualidade que se compete ás he-
ranças derme trata o decreto n. 855, de 8
do novembro de 1e51 (accordào n. 165, do 19
de abril de 1899, Jurisp. pg. 141)

Considerando que, ainda que se tratasse
de espolio do estrangeiro, não cabia aos em-
bargantes, que não são herdeiros do socio
falleeido, usar, no caso oecnrrento, do re-
curso do art. 61 da Constituição, esse direi-
to pertenceria unicamenteá viuve e aos her-
deiros, os Tome, entretanto, não se habilita-
ram no correr da acção, não recorreram de
nenhuma sentença e só nesta instancia se
apresentaram como assistentes, aliás do une
direito diferente do aso:

Aceordam não tomar conhecimento dos
embargos de lis. 667, desprezar os do fie.642
e coudemnar 08 autores de uns e outros nas
custas pro rata.

Supremo Tribunal Federal, 2 de dezembro
de 1907. - Pita e Almeida, presidente. -
Epitetefo Peseta, relator. -A MOTO Cavalcante.
-A. A. Cardoso de Castro. - Manoel Murti-
sac.-Anda Cacalcanti.-Ratiro de

- H. do Espirito Santo. - G. Natal.-pensro usse. Jpse_pedro.-Piudahybo da
Matos. Fui prosente.-Olieeire Ribeiro.

80* sessão em 21 de dezembro de 1907
Presidencia do Sr. ministro PindaJzibe da

Mostos, tice-presidente
• A's 11 horas da manhã, abriu-se a sessão,

achando-se presentes os Srs. ministros [ler-
minto do Espirito Santo, Ribeiro de Almeida,
João Pedro, Manoel Murtinho, André Caval-
cante Epitacio Pessoa, Oliveira Ribeiro,
Guimarães Natal, Cardoso de Castro, Amaro
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Gavalcanti, Manoel Fsainola e Pedro Lesst
Deixaram de comparecer os Srs. ministros

Piza e Alnielda, presidente, e Alberto Tor-
res, par se acharem em goso de licença.

Foi lida e approvada a acta da sessão an-
terior e despachado todo o expediente sobre
a masa.

.3 ULOAMENTas
Ilabens-corpus

N. 2.496—Paranit—Relator, o Sr. Amaro
Cavalcanti ; paciente, Miecislan Rabicho.—

Regou-se provimento ao recurso, unanime-
mente.

zenda Naiiional.—Ao Sr. ministro I lerminio
do Espieita Santo.

N. 9o7—Ilio Gemido do Nort4°—Aggravan-
tos, nalvão 8: Comp.; aggravada, a Fazenda
Nacional.—Ao Sr. ministro Ribeiro de A i

-meida
N. 998—Capital Fe levai — Aggravantes,

Gaiola & Comp.; azgravada, no Rio de
Janeiro Tramway, Ligth and Power ('ela-

- Ao Sr. ministro João Pedro.

PASSAGEM DE AUTOS

Appellações eiveis e commerriacs

Ns. 1.391 e 1.362—Ao Sr. ministro Ri-
beiro de Almeida.

Ns. 881 o 1.384—Ao Sr. ministro Ma-
noel Murtinho.

N. 1.282— Ao Sr. ministro Guimarães
Natal.

N. 1.387—Ao Sr. ministro Cardoso do
Castra.

als. 1.424 e 1.446—Ao Sr. ministro Ma-
noel Espinala.

Embargos reemitidos •

N. 1.490—Ao Sr. ministro Ilerminio do
Espirito Santo.

Recursos ar! raordinarios

N. 370—Ao Sr. ministra Ribeiro do Al-
meida,.

Ns. 494, 505 e 5I3—Ao Sr. ministro Pe-
dro Lassa.

• Revisão crina e.

N. 370— Ao Sr. ministro Ribeiro de Al-
meida.

Homologações de sentenças estrangeiras

N. 549 — Ao Sr. ministro André Cavai-
eanti,

N. 55.1—Ao Sr. ministro Pedro Lessa.
Cd'AI DIA

Appellações citeis

Ns. 1.391 e 1.214—Relator, o Sr. ministro
Manoel alurtinho.

N. 1.380 —Relatar, o Sr. ministro André
Cavalcanti.

Revisão crime

N. 1.100— Relator, o Sr. ministro Ri-
beiro de Almeida.

O secretario, Jotio Pedreira do Cerato Fer-
ra:.

Juizo Irederal da Segunda
Vara

JUIZ, O SR. DR. ANTONIO J. PIRES DE C. E
ALBUQUERQUE—ESCRIVÃO, IIEMETERIO GUI-
MARÃES	 -

Dia 21 de dezembro do 1907

Vistoria com arbitramento

Supplicante, Adolpho Gernaano de Andra-
de, capitão da barca Emitia ; supplicados,
Antonio Ferreira Pinto e outros.—Julgo por
sentença a vistoria de fis, para que produza
os seus devidos e lega% effeitos. Entregue-
se á. parte,independente de traslado o pagas
as custas:

Acgo sumnaaria de nullidade
Autor, Fred. Figner ; réos, Arame Au-

gusto Villar Martins e a União Federal. —
Recebo a appellação em um só atreito o
assigno o prazo da lei para a apresentação
dos autos na instancia auperior.

Alvará'

Supplieante, Antonio José da Silva. —
Como parece ao Dr. procurador.

Inventario

Inventariante, o Dr. Vicenta Silva de Car-
valho Noiva; (alicaídos, Izidro Rodtigues

Lo2es e outro. — Defiro a petição de fls.
nos termos da nareoer do Dr. procurador.

.4"COCS ordinarias

Autor. Manoel Jesuino da Silva Portugal
ria a União Federal.— Em prova na dilação

Autor. Antonio Manoel Proença Gomos;
rb, a União Federal . —Idem .

Autor, Gaidinc Cicoro do Miranda Ju-
nMr ; ré, a União Federal.—Idem.

Autor o 2s paciente, Jayne o Augusto
Villas Wats ; recebala a contestação. —Idem.

Autora a Companhia de Terras e Viação;
ré, á União Federal. — Recebo a appellação
em seus effeitos regalaras e assigno o prazo
da lei para apresentação dos autos na ina-
tanoia superior.

Autor, o contra-almirante Eitzebio
Paiva 1.egey ; ré, a União Federal.— Mem.

Autor, o eommendador Manoel Pereira
Barbosa e outros; ritos a União Federal e o
Banco do Brazil. — A. cumpra-e.

Autores, Guild° & Comp. , ré, Ti.- R. de
&insiro Tramway, Light and Power Co. Id.
Egregio Trilam ti. —A materia foi ampla-
mente diamtida pelos interess idos o dis-
pensa outros eaclareeimenbs. Assim peço
venia para reportar-me aos fund ;mentos
da sentença de fia. C9, que reputo juri-
dica. Subam os autos para instancia supe-
rior, no prazo da lei.

Justificações

Justificante, João Pinto do Sacramento.—
Vistos e examinados os autos, julgo por sen-
tença a presenie justificação para que pro-
duza os seus devidos e lega% effeitos. En-
tregue-se á paite, independente de tra,laile
e pagas as custas.

Justitleanto, D. M iria Amelia de Azevele
Costa .—Mem.

Justicante, D. Franelsea Therezi Mendes.
—Idem.

dust i tico n te, Enéas Ferreira Valia . —Idem.
Justificante, b. Judith Barret; Dantaã.

(Para mandado prohibitorio).—Da-se vista
ao Dr. Procurador.

Erecto" de sentença

Exequente, Mario Nazareth ; executada a
União Federal.—Expeça-se o precaturio.

Summaries mimes

Autora, a justiça federal; inquerito soro
a nota falsa de 20$ o. 124.U56.—

e-se.
Autora, á mesma; réo, Oscar Rodrigues da

Cunha.— Idem.
Autora, a. mesma; inquerito sobro a nota

falsa de 10$ nal 62.823„— Idem.
Autora, a mescla; inquerito sobre a nota

falsa de 5$ n. 17.8a1.—Idem.
Autora, a mesma. inquerito sobro a not.

falsa de 5$ n. 31.034.—idem

COrte de .A.ppellaeão
Sessão do Conselho Supremo em 21 de

dezembro de 1907

Presidencia do Sr. desembargador 7. ares
Rastos — Secretario, o offinst Henri/Ide
Wandsrley
Compareceram os Srs. desembargador%

Dias Lima e Souza Pitanga.

JULGAMENTOS

Recursos de habeesmorpus

N. 60—Recorrente, Dr. juiz do direito da
1 4 vara commercial ; recorrido. Joaquim
de Souza Carvalho.—Negou-se provimento
ao recurso.

N. R—Recorrente, Dr. juiz do direito da
3° vara criminal ; recorrido, Ismatd de
Moura .—Negou-se provimento.

AppellaçOo crime

N. 284—Minas Geraes—Relator, o Sr. I ler-
minio do Espirito Santo ; revisores, os
Srs. R be iro de Almeida O Manoel Mor Unho ;
appollautes, João Augusto de Carvalho, Joie
Gomes e Maria dei Mar Cabronoro ; appel-
lada, a Justiça Fe len1.—Foi confirmada a
sentença appellada, unanimemente.

Recurso extraordinario

(Sobre embargos)

N. 438—Capital Federal—Relator, o Sr. An
dré Cavalcanti; revisores, os Srs. Epita-
cio Pessoa e Guimarães Natal; recorrente
embargada, The Leopoldina Railteaa Com-
pany, limitei', recorrido embarzante, coro-
nel Antonio Ribeiro de Albuquorque Mara-
nhão.—Foram desprosados os embargos, para
manter-se o accordão embargado, quer
na parte em que admittir o recurso, contra
os votos Sra. Manoel Murtinho e PLos e
Albuquerque, quer naquolla em que refor-
mou a sentença recorrida, contra os votos
dos Srs. Cardoso do Castro, Pires o Alba-
qt10111/0 /3 Ilerminio do Espirito Santo, li-
mitando-se o Sr. Epitacio Pessoa a decla-
rar applieavel á lei questionada. Impedidos,
os Srs. Manoel • Espinola e A nnro Caval-
canti. Tomou parte neste julgamento O juiz
federal da 2° vara, por falta de juizes des-
impedidos, em numero legal.

DISTR BUICÃO

Appollação crime

N. 215—Capital Federal—la appellante,
a Justiça Federal; 20 appellante, João Gia-
netti; appellados, 03 BUISIIICM e Francisco
Taratito.—Ao Sr. ministro Manoel alurti-
nha.

Appellaçác eiveis -.•
N. 1.499—Rio Grande do Sul—Appellante,

a Fazenda Federal; appellado, capitão Fran-
kilo Doria.—Ao Sr. ministro Ribeiro de

• Almeida.
14. 1.500—Maranhão—Appellante, a Fa-

zenda do Estado; anediados, R. de Mattos
& .Comp.—Ao Sr. ministro João Pedro.
t • N. 1.501—Maranhão—Appellanto. a l ila-

• anda do Estado; appellados. Mala & Irmão.
—Ao Sr. Ministro Manoel Murtinho.

N. 1.502—MaranhãO—Appellante, a Fa-
zenda do Estado; appellados; Figueiredo
& Irmão.—Ao Sr. ministro André Caval-
canti.

N. 1.503 — Capital Federal—Appellante,
De. Joaquim Moreira da Silva; appellada,
União Federal.—Ao Sr. ministro }Intacto
Pessoa .

N. 1.501—Capital Federal—Appellante, a
União Federal; app ' Dado, conselheiro Ma-

' noel Pedro Alvares Moreira Villaboim,—
Ao Sr. ministra Guimarães Natal.

Homologaçõn de sentença estrangeira

•- N. 555—Capital Federal — Requerente,
Ignacio Alexandre Peixoto.—Ao Sr. minis-
tro Manoel Espínola.

Aggraros do liai/ato

1.98-1110 Grande do Norte—Agravan-
te, F. Casctdo & Comp.; aggravadá, a Fa-
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N. 02—Recorrente. Dr. juiz de direito da
I a vara criminal ; recorrido, João Monteiro.
-Negou-se provimento.

N. 63-Recorrente. Dr. juiz de direito da
4• vara criminal ; recorrido, Albino Mon-
teiro.-Negon-se provimento.

N. 64-Recorrente, Dr. juiz de direito da
24 vara criminal ; recorridos, Jeronymo de
Almeida Junior e Alexandre das Neves.-
Negou-se provimento.

Juizo dos Feitos da Saude
Publica -

JUlz, DR. ELYEzER O. TAVARES — ESCRIvIO,
CANTÃO VICA-NCISCO M. DE MORAES

Sentenças e despachos de ti de dezembro
de 1907

Autora, a Justiça Sanitaria ; réo, Dr. José
Paulo Nabuco de Araujo Freitas. - Vis-
tos os presentes autos de denuncia contra o
Dr. José Paulo Nahuco de Anulo Freitas,
como infractor do art. 137 n. III do regu-
lamento sanitario, por não haver notifizado
um caso de febre amarella. occorrido á rua
da Prainha li. 78, tendo passado o attmta-
do de obito de congestão cerebral.

6) denunciado offerecen cm defesa a con-
trariedade de lis. L2 a 15, fazendo-a a. acom-
panhar dos documentos de lis. 16 a 18, e pra.-
auzir a prova testemunhal constante de
folhas 22 a 31 v.

O que tudq visto e examinado, e comido-
rando que a denuncia de lis. 2 não contém
os requisitos neeessarios para que pudesse
ser processada, della não a constando, como
se articula na contrariedade do tis. 12, o
facto incidente da lei penal, com a designa-
ção das circumstancia.s que lhes são rela-
tivas;

Considerando que a autora não instruiu a
denuncia com a prova do exame ou auto-
psia, o que tão alimente se referiu no auto
manuscripto de lis. 3, sobre haver o doente
fenecido, não de congestão cerebral, mas de
febre amarella

Considerando que da exposição de factos
constante da contrariedade a tis. 12, devida,
mente comprovadas pelas testemunhas que
depuzeram, de fie 22. a 34 v., se verifica que
o denunciado procedeu em relação ao doente
da rua da Prainha n. 78, de mancara não
prohibida, o pois não havendo incorrido em
qualquer dispositivo da lei penal ;

Considerando que havendo passado o at-
testado de obito, como congestão cerebral,
causa morlis, o denunciado nada mais fez
do que assegurar um facto por elle reconhe-
cido no curso da moleatia; •

Considerando que, si na ausencia do de-
nunciado foi o doente assistido por outro
facultativo. o Dr. Mondes Tavares, o que
pelo denunciado era ignorado, a esse outro
facultativo é que cumpria attestar a causa
mort is, como de molesta infecciosa, si assim
havia, reconhecido, tanto mais si se attender
que esse outro facultativo ora ao mesmo
tempo autoridade &untaria ;

Considerando que, de facto, como do do-
cumento de fls. 18, consta o teor da. receita
do Dr. Mendes Tavares, para o mesmo do-
ente, que era tratado polo denunciado; e pois

Considerando que, si se tratasse, no caso,
desse doente, do molestia, infecciosa, o
quando, porventura, em erro de diagnottico
estivesse o denunciado, deveria immediata-
mente o Dr. Mendes Tavares ter feito a no-
cessaria notificado á delegacia de sande,
para que da mesma conhecendo, proceder
na conformidade dos preceitos do regula-
mento em vigor, a bom da saude publica ;

Considerando que uma das providencias
regulamentares seria (dec. n. 5.156, de 8 de
março de 1904, art. 191) o exame do doente
por uma conunissão composta de dons me-
dicas dos /n/40am do isolamento e por dous

clinicos de reconhecida competencia, depois
de prêviamente ouvido o medico assistente ;

Considerando, e dos autos se vê, que o
denunciado se conduziu com manifesta boa
fé, cumprindo o dever elementar de attestar
o obite, segundo GS symptomas que o doente
apresentava no curso da moleetia ;

Considerando, afinal, que milita em favor
do denunciado, para presumir a sua boa fé,
o credito de que gosa como clinico, exer-
cendo com humanidade e dedicação a pro-
fissão medica, segundo afirmam as tes/o-
nzunhas do defesa, contestes nas suas aula-
rações

Por estes motivos, pelo mais que dos autos
consta, julgo improcedente a pra:tinte and.),
para absolver, como absolvo, o denunciado
Dr. José Paulo Nabaco de Araujo Freitas
da accusação que lhe foi intentada ; custas
az Rege. Publique-se e registre-se.

Autora, a Saude Publica ; Nos, Joaquim
Manoel de Campos Amaral e outros.- Re-
spondido o aggravo;

Autora, a mesma ; réus, Antonio José Ro-
drigues e outros.-Vistos. Julgo encimado
o despejo requerido a fls. 2, S. vista da cer-
tidão de lis. 41 v. a 42; custo„ por quem de
direito.

Dia 21
Autora, a Sande Publica ; réo, Antonio

USO Rodrigues e outros.-A' vista da conta
de fls. 41 julgo o processo findo.

Autora, a Justiça &untaria ; ré, D. The-
reza do Carvalho.-A' vista da conta de
fls. 16 e do conhecimento de lis. 18, julgo o
processo findo.

Autora, a mesma ; réo, Duarte José
Teixeira.-A' vista da conta de lis. 19 o do
conhecimento de lis. 21, julgo o processo
findo.

Autora, a mesma ; réo, o mesmo.-
A' vista da conta de fls. 12 e do conhecimento
dg fls. 14, julgo o processo findo.

.	 ,
Juizo da Primeira Pretoria
JUIZ DR. JOÃO coam) REGO BARROS ESCRI-

VÃO, TIODovALlio LEITE

Executivo por haura rio
Autor, Dr. Walfrido Bastos de Oliveira;

ré, a Companhia de Seguros Garantia Ama-
zonia. - Em prova os embargos do fls. 62
e 64 v.

Agravo
Aggravante, Custodio Martins & Comp.;

aggravados, Ferreira Serpa & Comp.-Cum-
pra-se a sentença de lis. 34 v.

Pesillora executiva
Autor, Floracio Pinto Ribeiro de Carvalho;

réos, Vieitas & Comp.- Julgado por sen-
tença o accôrdo e quitação a que se refere o
termo.

Executivo
Exequente, João Baptista Pereira ; ex-

equado, Miguel Marques Gonçalves. - Jul-
gada, por sentença, boa e valiosa pe-
nhora.

Executivo lippothecario
Aggravante, Jacintho Corrêa do Mello;

aggravado, Manoel da Silva.-Cumpra-se
sentença de lis.

Acedo da reconhecimento
Autor, Antonio Gil Castinheira ; No, Joa-

quim Monteiro da Costa.- Baixem os autos
cartorio para que o autor comera o que

estabelece o art. 722, do regulamento 737
de 1850.

Inventario

Fallecida, Augusta Joaquina de Siqueira
e Silva; inventariante, Poleão Lopes da
Silva.-Diga o inventarianto acataia o pedido
de fls. 113.

&cão °vincaria
Autor, Augusto de Almai•la Torres ; ré°,

Banco de Credito Movet-Vista á parto para
réplica.

Agrar°

Aggravante, Eduardo limem; ag,grava-
dos, Arem & Irmão. -Em prova a excepção
de lis. 66 e 67.

Crime
Autora, a justiça ; réo, Francisco firmeis,

Silva, art. 399 do eodigo penal.-Absolvido.
Antora, a justiça; rdog .Manoel Vi.monti e

Salvador Garora; art. 36 do coiligo penal.
-Absolvidos.

.Autora, a justiça; réo, Joaquim Manoel
Anoso, art.306 do codigo penal.-Na férula
da. promoção.

Autora, a justiça; réo, Guilherme Fer-
rei ra,art .338§ 5s do cot' igo penal.-Na fôrma
da promoção.	 -

Autora, ajustiça; ré,, João Manoel Soares.
-Na farina da promoção.

Crime
Autora, a justiça; dos, Joaquim da Silva

Mala e José Araujo ; art. 303 do mitigo pe-
nal.-Vão ao promotor adjunto.

Autora, a justiça; st, João Antonio da
Silva; art. 399 do eodigo penal.-Absolvido.

Autora, a justiça; réos, João Monteiro,
Mano Alves e Alvaro Alves ; art. 393 do
codigo penal.-Renovem-se as diligencias
conduzindo do baixo de vara as testo-

inanlia•Autora, justiçairdo, Manoel Lopes da
Silva; art. 396 e ar0 do codigo penal.-
Intimo-se o acenando a apresentar Mn

deAresutOra, a justiça; réo, Felippe Antonio
Maciel; art. 396 do codigo penal,- Intime-
se o réo a apresentar sua, defesa.

Autora, a justiça; réos. Amadeu da Cesta
e Manoel Gemes; art. 303 do codigo
-Absolvidos.

Autora, a justiça; réo, João Manoel Soa-
nos; .-Vão ao promotor adjunto.

Autora, a justiça; réu, José Antonio, arte.
303, 06, § 30 do codigo penal.-Ifenovem-so
ao diligencias, conduzindo debaixo de vara
a testemunha Diogo de Castilho.

Autora a justiça; rêo, Arlindu Escossia
Paixão; art. 3t0, do codigo penal.-Intime.
se o accusado para apresentar sua defesa:

Autora, a justiça; réos, Celestino Risse e
Eduardo Castello. - hitimern-se os réos a
apresentarem suas defesas.

Autora, a justiça; rôo, Augusto Martyr:
art. 330 § l s do codigo penal.-Vão ao proa-
motor adjunto.

- -
Juizas da, Decima Seárundali---Preteria

JUIZ, Da. José OVID/O MARÇONDESlionsaao—:
Vicaivio, PINTO Da MENDONÇA	

_.

Despachos do 21 de dezembro
Acedo contudnator

Supplicamte, major Malte' Dantas Qui'
lho ; supplicado, José de Souza Lonreiro,-
-Vista ás partes para razões finaes.

Despejo

Autor, José Maria da Costa; réo, Zelia
Baptista Pereira.-Julgada procedente e,
acção.

Arresto
Supplicantes, Machado Torres comp,

Supplicados, 'dormia Pinto Vieira e Alman-
dro Simões Pires,-Julgada procedente a
justificação .

Despejo

Autor, Manoel Ignacio da Costa; réu, AI-
gomiro Soares.-Itegeitada a excepçao de
incompetencia.
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Acção *Minaria
Autores, Joaquim Ignacio de Souza Mar-

tinha e João Moreira da Costa (impe:Ia:loa)
réo, Eduardo do Souza Loureiro (appel,ante).
—Recebida a apaellação em seus elfeitos
regularei.

• Justificaçtro para casamento
Justificardes, Augusto Borjona Alfonso e

Martetta da Conceição.—Julgada por sen-
tença.

EDITAES

juizo de Direito da. Provedo-
ria o Itosidtum

De 2" praça, com o prazo oito dias, com o
aiatioiento de 10 54, para venda e arrewai
taçao do predio a. 31 da rua Barroso, pe •

-tencente ao espolio de D. Anna de Andra le
Coutinho ,a requerimento do Dr, Raul de
Barros Henriques, inventariante do dito
espolso, e, feito o ref. rido abedimento
d praça, o uredio alludido pelo preço de
2:500$, na ;Uma abaixo

O Dr. Dlogo Josei de Andra:Ia Machado,
juiz de direito da Provedoria e iteaduos
desta cidade do Rio da Janeira, Capital da
Republica dos Estados Unidos do Datai!:

Faz saber aos que o presente edital de
2 praça, com o prazo de oito dias, com o
abatimento de 10 Sc. virem, que o porteiro
dos andai:mios, no dia 28 dadezembro do cor-
rente anno, ás 12 horas do dia, trará a pu-
aliar pregão do venda e arrematação em
praça deste juiao, que funceiona no odiado
do Foi-um, sito á rua dos Invalidas n. 108,
após a audiencia, o predio seguinte: Avalia-
çao—predio torrou em ruins á rua Barroso
n. 31, tendo na frente duas janellas e uma
portt com portadas do tijolo, construcção
de tijolos, mede do fronte 6 0,40 por 80,75
de fundos, dividido interiormente em ir%
compartimentos; tom ao lada uni terreno
com 40,60 de frente seguindo com esta lar-
gura em toda extensão da casa, onde toma,
aos fundos desta, a largura do II metros por
130 ,90 de fundos,fundas fechados com taboas,
á direita com cerca de arame e á esquerda
o frente abertas, avaliado em 2:500$000.
Este predio vae á praça a requerimento do
Dr. Raul de Barros Ileiriques, inventariante
da finada 1). Anua de Andrada Coutinho,
sondo o producto da venda sindicado em pa-
gamento de impostos e despene judiciaea.
Tendo sido ouvidos sobre a dita venda o
Sr. Dr. primeiro procurador seccional, que
concordou. E, quem pretender arrematar,
compareça no togar, dia e hora acima desi-
gnados. E, para constar, mandei passar o
presente o mais dous de igual teor, dota dos
quaes serão publicados na imprensa diaria e
uni affixado no Jogar do estylo,pelo porteiro
dos auditorias deste juizo que passará
competente certidão para ser junta aos re-
spectivos autos. Dado o passado nesta Ci-
dado do Rio do Janeiro, aos 19 dias do mez
de dezembro de 1907. E eu, José Sintra de
Oliveira Junior, escrivão o subscrev1.—Diogo
Jose de Andrada Machado.

Silva Ferreira ar Comp., que tende se pra-
ga:1kb á execução da sentenca.do uma acção
Mu-amaria em que Cidro Lusitano credor
dos ditos Silva Ferreira 8: Comp. e no qual
foi conlemnado no pedido juros e custas,
procedeu á penhora na quantia do 1:500$,
pelos executados, depositada no Thesouro
Nacional, para garantia da referida ex-
ecução, cuja panhoraalevid :mente accusada
em alui:enata e praeasRadan não foi embarga-
da pelos executados° estando subsistente, são
os termos de sor levantada a referida quan-
tia, pelo que eito aos aredores incertos dos
executados a virem, ao prazo de 10 dias con-
tados da data do presente, apresentarem a
preferencia que tiverem, sob a dita quantia,
sob pena de. findo o prazo, ser a mesma im-
portaneia levantada pelo exequente, obser-
vando as formalidades legaes. E para os de-
vidos efeitos de diruito, passou-se o presente,
que será publicado e atiltado, na farina da
lei. Dado e passado nesta cidaile do Rio de
Janeiro, aos 20 de dezembro de 1907. Eu, Pe-
dro Rodovalho Leite Ribeiro, escrivão, o
subscrevi. — tolo Calho do Rego Barros.

Juizo da Decima Primeira
Prataria

O Dr. Enêas Carrilho do Va:coneellos,
juiz da IP prataria, etc.:

Faço saber aos que o presente edital virem,
com o prazo de 20 dias, que Alexandre de
tal, denunciado como incurso n. art. 303 do
Codigo Penal, fica citado para, terminado o
dito prazo, havida, portanto, a citação por
feita, nos termos da lettra b do decreto
n. 1.030, do lido novembro do 1900, ver-se
processar e julgar pelo delicio praticado,
sol; pena de revelia. E para que chegue ao
conhecimento do todos, mandei passar o
presente, que sera affixado ás portas desta
preteria, e publicado no Diario Official. Dado
o passado nesta cidade do Rio de Janeiro,
aos 12 do dezembro do 19a7. E eu, José
Gyrillo Casto% escrivão, o subscrevi.—Laidas
Carrilho de Vasconcellos.

	•

INFORMAÇÕES

Imprensas Otaciaes — Daremos resumidas
informações da imprensa oillcial do varies
países, approximando alguns-dados concer-
nentes a nossa Imprensa Nacional.

—
Allemanha — A Imprensa Imperial foi

arearia em Berlim, em 1852; seu pas soal, no
principio do corrente mo, ao (IA:campanha
miara:
Typngraphos
Conductores 	
Impressores lithographos
Phototypeiros 	
Impressores em talhadoce 	
Fun:lidares e atereotypeiros 	
Photogravadores	
Galvanoplastas, desenhadores e

gravadores lithographos 	
afecanicos 	
Serralheiros 	
Mareineiros 	
Empregado do escripta, aproa:P-

aes correios, ete 	
Empregadas do escripturio e ope-

rarias 	

Vigilantes, artistas, contra-mestre
Empregados technicoa e pessoal

director 	

2.378

Essa Imprensa confecciona todos ria ira
pressas necosarios ao Estado e tamboril bi--
Ilietes do seguros, do estradas do tarro. da
bisem selais estampilhas etc., Tem tres
directores. POMO Uma (»MUÇU queproduz
aflautem:ata 38.000 kilos de typos.

—
Austria—A imprensa do estado funocióna

em Vienna, seu pessoal é de 1.673 pessoas,
sendo 1.334 homens e 339 malhares. E' ia-
gaitada com laxo i• as andainas de photo-
gravura são situadas no sobrado para es-
quivar-se ás vibraçaes ; o pessaal eido par-
noitar e alimentar-s3 no estabelecimento,
tico dicionado para isso. Foi fundada era
1803 ~ruela por ara incendi° mu 1889, e
reinaugurada em 1891.

—
Estados Unidos—A imprensa nacional tt.

America está. installad i em Washington
é a mais importante de todas, tem 4.0 :0 em-
pregados, que funecionam em UM maailil:o
edificio de sete andares. O consumado paia/
sobe, annualmente, ao valor do 4.0.10.000
francos.

Ftusala—A Imprensa official data de 1316;
durante muito tempo s) serviu á fabrieaçãa
e impressão dos papeis tabelarias. E' divi-
dido em quatro secções: fabricação ae panca
typographia, gravura e reparação de tua-
chinas. Um hospital com 70 leitos e clivaram
serviços philantropicos estão annexos ao
edificio principal. Avalia-se o estabeleci-
monto em 24.000.000 de francos, occupando
uma superacie de 120.000 metros quadrados.

A expedição dos papeis do Estado acoima
4.152 pessoas, sendo fanccionarios 143; chefes
do serviço e artistas 79; pratas o vigilantei
1.122; operários 2.203; aprendizes 63; em-
pregados de escripta 154; continuo: e ser-
ventes 126. O pessoal feminino ê de Til
pessoas. O dia de trabalho é de oito horas ;
mas, attendendo ao grande numero de testai
Punis que prescrevem o repouso, o pessoal
não trabalha durante 272 dias por anno.

A secção, propriamente da imprensa, tem
27 °Moinas que ocenpam 12.720 metros qaa-
drados do &Blefo, trabalhando nellas
pessoas com as MaChinaS Orlotf, italtaSie
outras, das mais aperfeiçoadas ; além dessa&
158 typographicas, 3 rotativas, 10 lithograa
phicas e 3 phototypicas.

A secção da imprensa não se limita á con-
fecção do papeis enleiam% executa tarnaera
gravuras em lithographia e phototypia, que
São altamente apreciadas, como o &Untou
a Exposição de Paris de 1900.

• —
França-. A Imptemsa Nacional franeez

teve sua origem na Imprensa Real, fundada,
em 1610, no reinado do Luiz XIII; foi reor-
ganizada no mo II da Republica, occupout
o palacio PenthicOre; transferida, em 180%
pai-ao intacto Cardinal, foi grandoment
desenvolvida em construcçZies succeas.vas,
estendendo-se hoje por uma superacio da
perto do 10.003 metros (amarados. 	 -

Seu serviço occupa do 1.500 a 1.530 pog-:
soas, das qua.ea 350 são do sexo feminino..

Imprime o Butletiri dos Leis e o Bulletin
de: Arrêts de ta Cour de Cassatrou 0 os rela-
tarias e todo o serviço de expediente dos
diversos ministerlos; tinirem obras de acion-
eia e artes e documentos especiaes, poe
ordem do governo. Esta subordidada ao Mi-
nisterio da Justiça.

Não executa por conta dos particulares
senão as obras que exarem o emprego de
typos estrangeiro., que não são encontrado
nas outras typographias.

Tem officinan de lilhographia, photograa
.phia, phototypia, heliogravura, gravura
sobre madeira, pedra, aça e zinco, °bromes
typographia etc.

Juizo da Primeira Preteria
Da citaçao dos credores incertos de Silva Fer-

vera & Comp., para allegarenn e provarem
o preferem-1x que tiverem sobre a quantia
te 1:5003. Penhorada por Cidra Lusitano,

execticao em Que contendem, ex tbrma
abairo

O Dr. João Coelho do Rego Barros, juiz da
1* preteria do Distrirto Federal, por nomea-
ção, na farina da lei:

. Faz saber. a tptios que o presente edital de
• • citação, com o prazo de 10 diaa,virem,e que

faz Cidra Luza ano aos credores incertos de

323
114
31
3

47
21

4

21
13

9

872

564

1.939
311

128



•
•

oito Domingo 22	 MARIO °Mana	 Dezembro — 1907

Seu material representava no ultimo In-
. ventario um valor estimativo de 8.889.649

francos.
Os typos de que se serve sommarn o peso

total do 4.175.113 kilos, valendo coroa de
8.610.092 francos.

Os apparelhos de suas oficinas constam
de 51 prelos mecanicos typographicos ; 5
rotativos, de tiragem continua; 5 do duas t
rapas simultanoas ; 8 de pedaes ; 7 litho-

. graphieas ; 2 mela:ias de fundir typos ; 2
machinas a vapor, de eordensação, da força
de 60 caralMs ; outra de Compound ver-
tical, da força de 150 muitos ; 2 geradores
de vapor tubulares, de 60 a 70 carallos e
Muitos outros apparcallos para todos os
serviços accessorios.

A uzina do illtuninação electriea tom
6 Motores a gaz, systerna Charron, de 45
eavallos cada um • 1 motor, do mesmo sys-
tema, de CO caralios.

O trabalho é pago por tarefa, segundo
uma &belfa fixada pelo Ministro da Justiça

Drazi1 —A Invt rensa Nacional imprime,
além do Mario Onicial o do Liaria do Con-
gresso .National, frequentemente esses rola-
17108eS, as aplicações de leis, todos os papeis
dos varina ministerios, de muitas reparti-
ções publicas, da Camara dos Deputados e
do Senado, obras autorizadas pelos Poderes
Legislativo e Executivo e de particulares.

O inventario realizado na thesouria de-
monstrou no anuo passado o seguinte movi-
mento em obras impressas:

•

Existiam em 31 de dezembro
de 1915 	 	 149.202

Entraram de 1907 	 .•	 14.033

163.242
Sahiram por venda em 1906. :r	 10.727
Passaram para 1007 	 	 15.515
A produção, em exemplares,

foi de 	  31.085.420
Assim discriminadas:

Impressos avulsos 	
' Talões 	

Folhetos
livros em branco 	
Envelloppes 	
Eneardenações.... 	
Chapas de storeotypia ......

Esses trabalhos importaram em 	
1.330:706013.
Em 1900 a produção kai de.. 908:777g:230
1901

O pessoal dirigente e onerario é rio total,
de 1.191 pessoal, assim distribuido:
Director	 geral 	 1
Admin istração, a °rotulo s. conta-

bilidade 	 wri 45
Mestres e chefes meneie% 	 24
Compositores (sexo masculino) 	

c	 (sexo feminino) 	 •
310

Aprendizes 	 43
Revismer 	 25
Conferentes 	
Impressores 	 79
ApreadiZeS 	 37
Gravadores 	 17
Aprendizes  3
Impressores litographos l4
Aprendizes 	 12
Encadernadores (sexo masculino).: 80•	 (sexo feniinino).._- 84
Aprndites 27
Pantadores 	 16
Aprendizes 	
Fundidoras de typo 	 ..•
Apread izes 	 15
sterentypista 	 22
Aprendizes 	 5
Meea n Mos 	 8
Aprendizes 	 4
Carpinteiros, pedreiros. e pintores 12
Correios e serventes 51
Electrecistas o mecanistas. 	 	 • 11
Empregados do espedição 	 30
Aprendizes sem remunerztcão 	 60

1.191

Funccionam as seguintes machinas:
Encadernação — 50 malfiras para namo-

rar, aparar, picotar, gornmar. dourar,
coser com arame. etc. Autores : Karl Krau-
se, Alauzet, E. Ravassi, Poirienx, Biagos-
chi, Harrild and Sons, Plawitz, Léon Haehée
e outros.

Pautação — 10 machinas para pautar e
riscar. Autores: E. C, II. Wild, 11. Brissard.
o Lêon Ilachée.

tnnressão typographien —51 machinas para
imprimir, desde o formato de 21 X 10 a
133 x 100, sendo duas rotativas. Autoras
Dlaririoni. Alauzet, Liberty, Schaller, crie-
resch, Foucher, Clymer et Dixan e outros.

Fundição — 18 rnachinas para fundir typos
em todos os corpos o espocies. Autor : Vou-
cher.

Impressão lythographiea — 13 machinas
de imprimir era todos os formartos. Autores:
Marinoni, Alauzet et Tiquet, Klinsch &
Comp., Erasmns & Sutter, F. Holm o ou-
tros.

Motores — 6 machinas motoras o mais 2
geradores do vapor; 3 dynamos geradores
de electricidade e 111 motores eleotricos
para as machinas das oficinas, etc. Auto-
res: A. Florsig, Pautier, Soeiété Suisse de
Wintherthar.

Tem mais a Imprensa Nacional uma Caixa
de PellgieS, cujo capital era
Em 1905'	  561:018005
Em 1906 	  633:443077

Ou mais 72:45$O02.

NOTICIÁRIO
Escola Poryteehniect —O resul-

tado dos exames effectuados herdem foi o se-
guinte:

Curso fundamental-1 s cadeira do 30 anilo
(astronomia e geodesia) — Approvado com
distincção, Sebastião Sodré da Gania.

Houve dou reprovados.

Idisstititto Nue:tonal cie ::.1111sai
remlíado dos eXilleet finaes de sol-

ftgo, realizados no dia 20 de dezembro, foi
o seguinte.

Approvados: plenamente, grãos, Mathible
de Almeida; simplesmente, grão 5, Silvina
Fraacisca Cabral; grão 4, Odotte da Silva
Poreiea.

Insuficientes, 10; dons não compareceram,
—O resultado dos exames fluas de solfejo,

realizados hontern, foi o seguinte:
Approvados: plenamente, grão 6, Virginia

Ilenriqueta Corrêa da Silva, Cecilia Leal
Sehafilor e Maria Ida Cardoni; simplesmente,
grão 5, Sylvia Gomes Ferreira, Zenoide
Franciolli; grão 4, Ida Monat; grão 3, Ma-
ria Francisca Coelho.

Insuficientes 2.

Correio — Esta repartição expedirá
malas pelos seguintes paquetes

Hoje :
Pelo Planeta, para Victoria o mais portos

do norte,rocebendo impressos até ás 6horas
da manhã, cartas para o interi or até ás
O 1/2 e ditas com porte, duplo até ás 7.

Pelo Urdas, para Bahia, Parallyba e
Recife, recebendo impressos até ás 7
horas da manhã, cartas para o interior até
ás 7 1/2 e ditas com porte duplo até ás 8.

Pelo Brasile, para Las Palmas, Barce-
lona e Renova, recebendo impressos ato ás
10 horas da manhã, cartas para o exterior
até ás 11 e objectos para registrar até ás 9.

Pelo ilanseal, para Santos, recebendo im-
pressos até ás 3 horas da manhã, cartas
para o interior ate ás 3 1/2 e ditas com
porte duplo até ás 4.

Pelo Frane,t, para Bahia e Marselha, rece-
bendo impressos até ás 7 horas da manhã,'
cartas para o interior ate ás 7 1/2, ditas
com porte duplo e para o exterior até ás 8.

Pelo Baliaaa, para os portos do sul, rece-
bendo impressos até ás 8 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 8 1/2 e ditas
com porte duplo até ás 9.

Amanhã:
Pelo Gloria, para Angra dos Reis, Paraty,

Uhatuba, filia Relia, S. Sebastião e Santos,
recebendo impressos até á 1 hora da tardo,
cartas para o interior até á 1 1/2, ditas com
porte duplo até ás 2 o objectos para regis-
trar até as 12 da manhã.

Pelo Remer, para Santos, recebendo im-
pressos até á 1 hora da tarde, cartas para o
interior até á 11/2, ditas com porte duplo
até ás 2 e objectos para registrar até ás 12
da manhã.

Pelo Dellanoch, para Nova Orleans, rece-
bendo . impressos até á 1 hora da tarde
cartas para o exterior até ás 2 e objecto;
para registrar até ás 12 da manhã.

Nota—Saques para Portugal e vales OS=
taos para o interior, nos dias uteis,
As 2 1/2 da tarde.

— Recebimento do ortaommeedas para
Portugal, Açores e Madeira, nos mesmos dias,
das 8 horas da manhã ás 5 da tarde, Má á
'espera da partida dos paquetes que se desti-
narem a Lisboa. exceptuando os da Com-
pague Messageries Maritimes ; e entregá
lambem nos mesmos dias, das 10 horas de
manhã ás 2 da tardo.

— Convida-se o remettente de um nage
de jorna°. endereçado a Joaquim Henrique
de Oliveira, em Mattodnhos, Portugal, a
comparecer na 5' sução dos correios par
prestor esclarecimentos.

e

V olmo

e.085.420
90.124

949.105
13.986

1:560.100
27.114

28

1902 	  1.518:834750
1903 	  1.527:524168
1904 	  1.553:'21$150
1905 	  1.621:2393213
A receita do anu do 1905 foi

e 	  2.205:133$858
A despem 	  1.000:46 11

---
Saldo 	 	 241:07041847
A do anilo de 1006 	
A despem, 	

 2.301:661;95
2.147:688 81
--- —

Saldo 	  216:973.014

Na secção de artes, além de tYPogrillia.
tompreliendendo a composição, a revisar) e a
iinpressão, funcionam as seguintes °Melais:

•• Estamparia, comprehendendo a gravura
lithogre.phi Ir, chimica e xylographica e

•suas impressões.
Encadernação, cartonagem, brochura e

' ?atuação.
Reparos e assentamento de machinas:
Motores o obras.
Fundição de typos, abrangendo a fundição

de caracteres,* stereotypia o galvanoplastia.
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Secção de Meteorologia	 "tla. rinha, - RaDartiçia a a Carta 51arl Lima -Serviço touteorologino nacional -4
itoumo metuorolodico e marnotioo do dia 20 do dezembro da 1907 (sexta-feira).
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ERRATA No r sumo mataorologico do dia 19 do corrente O estado atmospherico ás 18 hs, foi-claro-e a tensão de vapor 2 hs. a:
foi de 19 m(m39 e não como foi publicado.

1tIMOLTADO3 MAGNIIICO, DA ESTADA° CINTRA&

Declinação do dia 20- 12 - 07-=9* 08' 48-.75 MV

Inclinação =a- 144 .082 (extremo norte para cima)

Força horizontal - 0.25078 (unidades do systema C. G. S.)

Secção de Meteorologia, 21 de dezembro de 1907-Observações mateorologicas aimultsneas a O h. ui. de Greenimeh (9 ha. 07 ms. 41.1. ia. do Rio)
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Belém 	
S. Luis 	

mim
759.82

•
25.6

miro
22.00

•
26.15
28.50

2. radio 	
Santos 	  

mim
158.21
757.18

26.4
27.2

m/ tu
46.26
19.45

•

225257.908015Parnahyba 	  Paranaguá 	 754.69 91.6 21.93
Fortaleza 	
Natal 	 781.60 28.8 19.82 27,20

Corityha 	
Guaraipo:vá 	

158 83
155.81

26.6
24.0

16.14
17.01

2424.315)

Parola y ba 	 27.75 ásuoción 	
Recife 	
Janeiro 	

7Ci:314
759.32

28.5
t 9.4

20.41 9,1.541
2ris

Posadas (r) 	
Flor moopolie 	

754.20
756.35

20.0
270

20.23
23.32

27.50
21 .75

Maceió 	
A racajd 	 769.45 27.5 21.23

26.15
2855

Correntes (a 	
/lavai 	

751.90
752.32

31.0
24.8

21.87
19.78

25.00
28.45

Ondula (Bailia) 	 70. go 27.9 21.59 28 85 Porto Alegre.. 	 747.44 29.1 21.01 26.30
8. Salvador 	 762.48 26.8 20.84 27.40 Santa Maria 	 754.14 28.5 21.38 27.50
Ilhéos 	  769.98 28.4 2215 27.05 Baga 	 752.90 22.0 17.02 25.00
Cuyabá 	 	 	 765.25 26.5 19.69 29.15 Rio Grande 	 74..98 21.0 17,81 23.03
Uberaba....
Victor.-..• 	
aarbacena 	
Juiz de Fôr& 	
Campinas.. 	

	 	 740.29

/40.15
761..9

762.53
748 95

25.1
28 6
93.4
25.0
26.8

19.31
24.64
15.99
17.81
14,54

24.60
27.75
21.75
24.25
25.00

Cartloba (a) 	
Rosario (x) 	
Mondou (a) 	 • 	
Buenos Aires	 .......	 	
Montevideo 	

150.50
750.70
159.70
757.80
758.50

23.0
24.0
21.0
22.0
19.5

15.55
18.43
7.65

14.51
11.38

23.00
26.
25.
23.00
21.60

Capital (Rio) 	 759.92 27.0 19.38 25.05
-Lao

No Rio Grandotrovejon e chov o, a lel rvallos, no corre do dia o bontem e na manhã de hoje.
Eia lentevideo rh wetu e relampejou, optando 8 \V fresco na tu nhã de bolo.

•
Proba/A/idades na Capital ala amanhã ao meio-dia : Tempo variavel antro bom e incerta. Ventas variavois.
AU as 2 hs. 90 me. p., não se recebeu mais telegramma algum.•
No rx-As oba/rações com esto signa' 00 são do homem,-L ArELIN0 MARTINS, chefe.



Renda dos dias 2. a20 de
dezembro de 1907 	

Idem do dia 21:
Em papel..	 107:0704,753
Em ouro....	 106:16:1S777

Em igual perlodo do 1906

4.988:727$968

274:137$530

5.262:8115$498
0,257:113$018

• Consumo :
Fumo ......
Bebidas 	
Phosphoros 	
Calçado 	
Perfumarias 	
Especialidades

pharmaiseu
ticas 	

Vinagro 	
Carias de Jogar
Chapéus 	
Registro.--

	

Extra ord i nada 	
Deposites 	
g aiola com applicação espe-

eia 	

Total 	

1:319í0i2
7:136,s:00
9:600; :00
1:232 1100

100$00J

loaseina
5000

2 I ilto00
934000
1209010 20:911$700

21:3315:13.1
3094000

0062$96 1

C9:504198

Renda dos dias 1 a 20
dezembro de 1997 	

Em igual portado de 1906.

de
1.279:014101

-------
1.349:422$059

1.388:771$751

EDITAES E AVISOS
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Santa Ca-m. da isitserieeect
—O movimento do hospital da Santa Casa
da blisericordia, dos llospielos de Nossa Se-
nhora da Saude, de S. João Baptista, do Nossa
Senhora do Socorro e de Nossa Senhora das
Dores, em Casca:test, foi, no dia 19 de Jazem-
bro, o seguinte;

Nados:nes Estrangs. Total

Existiam 	
Entraram 	
Sabiram 	
Falleceram 	
Existem .....

O movimento da sala cio banco e dos diver-
sos consultorias publicas foi, no mesmo dia,
de 938 consultantes, para os quaes se
aviaram 1.033 receitas.

Fizeram-se 42 extracções de dentes.

— No dia 20:
Racionas. Estrangs. Total

Existiam 	
	

1.032	 496	 1.528
Entraram 	
	

30	 23	 53
Sal:iram. 	 	
	

10	 13	 23
Falleeeram 	
	

•	

5
Existem 	  1.049	 504	 1.553

O movimento da sala do banco e dos di.
versos consultorios publicas foi, no mesmo
dia, do 848 consultantes, para os quaes se
aviaram 951 receitas.

Fizeram-se 31 extracOes de dentes.

• Otbit ite eio—Sepol taram-se no dia 18
ae dezembro de 1907 .49 pessoas, sendo :

Nacionaes 	  39
Estrangeiras 	  10

4J

Do sexo masculino ...... 	 31
Do sexo feminino 	  18

49

Maiores de 12 anuas 	  29
Menores de 12 anuas 	 2020

49

Diligentes 	  17

—No dia 19, 33 pessoas, sendo:
Nacionaes 	  31
Estrangeiras 	  4

Do 861,3t0aseglino 	
Do Sexo fusione. :•••• 	

Maiores do 12 annos
Menores de 12 annos

35
Indigente; 	

.--No dia 20, 1 33 pessoas, sendo:

Nactonaes 	  23
Estrangeiras..., 	  10

33
Do sexo masculino 	  21
Do sexo feminino 	  12

3:3
Maiores de 12 annos., 	  21
Menores de 12 anuas 	  12

33

Indigentes 	  7

MARCAS REGISTRADAS

Por despacho da Juuta Commereia l em
r.osslio do 111 do dezembrode 19:17, annoteu-s.,
no registro sob n. 1.262 da marca da (11.•
briea e commendo iiiorbuletas do John bla-
vetou d. Comp., a sua ampliação artigo.;
de melai. MO do Janeiro, 20 tio dezembro
do 1907.— O secretario interino. Fatio Leal.
(Ao lado o carimbo da Junia Com mei Mal).

N.	 tilit

Albino Castra & Comp., negociante , oda-
beleeidos nesta piaçi á rua Vimondo de
luliatima o. 19, adoptam para distinguir
uma qualidade do enxadas do sua impor-
tação, a marca acima, consistindo em uma
etiqueta cum dons &calos coneentricus, tra-
zendo ao centro a palavra c Exeolsior a, de-
:tariota, em caractere.; dourados, sobre
fundo branco. Vem acompanhada superior o
inferiormente de dons semicirculos onde ee
vtem os seguintes dizeres: * Fabricada espe-
cialmente para Albino, Castro Comp., Rio
de Janeiro s em lottras brancas sobre fundo
azul. Na faixa limmada pelos doas circulas,
tambem se rema as palavras (superior aço
garantido, tiro lbgo » sobro o mesmo fundo
branco eia dizeres dourados. Rio de Janeiro,
4 de abril de 1907 — Albino Castro a: Comp.,
(sobre uma estampilha de 300 réis).

Apresenta Ia na secretaria da Junta Com-
mereial da Capitai Fel Tal As 2 horas da
tarde de 4 de dezembro do 1007.— O secre-
tario interino, rabio Leal.

Registrada sob a. 5,437 por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6$000 de sob.: por
estampilhas. Rio de Janeiro, 12 de dezembro
do 1907.—O secretario interino, Fabio Leal.
(Estava o carimbo da JuntaCommereial.)
•

RENDAS PUBLICAS
ALFÂNDEGA DO RIO DE JANTURO

RECEBEDORIA DO RIO no JANEIRO

Renda do dia 21 de dezembro de 1907

ioiteéor .............. ........	 20:827$639

ottra ct do latissisdc,rio dia Jus-
tiça o Negocios Interiores

PROPOSTA

Do ontem do Sr. emsenheiro destas obras,
reebbern-se propostas, em carta fechada,
até o dia 4 do proxinio naez de janeiro, ao
meio-dia, neste escriptorio, á rua dos luva-
lidos n. 67, para o fornecimento de madei-
ras o materiaes necessarios ás mesmas
obras, durante o I° semestre do anno vin-
douro.

Os Srs. conetirrentos encontrarão no dito
escriptorio a relação das madeiras e mate-
riaes a fornecer.

E,criptorio de Obras do Ministerio da Jus-
tiça e INJogoelos Interiores, 20 de dezembro
de 1907. -- O 1 0 escripturarim Antonio 14,1-
pio dos Santos.

Insatit isto Nacional de Mustica
Do ordem do Sr. director, faço publico que,

no dia 21 do corrente, As 101/2 horas, serão
chamados a prova escripta os alumnos
1' e 2' épocas do curso do harmonia ; no
dia 23, os da	 2' e 3a épocas do mesmo
curso e os do contraponto e fuga, realizando-
se -a prova oral no dia 24 o seguintes, As
horas acima referidas.

Instituto Nacional de Musica, 20 de de-
zembro do 1907-0 secretario, Mina. To:ca-
lina da Costa.	 (•

Internato do GyininisiC.
Nacion ai

PROVAS ESCRTPTAS
Terça-feira, 24, haverá as seguintes pro-

vas eseriptas as 9 horas, grego, do 40 anua
e physica o ebintica do 5°.

Mons muss

/Co 10 horas, craca do portuga:az, franca
e mathematlea do 1° anno para os seguintes
alumnos

Danton de Carvalho.
Theocrito de Monezes.
Faria Rocha.
Raul Cardoso.
Azevedo Almeida,
Rudes, Florlandei.
Edgard Monte.
Casar Costa.
Joeelyn Guimarães.
Bezerra do Fceitaa.
Pores Trilho.
Nilo Figueiredo.
/Vis lo horas, OENC9 de fraucez. ingtez

maLib ontatica do 2° supplementar
Gomar° 14..'"tos;
ADICC i.0 Carvati."' • • •
Arriado Frites.

• Valentim de Sou
Josi1 Vidal.
José Penido.'
Pedro Mala,
Ernosto CODy.
Dario Artnjo.
Cetro Lima.
Francisco Barata.
Lima e Silva.
Secretaria do Internato do Gymnado Na-

cional, 21 do dezembro de 1907. — Sitio
Re ttileferol, secretario.
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Quem quizer concorrer a esses forneci-
mentos devo, a 26 do corrente, ao meio dia,
apresentar alas propostas em cartas fecha-
das, devidamente saltadas, com os preços dos
artigos (unidades ou pares) por extenso e
cru algarismos, sem mauras, entrelinhas ou
emendas.

Os pretendentes ao fornecimento do farda-
mento não poderão concorrer ao de calçado
o vice-versa, devendo os do ambos os
grupos, ata a vespera daquelle dia, habili-
tar-se para essas conca rrencias, por meio
de requerimentos, instruidos do documentos,
com que provem ser negociantes matricula-
dos e estar quites dos impostos da respectiva
casa commercial, relativos ao ultimo se-
mestre vencido.

Cada concurrente depositará nos cofres da
policia, para garantia da aasignaturia
respectivo contracto, a quantia ale 1 :000$000,
que reverterá em beneficio da Fazenda Na-
cionais° os proponentes acceitos não compa-
recerem para effactuar afinca° acto.

Além de outras informações, que serão
ministradas aos interessados, se lhes pre-
vine desde ia do que, nu almoxarifado da
corporação existem amostras de todos 08
artigos mencionado s, devendo, portanto,
os concorrentes, uma vez inteirados da
qualidade dos mesmos artigos, propor uni-
camente á venda de similares, sendo recusa-
da a proposta que não estiver nestas con-
dições.

A roupa será feita sob menda e entregue
no prazo mínimo de dez dias, sob pena de
multa de 10a por dia excedido daquelle
prazo.

Quanto ao pagamento terá lagar na the-
acuraria desta rep irtição, meliante do-
ducçã'o, préviaMente feita, tia quinta parto
dos vencimentos liquides de cada guarda
desconto esse que será dividido em cinco
partes iguaes, quatro das quaes se destina-
rão ao fornece ror de fardamento o a res-
tante ao de calçado.

outrosina previne-si) do que os propc-
nente-s acceitas, depositarão na referida the-
souraria : o do grupa A. a quantia do
10.0005 e o do grupo Ia a de 2:000$, para
garantia da fiel execução dos respectivos
contractos. as quica. no ea80 de rescisão
dos mesmos!, rovorterão Lambem em berae-
fiei° do Erario Publico.

Secretaria de Policia do District° Federal,
16 de dezembro do 1907.-0 secretario,
!oito 31. V, do Amaral. 	 ('

Corpo de 'Bombeiros
CONCURRENCIA

Recebem-se propostas em cartas fechadas,
ata ás 11 horas, do dia 24 do corrente mor,
para o fornecimento do raocho já preparado
as praças do quartel central e das dietas
para as que so acharam em tratamento na
enfermaria do corpo. •

As propostas deverão ser apresentadas na
secretaria,em duplicata e em carta fech
sem emendas' nem rasuras, estampilha las e
assignadas p los proponentes ou acompa-
nhadas das respectivas procurações, devida-
mente legalizadas.

Os Srs. proponentes exhibirão documentos
comprubatorios de haver sido satisfeita a
Fazen Ia Nacional do imposto de industrias
o protheões,relativo ao semestre a se vencer
e á municipalidade o de alvará do licença
para o do negocio..

Nenhuma proposta será amoita sem que
esteja nas condições acima, devendo 09 83-
nhores signatarios juntar em requerimento,
que fizerem ao cominando, e que só serão
recebidos até a vespera, do dia da coacur-
rencia, recibo da contadoria do corpo, de-

Externato do aymncasio
Nacional

Segunda-feira, 23 do corrente, ás 10 horas
da manhã, offectuar-se-hão neste externato
os seguintes azamos:

2° anilo (1° turma supplementar)—Portn-
guez, franca e inglez, Gaspar 'Tiburcio, do
Oliveira, Fernando de Avaliar Brandão, G as-
tão Campos, Houdin° Manai, Henrique Fa-
ceiro, lloracio Boson e !Imola Dias da Silva.

Gocgraphia, mathemafica e desenho: Adal-
berto Luiz Coelho, Alaria° Faceiro, Alberico
Couto, Annibal da Costa Mattos, Aninhai

• Campana, Antonio Moraes Rego o Embales
• Lobo Vianna.

2° anno (24 turma supplementar)—Por-
tuguez, fatacaz, inglez : Iterada° Sentia,
Jorge Pereira Leite, Jo ga Moraes Pinto, Luiz
do Araujo Feio, Luiz Texeira da Fonseca,
Manoel Lopes Leito e Olinda Pinto Coelho.

Gengraplila. mathematica e desenho
Adalberto Montenegro, Alberto Taveira, An-
filhai Babo, Decio l'arreiras, Frederico do
Barros Barreto, Thomaz Fonseca Martins
Junior o Gastão Moutinho,

3' anno (24 turma)—Latim, inglez o de-
.senho : Gualter Castello Branco, Guilherme
Jorge, Bugiada Oliveira, IlvIdu Horta, João
Baptista alontaury o João Salvador dos
Santas.

Portuguoz, francez e geographia : Alberto
Cunha, Alfredo Xavier da Veiga, Azamor de
Oliveira, Carlos do Figueiredo, Dario Ri-
beiro, Eduardo Xavier da Veiga e Francisco
de Serra maior.

4° anno- oraes de allemão e grego: Todos
09 aluamos.

5° anno—Escripta de paysica e chimica.
6* anno—Escriptas de logica o littera-

tura.
Secretaria do Externato do Gymnaalo Na-

cional, 21 do dezembro do 1907.-0 secre-
tario, Paulo Tacasts.

• . Escola 1E11 °1yfecha i c a

Do ordem do Sr. director, faço publico
que, segunda-feira, 23 do corrente (ulti-
mo dia de exames), as Muras da manhã,
dar-se-lia ponto para prova oral aos seguin-
tes senhores

CUIM FUNDAMENTAL •
1' caleiro do 3° «uno (Astro :onda e geodesia)

• (2o chamada)

°atavio G ulule.
Eusebio Naylor..
lierminio lvi ilheiros Fernandes Silva.
Secretaria da Escola Poly teci:meia do Rio

de Janeiro, 21 de dezembro de 1907. —.faro
Caricia Povoa, secretario.

1-soneira, do District° Federal

A Secretaria do Policia do District° Fe-
deral precisa contractar para o serviço da
aturda Civil, durante o anuo de 1909

Grupo A
Tunica do panno azul ferrate ; calça,

Idem, Idem ; capa de borracha Mac redis
bonet com emblema e numero ; gravata do
sede preta ; luvas brancas de fio do lascos-
sia ; trunca de brim pardo ; calça, idem,
Idem ; calça de brim branco do linho supe-
rior; calça de brim branco de linho e algo-
dão ; capa de brim branco para bonet ; capa

• de oleado para bonot ; polainas de brim
branco ; tornes de brim branco para naco-aos;
bonet para tisanas cora emblema bordado e
armaçao de couro para bonet.

• Grupo D
• Botinas de pollica preta e de couro tune

bem preto, de bezerro.

Dezembro---:19.07-7. lálitãra

• •
monstrando ter abi depositado a quantia dd,1
400$, que reverterá em furor dos cofres paia
blicas, si o proponente no caso de ser &Cr-
ocito, deixar do aignaar o devido contracto,
ata tres dias depois de notificado para essa
fim.

Por °ocasião da aula/satura será, deposi-
tada na contadoria do corpo, para garautia
da execução do respectivo contracto,. a im-
portancia equivalente a 20 %, da forneci-
mento, provavel, do um mes, não devendo,
porém, essa imporlancia sor inferior a
400$09.1.

Secretaria. 21 de dezembro do 1907.— AI-
feres, Ormindo Rocha, secretario interino. (;.

CONCURRENCIA DE D/VERSet ARTIGOS •
De ordem do Sr. coronel commandante:

Caço publico que, no dia 24 do e irrente meia
ao meio dia serão recebidas e abertas na sea
gretaria, propostas para o fornecimento, du-
rante o 10 semestre, do anuo proximo vin-
douro, do diversos artigos para pintara,
forragem, forramaa ferros. melas, fer-
ramentas, madeira, e matariam couros e ar-
tigos para corrieiros, artigos para luzes, 1110.-
chinas e calçados, visto ter sido aimullada
a concurrenoia para essas &algos, era
coasequencia. dos preços exaggeradiseimaa
apurados para o fornecimento do muita.,
deles. As amostras e Impressos se acham a
disposição dos proponentes nesta secrotarli
onde se informarão das can lições do for-
necimento, das 10 horas da manhã ás 3 da
tarde. As propost is deverão ser apresontadad
em duplicata em carta fechada, sem emala-
das nem rasuras. estampilha las e assignadas
pelos proponentes ou seus pcocuradoreá
acompanhadas das respectivas procurações
devidameate legal 'mias.

Os Sra. proponentes exhibirão documento
comprobatorios de haver sido satisfeita a
Fazenda Nacional do imposto do industrias
profissões, relativo ao seine-tre a se vencer,
e á municipalidade o de alvarás do Licença
para o de negocio. Nenhuma proposta será.
aceelta sem que esteja IllaS condiçoes acima
o sena que as signat trios declarem lir exa-
minado as amostras existantes na arreca-
dação, devendo os senhores signatários juntar-
em  remerimeato que fizerem ao commando,
o que só serão recebid is ata a raspara do dia
da concurrencia, recibo da contadoria (4
corpo, demon-trando ter ald depasitada a;
quantia do 400$, que reverterá em favor dai
cofres publieos, si o proponente, no caso dg
ser acceito, deixar de assignar o devido con-
tracto, até tres dias depois de notificado para
esse fim. Por qecasião da assignatura será.
depositada na Fontadaria do corpo, para ga-
rantia da execução' das rem:actives con-
tractos, a importancia equivaloate a 20 °ao
do fornecimento, provavel, de uni mez, não
devendo, poram, essa importancia ser in-
ferior a 400$040.

Os propo lentes, que tiverem seus papeis
regularizados ano virtude da ultima coimar-
renda que foi annullada, ficam dispensados
de novos documentos prevalecendo, todavia,
para os novos, a oxigeneis do presente
edital.

Secretaria do Corpo de Bombeiros, 21 de
dezembro de 1907.—Alferes, Ormindo Rocha,
secretario interino.	 (•

--
Direc toria Geral do !Sande

rublica
Foram intimados a satisfazer nesta dire-

°traria geral, no prazo da cinco &afana Mal-
tas que lhes foram ima astaa ou, findo esse
prazo, se verem processar do accórdo com o
regulamento san arrio:

Pela 1 • Delegacia de San li':
Alberto Pereira Braga, meio solidaria daii

da firma David & Comp., residente á Avo.
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nida Central n, 102, multado em 12:4000
por não ter cumprido a intimação n. 29.948
para melhoramentos no prodio n. 2 da rua
Pauline) Fernandes, infringindo o @ 1 0 do
art. 98 do citado regulamento

Miguel Gomes do Miranda, residente á
rua». Julia n. 18, multado em 2000)S  por
não ter cumprido a intimação n. 3.824 para
melhoramentos na estalagem da rua Gene-
ral Polydoro n. 92, infringindo o e 14 do
art. 98(10 citado regulamento

Arthur Ferreira de Oliveira Martins, 30C10
solidario da firma Ferreira, Balthazar
Comp,,encoatrado á rua da Alfandega n.77,
multado em 400S000 par não ter cumprido a
Intimação n. 40.177, referente á estalagem

' n. 3 da rua Assis 11110110,infringindo o §2' do
art. 98 do citado regulamento.
- -Pela 5' Delegacia de Sande

D. Elvira de Sá Leão F. Guimarães. resi-
dente á rua General Polydoro n. 70, multa-
da em 200;a: por não ter enrolada° o laudo
de vistoria n. 1.758, conforme consta do
termo de intimação n. 32.504, referente ao
predio n. 21 da ladeira Felippu Nery, infrin-
gindo o art. 148 do citado regulamento.

-Pela 9 Delegacia da Saude
Symplironio de Carvalho Silva, residente

á rua Estiam Correia o. 2, multado em 200$
por não ler cumprido a intimação n. 40.918,
relativa ao laudo de vistoria n. 1.779, para
o barracão n. 34 (fundas) da rua Machado
I1iitencourt, infringindo o art. 91 do citado
regulamento;

João Fali,: de Almeida, residente á rua
Archlas Cordeiro n. 27, multado em 204
por não ter cumprido a intimação n.23.093;
relativo, ao laudo de vistoria n. 457 para
demolição do predio n. 15 da rua Aurelio,
infringindo o art. 91 do citado regulamento;

D. Leopoldina Santos, residente á rua
Hack n. 23, multada em 200 por não ter
cumprido a intimação n. 5.342, relativa ao
laudo de vistoria n. 532 para demolição do
citado predio, infringindo o art. 91 do citado
regulamento.

Secretaria da Directoria. Geral de Sau lo
Publica. R:o de Janeiro, 22 do dezembro do
1907.- O secretario interino, Olympic de
Nitnneyer.

De ordem do Re. Dr. director geral inte-
rino, convido os proprietarlos ou arrendata-
rios dos predios abaixo designados, ou SOIM
legítimos procuradores a comparecerem, no
dia e hora infra indicados, nos referidos
pi.edios, afim do assistirem á vis -orla sun-
taria que nelles vao ser effectuada, sob as
penas da lei:

Travessa Moreira n. 0, dia 24 do corrente,
as ii 1/2 horas da man14;

Rua Angelica n. 8, dia 2,1 do corrente, ao
meio dia ;

Rua Miguel Cervantes n. 15 (barracão),
dia 24 do corrente, ás 121/4 da tarde.

Rua Miguel Cervantes n. 17 (barracão),
em frente ao n. 10, dia 24 do corrente, ás
121/2 horas da tarde ;

Rua Guineza os. 2, 4, 6, 8, 10, 12, 14, 10,
18, 20 e 2.2, dia 27 do corrente, ás 111/2
libras da manhã

Rua Govaz os .37 o 39, dia 27 do corrente,
ás 121/2 horas da tarde.

Secretaria da Directora Geral do Saude
Publica. Rio de Janeiro, I4 de dezembro de
1907. -O secretario interino, Otympto de
Memeyer.

-- •
Cai xa de A mor t za ?rio

Faço publico que, tendo se extraviado os
. titulai da divida publica do juro annual de

5 % (antigo 6%) papel, do valor nominal de
1:000s000 'is. 101.693, emittido em 1807,
111.209 o 113.006, emittidos em 1858, o dlo
valor nominal de 000m00, n. 1.465, entittlito
em 1808; vão ser expedidos novos tititlos si,

dentro do prazo de IS dias, não houver re-
clamação em contrario.

Caixa do Amortização, 21 de dezembro
de 1907.- O inspector, 111. tr. de Ledo. e

---
Al	 ao rijo do Janeiro

EDITAL COM O PRAZO DE TRE9 DIAS

Pelo presente edital, ê convidada a Sra.
Abreu, prima de Antonio Teixeira de Abreu,
passageira do vapor francez Cordillstre, en-
trado neste porto em 20 de agosto de 1907,
em cujo poder foi apprehendida urna caixi-
nha com objectos d.e ouro, a comparecer
nesta repartiçio, afim de, no prazo do ires
dias, apresentar a sua defesa, de accórdo
com as disposiçães do art. 635, da Consoli-
dação, sob pena de, não o fazendo, correr o
processo dessa apprehensão á revelia.

Terceira socçao da Alfandoga do Rio de
Janeiro, 20 do dezembro do 19/7.- O chefe
interino, Ar. Sarmento.	 (•

--
EDITAL COM O PRAZO DE 10 DIAS

Pelo presente edital convido o dono dos 16
chapeias de Panamá e quatro capas de bor-
racha, apprelun lidos pe:o Sr. ajudado ia
termo do guarda-inõr nomeio Machado, a
apresentar-se a esta repartição, afim de sa-
tisfazer as exigoncias determinadas pelo pa-
ragrapho unico,do art. 257,da Consolidação.

3' secção da Alfandega do Rio do Janeiro,
16 do dezembro de 1907.-9 chefe interino,
A. Coimbra.	 1.

Minint erio da Marinha
Repartição da Carta Marttima

SECCÃO D PlIAltóES

AVISO A09 NAVEGANTES N. 31
Illuminoitto do posto illaminatiro do Fla-

mengo, nc boleta do Rio de Janeiro

Do ordem do chefe desta repartição,
aviso aos navegantes que será inaugurado
hoje, na Praia do Flamengo. proximo a
Ponte Preident ial, um posto illominativo,
de gaz acetyleno. de altura focal de 6 me-
tros acima do pica-mar de sigygia, exhi-
Nado luz branca 00 lampejas e eelypses de
4 em 4 intentos.

Esto poste será pintado de branco.
tieeção de Pharoes, Rio do Janeiro, 19 de

dezembro do 114)7.-Lipio Mirra, capitão
do fragata, chefe da sucção interino,

-
Repartição da Carta Maritima

SENÃO DE PHAROES
• aviso AOS NAVEGANTES

N. 32
Maianea dr. cinr da pintora dos pliaroes de

Campeio' e Arocaly, no Estado do Cearei

De ordem do Sr. chefe desta repartição,
aviso aos navegantes que, de accOrdo com a
respectiva convenção, a dm da pintura dos
pharoes do Araiaty e Camocim, no Estado
do Ceará, foi mudada de branco para roxo
rei.

Secção do Pharoes, Rio do Janeiro. 20 de
dezembro de 1907.-Alinio Morsa, capitão
de fragata, chefe interino da sucção.

Repartição da Carta Vfaritima

SECÇÃO DE PHAROES

AVISOS AOS NAVEGANTES

N. 33.
Mudança da dr da lu; do poste illumina
liso do Flamengo na balais do Mo de Janeiro

Do ordem do Sr. chefe desta repartição,
avisos aos navegantes que, afim do evitar
confusão, a luz do poste ilherhinitivo do

*Flamengos, na bahia do Rio do Janeiro, do
hoje em deante, passará a ser vermelha eia
vez do branca, como foi inaugurada.

Secção de Pharoes, Rio do Janeiro, 20 do
dezembro de 1907, - Nana, capitão
do fragata, chefe interino da sucção.

-
Ministerio da Marinha

Repartição da Carta Maritima do Brun
CONCURRENCIA PARA O PORNECIMENTO DE MA-

TERIAL DE BALIZAMENTO DURANTE O ANNO
DE 1903.

Tendo o Sr. Ministro da Marinha annulla-
da a concurrencla effectuada para o forne-
cimento de material de balizamento no fu-
turo exercido e autorizado a abrir•se nova
concurrencia, de ordem do Sr. capitão de
mar e guerra, chefe interino desta reparti-
ção, convidam-se novamente os interessados
a apresentarem propostas para o forneci-
mento dos seguintes objectos concernentes
ao serviço de balizamento dos portos, duran-
te o annoproximo futuro, a saber : bofas ro-
nicas, ditas do tampo chato, ditas charuto,
amarra, manilhas e portas de ferro, o polias
de pedra, sot as seguintes condiç5es

P. . As propostas serão apresentadas, em
cartas fechadas, na sedo da repartição ao
meio dia do dia 23 do corrente;

20 , as propostas VOralrãO sobre o preço,
qualidade e prazo para a entrega do ma-
terial;

34, o material será recebido no deposita
desta repartição e sujeito á approvação ou
reprovação de peritos competentes

4a, o proponente pagará a multa de
5 % sobre os artigos cuja entrega demorar,
10 54 quando declarar não polar fon:tear,
ou quando, apezar da boa qualidade, não
servir ao fina a que é destinado, o 20 0/.,
quando for rejeitado,

Si o artigo não fornecido existir no mer-
cado, será adquirido por ajuste, pagando o
proponente a sua importancia ;

5", o proponente preferido que não as-
signar o contracto, pagará a multa de 5 ia
sobre o valor do fornecimento animal do
corrente anuo. Os detalhes o informações
sobre os oliectes á fornecer serão dados
rresta secção, todos 03 dias utois das 10
horas da manhã ás 3 horas da tarde.

Sução do Hydrographia, 7 de dezembro
de 1907.-Geniii Avgasto de Paiva licita, ca-
pitão de corveta --	(.

Intentleirein, Geral da Guerra
VENDA DE FERRO VELII0 E OUTROS METAES

A e)mmissão de compras desta reparti-
ção recebe propostas:no dia 27 do fluente
mez e anno, para a venda de ferro valho 4:
outros ~aos som apolicação, existentes
no Arsenal do Guerra desta Capital, con-
forme determinação do Sr. marechal Minis-
tro da Guerra, em aviso n. 902 do 20 do
toes preterir°, veada que será feita sob as
seguintes

Condklies

I% as propostas para serem tomadas cm
consideração devem sor apresentadas em
duas vias, sendo a primeira sellada, e am-
bas eseriptas com tinta preta e assignadas
pelos proprios proponentes que deverão
comparecer ouse faz arem representar, le-
galmente, na °ocasião da sessão que será
realizada nesta Intendencia

, a approvação das propostas será feita
no mesmo dia da abertura deltas

33, Os concorrentes deverão aprontar
suas propostas no dia 27 até as 12 horas da
manhã ;•	 •

44 , o proponente preferido é obrigado a
entrar do uma si) vez, para direcção geral
de contabilidade da guerra, com a quan-
tia tortal da compra que hei;
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5s, o artigo que houver sido comprado
será retirado no prazo de 30 dias, e por con-
ta do proponente acceito, do Arsenal do
Guerra desta Capital, sendo o novo sito á
praia do Caju e o velho no largo do Moura.

ta, para garantia da assignatura (to con-
tracto o proponente caucionará na Diroc-
eao Geral da Contabilidade da Guerra a
quantia de 1:010$, cujo recibo exhibirá na
°coagia° da abertura das propostas

7°, a habilitação para esta coneurrencia
será feita até o dia 21 do corrente mez, o
moo, podendo Os eone,urrentes examinar o
ferro o os outros metas nos lugares indica-
dos neste edital.
, /a secaria da Intendendo. Geral da Guerra,

14 de dezembro de 1907.-0 chefe de secção,
tenente-coronel Manoel Ferreira Neves Ju-
s:or.

Laboratorio Chi mico Pliar-
macentieo Militar

CONCERRENCIA PUBLICA PARA ARTIGOS DE
ORIGEM ESTRANGEIRA

A ceramista° de compras deste laboratorio
recebera ata o dia 28 do corrente moz, ás 12
horas da manhã, os requerimentos para ha-
bilitação previa dos concorrentes ao forne-
cimento, por importação directa da Europa,
do drogas e mais artigos necessarios ao
mesmo estabelecimento, durante o aflito vin-
douro.

Os pretendentes deverão mirai! OSSOS Te -
querimentos com &cimentos que provem:

I 0 , que a negociante matriculado, bastindo
para esto fim, quando ss tratar de firmas
commerciaes, a certidão do respectivo con-
tracto social extrai/ido dos livros respectivos
da Junta Commerelal ,

2", que pagon ,como negociante estabelecido,
os impostos de sua casa commercial rela-
tivos ao 20 semestre do corrente anno.

Aos pretendentes habilitados ao expedirá
guia para o deposito do 2:000$000,
Direcção Geraldo Contabilidade da Guerra,
para garantir a aasignatura do respectivo
contatai°, assim como as listas impressas
para o referido fornecimento. Commitaio
de Compras do Laboratorto Chunico Pirar-
macoutico Militar. 17 de dezembro de 1007.
—Esteias »enataria de Araujo, eseripturario u
secretario da corunlis•ao. 	 (•

—
Directoria Geral do Serviço

de Povoamento
FORNECIMENTO DE TINTA. FERRAGENS E AR-

TIGOS cONGENEitcs

De ordem do Sr. director geral, faço pu-
blico q te nu dia 30 do corrente, ao meio
dia. esta repartição receberá propastas para
o fornecimento de tintas, ferragens e ar-
tigos congeneres á hospedaria do immi-
grantes da Ilha das Flores, duran te 0 Pri

-meiro semestre de 1907, do accôrdo com e]
relação infra.

No mesmo dia e hora serão abertas: as
propostas, em presença dos propmentes,que
nessa °comilão rubricarão reciprocamente
todas as propostas.

Os proponentes deverão apresentar as suas
propostas em carta fechada, em duas vias,
sendo a primeira saltada o ambas datadas e
assignadas, eseripta.s com tinta preta, sem -
emenda. accresemos, entrelinhas, restavas
e rasura, contendo o preço da unidade por
extenso e em algarismos.

Os. proponentes depositarão previamente
no Thesouro Federal, mediante guia desta
directoria, a caução de 2o0a, que não será
restituida ao proponente, cuia proposta
tiver sido preferida, no todo ou em parte.
e que„no prazo do 5 dias, depois do convi-
dado, não comparecer para a assinatura
do respectivo contracto. 	 -

Os proponentes deverão outrosim provar
que estão quites com o Thesouro Federal O
Prefeitura Municipal.

A proposta -versara sobre o fornecimento
da espado que constituir ramo de com-
mareio do proponente.

Será de 500$ a importancia do deposito
para garantia da fiel observancia do con-
tracto.

Aos proponentes serão por esta directoria
ministrados os esclarecimentos de que ne-
cessitarem.

1° Divisão da Directoria Geral do Serviço
do Povoamento, 18 de dezembro de 1907. —
O secretario, Josd Teixeira Raposo.

Retardo

Alvaiade de zinco.
Agua-raz.
Azul ultramar.
Ancinhos.
Ateou! a 33°.
Aresta .	 •
Aldrabas de ferro, pequenas.
Aldrabas de ferro, grandes.
Aldrabas do latão, pequenas.
Brochas parajcaiaçao.
Brochas para pinturas.
cofia da Bahia.
Cimento em barricas de 151 Mios.	 • .
Cal do marisco, orn sacou de GO trilos.' 1
Cal de Cabo Frio em suco de 60 kilosa
Dobradiças de feras, pequenas.
Dobradiças do ferro, maiores.
Dobradiças de latão, maiores.
Enxadas do aço, com cabo.
Estanho para solda.
Fechadura com trinco.
Fechadura de caixão.
Fechadura para gaveta, do latão.
Fechos pedrezes, pequenos até 50 centi-

metros.
Fecho pedrezes grandes até dous metrce.
Foices com cabos.
Gesso para massa..
Comina taoca.
Jahlo do trono.
Mangueira de lona de 2 1/2 ata cimo pot-

legadas.t
alanatteira de lona protegida de arame do

11/2.
Oleo do linhaça gemino.
nem.
Pise.
Pontas de Paria do 1/2 ato 10.
Picareta de aço com cabo.
Parafusos de latão.
Pautaras de arame de ferro zincado.
Pós de sapatos.
lamems c ratos.
Placais redondos.
Pás de ferro quadradas, e de bico.
Rôxo rei.
Seceante francez, marca Castello. •
Vermelhão de sapateiro, franeez.
Verde Londres.
Zarcão.
Vassoura de palha, com 5 fios: ,
Vassouras de cipó.
Escova de passava.
Vassoura de piassava.
Chaminés para tampadas belgas.
Oleo de linhaça fervido.
Torcidas.
Lanternas.	 _
Capachos do caco com 50 centinletros de

largura.
Moringas de barro, da Bahia.
Talhas de barro com filtro o torneira para

211 litros de agua.
Copos do vidro lapidados.
Regadores de folha dobrada, ( grandes ).
Terrinas de ferro esmaltado e estanhado

de 0,30 ( grandes ).
Baldes para, agua, de ferro esmaltado

de 0,30.

Pules do folha dobrada, para café, DOM
10 litros.	 -

Caldeir5es de ferro esmaltado, com cabo,
Clark.

Chaleiras de ferro esmaltado, Clark.
Cassarolas do ferro esmaltado, com cabo.:
Frigideiras de forro esmaltado.
Conchas de ferro estanhado.
Conchas de forro esmaltado.
Espumadeiras do forro esmaltado.
Garfos do ferro estanhado ( grandes
Canecas de ferro esmaltado.
Chicaras com pires, esmaltadas.
Pratos rasos.
Pratos fundos.
Talheres completos.
\tiaras cominam, para vidraças, 22/20

22/16, 30/23
Aleat ruo.
Parafusos de ferro 1/2,1, 2e 3 pollegadat
Lampadas belgas, para centro.
Travesseiros do capim, comprimento 53,

largura 30.
Carvão coice.
Kerozene.
Phosphoros.

FORNECIMENTO DE CARNE VERDE, PIO
oCTROS OENEROS ALImENTICIOS

De ordem do Sr. director geral, faço pu-
blico que, no dia,30 do corrente, ao melo dia,
esta repartição receberá propostas para o
fornecimento de carne verde, pão o mais
generais alimenticios á Hospedaria de fama
grantes da ilha das Flores, durante o pri-
meiro semestre de 1908, de acatara° com a
relação Infra.

No mesmo dia o hora serão abertas as pro-
postas em presença dos proponentes, que
nessa °ocasião rubricarão reciprocamente
todas as propost

Os proponentes deverão apresentar as suas
propostas em carta fechada, em duas vias,
soado a primeira sellala e ambas datadas o
assignadas, escriptas com tinta preta, sem
emendas, acereseimeat, entrelinhas, resalvas
e rasuras, contendo o preço da unidade por
extenso e em algarismo.

Os proponentes depositarão préviaments
no Thesouro Federal, mediante guia desta
directoria, a caução do 200$, que não será.
tas n a ao proponente, cuja proposta
tiver sido preferida, no tolo ou em parte,
que no prazo do cinco dias, depois de con-
vidado, não comparecer para a assignaattra
do respectivo contracto.

Os proponentes deverão, outrosim, provar
que estão quites com o Thesouro Federal e
Prefeitura Municipal.

A proposta -usará sobro o fornecimento',
da espraie qu constituir ramo de commer-
cio do proponente.

Será do 1:000$ a importancia do depositc
para garantia da, fiel observancia d con•
tracto.

Aos proponentes serão por esta directoria
ministrador os esclarecimentos de que nu.
cessitarem.

1" divisão da Directoria Geral do Serviço
de Povoamento, 18 do dezembro de 1907.-
O secretario, Josd Teixeira Raposo,

(1
. Relarlo

Bacalhau.
Assacar de 2".
Liem de 3".
Arroz nacional.
Feijão preto.
Idem de eiires
Banha nacional.
Toucinho de Minas. .
Manteiga nacional.
Massa do tomates, nacional.
Café moldo.
Batatas.
Macarrão arnarello.
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Massa branca.
Farinha liaa.
Sal grosso.
Vinagre branco nacional:
Alho.
Cebola.
Azeite doce.
Carne (caca.
Leite condensado.,
Oalliuha.
Louro.
Pimenta do reino:,
Ca •ne verde.
Pão.
Bolacha.
Roma saem.
Sabão especial.'

sua
Directoria Geral do Serviço

do Povoamento
fORNECIMENTO DE DTENSILI08, DROGAS E DEO-

DUCTOS PlIARMACEUTICOS

Do ordem do Sr. director geral, faço pu-
blico qiie,nn dia ao do corrente, ao meio dia,
esta repartição receberá. propostas para o
fornecimento de utensilios, drogas o produ-
dos pharmaceutices á Hospedaria de Immi-
grantesda Ilha das Flores, durante o primeiro
semestre de 1908, de acardo com a relação
Infra.

No mesmo dia o hora serão abertas as
propostaa em presença dos proponentes,
que nessa mamão rubricarão reciproca-
mente todas as propostas.

Os proponentes doverão apresentar as
amas propostas em carta fechada, em duas
vias, sendo a prim 'ira saltada e ambas da-
tadas e msignadas, escriptas com tinta
preta, sem emendas, accrweirma,

resalvas e ranwas, contendo o preço
da unidade por extenso e em algarismo.

Os prop mentes depositarão prêviatnente
no Thesouro Federal, mediante guia desta
directaria, a caução de 204000, que não
seta restituida ao proponente, cata proposta
tiver sido preferida, no todo ou em parte, e
que no prazo de cinco dias, depois de coa-
vidado, não comparecer para a assignatura
do respectivo centrado.

Os proponentea deverão, outrosim, provar
que estão quites com o Thesoura Federal e
Prefeitura Municipal.

A proposta versará. sobro o fornecimento
da aspecto que constituir ramo de co amar-
elo do proponente.

Será, do 1.000$50a, a importando, do de-
posito para garantia da fiel obaervaacia do
contracto.

Aos proponentes serão por esta directoria
ministrados os esclarecimentos do que ne-
cessitarem.

Ia divisão da Directoria Geral do Serviço
de Povo imanto, 18 do dezembro de i907.—

seoretario, asd Teixeira Raposo.

Relaçáo
Stigrnas de amfrão.	 •
Acetato de chumbo neutro.
Acetato de patuá°.
Acido ars:mimo.
Acido azotico odlcinal.
Acido benzoico.
Acido bonito pulverizado.
Acido chlorhydrico
Acido cit rico.
Acido gallico.
Acido phouico.
Acido sande° °Moinai:
Acido tufaria°.
Agua
Agua distillada de alface:
Agua distillada de canana.
Agua distiltada do flores do laranjeiras.
Agua distillada de funcho.
Agua distillada de hortolãpimenta: 	 4

Agua distillada de louro e geral°.
Agua distillada de rnelissa.
Agua distillada de rosas.
Agua distillada do tilia.
Agua distillada do valerianas
Alcatrão em pó.
Alcatrão.
Alcoolato do cocbledina coMpOstog
Alcoolato vulnerario.
Alcoolatura de aconito.
Alcoolatura de belladonag
Almiscar.
Alões succotorino.
Raiz de althea. •
Althea em pó.
Alumen cristalizadoa;
Ala men calcinado.
Amontoas doces.
Alcali valat,I.
Ilerva doce. •
Afiz estrellado.
Anl i [citrina.
Anti andu,.
Aristul. •
Arseniato de ferro.
Arseniato de salto.
Arseniato do strychninag
Asaponol.
Assa:ctida em pó.
Avonca.
Sub azotato de bistuutho.'
Azotato acta° de mercurio:
Azotato de pilocarpina.
Azotato- do potassio.
Azotato de prata cristallizado.
Azotato de prata fundido.
13a'santo tio copahzba.
lialsarno de Floravanti.
Bolsam) peru viano.
Balsamo de tola.
'falsam° tranqtrillo.
Belladona em pó.
Benzo:ata de arnmoneag
Benz gato de litlaina.
Benomo do sodio.
Bento-naplitol.
Bete!.
()tudo branco de antimodo:
Bi-carbonato do potassio,
Bicarbonato de autuo.
Bi-chlortrato do mercado:
Bicilerydrato do quinina.
Bi-sulfato de quinina.
Bi-borato de soão em pó j
Flores de borragem.
Bronlotortnio.
Broa-meto de ammanea:
Bromarei° de camphorag
Bromara° de potas.sw.,
Breinureto de DUM.
Bro:nureto de sodio.
Bromureto de stroncio.'
Ca fel na.
Raiz de eanica. • -
Cal virgem.
Calomelanos a vaporo.
Catimba em pó.
Calumba em raiz.
Camomila romana.,
Caturbera.
Canolla inteira.
Cindia em pó.
Carbonato de ammoneaa
Acido acetico.
Carbonato do cal.
Carbonato do chumbo..
Carboaato de ferre.
Carbonato de lithina.
Carbonato de inagnesia.;
Carbonato de pota.ssio..
Carbonato de axila.

- Caroba em pó.
Carvão animal.
Carvão vegetal em pó:
Caseara sagrada em pA.,
Cuide° em pó.

LC3yaponina.
• •••

Centeio espigado.'
Cevada.
Ch ioral hydratado.
Chlorato de potassa em p6:
Chlorhydra to de ammoneag
Chlorhydrato de cocaina.
Chlorhydrato de morphinag
Chlorhydrato de pererina.
Chlorhydrato de pilocarpinag
Chlorhydrato de quinina.
Chlorodyna.
Chloroformio.
Chlorureto do cal.
Clilormeto de ethyla.
Solução de perchlurontreto de ferrog
Chlormeto de zinco.
Citrato de cafelais.
Citrato de ferro ammoniacal. 	 .11
Citrato de magnesia granulado.
Folhas de cochleania. •	 -
Collaina.
Collodi° elastico.
Conservas de rosas.
Conservas de tamarindos.
Cremor de tartaro.
Cramer de tartaro soluvel:
Creolina.
Creosoto.
Creosoto de faia.
Cubebas em pó.'
Cyanttreto de notassio.
Massa dm pilulas de Cyneglossa:
Digitalis cru folhas.
Digitalis em pó.
Digitalina crystalisada.
Dormi /eiras.
Elaterio.
Electuario de senne.
Emplastro adhesivo.
Emplastro de chora.
Emplastro dyachilão geminado:
Emplasta) do jurubeba.
Enfa rda-sete de sensitiva.
Emplastro de ti rnba.
Emplastro de vigo.
Enxofre dourado de antimonio.
Enxofre em bastfies.
Enxofre sublimado e lavado.,
Ergotina de Icon.
Ergotina de Bonlean.
Ergotina de Bornbolow:
Errotina crystalisada.
Escamonea de Alieno.	 •
Esparadrapo de Thapsia:
Esparadrapo de .klbespey'rs.;
Esparadrapo.
Tafetá inglez.
Essencia de alfazema.
Fumada do cajeptit.
Emenda de cravo da latia:
Fasencia de mostarda.
Essencia de lima.
Etsencia. do therebentinag
Ether malfaria°.
Eucalyptol.
Evonymina,
Exalgina.
Extracto de aesynthos•
Extracto de aconi to.
Extracto de alcaçús.
Extracto de belladonag
Extracto do callltmba.
Extracto de canabis inliCag
Extracto de caroba. •
Extracto de cicuta.
Extracto de colchico.
Extracto de colam in Lidas . 	 •
Extracto de coloquiraidas coMpostog
Extracto de convallaria
Extracto de digitalis.
Extracto do stramonio.
Extracto de fel de boi.
Extracto de feto macho.
Extracto de feto macho etherecti,
Extracto de genciana.
Extracto de ipeca.	 -
Extracto de jurubeba.
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• Extracto de lupulo.
Extracto do mei membro.
Extracto do mulungir.
Extracto do nogueira.
kxtracto de noz voinica.
Extracto do ()pio.
Extracto dc poly-gala.
Extracto do quina multe:
Extracto de rataniiia.
Extracto cio rhuibarbo.
Extracto do salparrilha:
Extracto de scall
Sxtracto de sensitiva.
Extracto de timbó.
:Extracto de valoriana.
Ferro reduzido polo hydrogeneo.
Sementes de fundro.
Guayacol.
Guayacol crystallizarto.
Genciana. -
Glycorina pura.
Glycer >ah isphato decai.
Glycero-phospliato do :Mio:
Conraa alcantlra em pó.
rionima ammoniaco.
Gomnia arabica inteira.
Uomma arabica em pó.
Gomma gutta em pó.
1taizes de grama.

!Torvai° dito.
Hortelã pimenta.
11% po-phosphito de caldo..
Ilypo-phosphito de sucio.
Ilypo-sulphito de sadio.
Ilypurato do calcio.
Ichtyol.
lodo sublimado.
Iodufurmio.
Iodo).
iodureto de ammordo.
lodoreto de arsenico.
lodoruto de calcM.
lodoroto de chumbo.
Iodando do coxo ri).	 •
prato ioittrolo do men:urio.
loduroto do putassio.
lodureto de solio.
Ipeca em pó.
Ipeca em raiz.
jaborandy.
Jalapa cio raiz.
Jalapa em pá.
Japecanga.
Jequitiba em casca.
KCI1110$ mineral.
Russo em pá.
Lactato de ferro.
Lactato do sfroario.
Lacto-phosphato do
Lactucatio.
Lano1ina.
Laudano de Rossean.
Linhaça em
Linhaça inteira.
Lvcopodio.

Lupulo.
Magno-ia calcinada.
Magnesia fluida.
Tslacela galloga.
Malvas em filhas.
Malvas em flores.
Mana enramam.
Maná cm lagrimas.

• Manita.
Manteiga de cacau.
Marmelins em sementes.
Meliasa em folhas
Mel de abelhas.
Mel rondo.

sholMenta.— •
Moscas de an.1". .̂ •
Mostarda um pó.

• alost traia em grao;
Murtlia mu pó.
Musgo da corsega.

Musgo islandico.

Naphol B.
Noz ratifica em pó.
Noz vomita em rasuras.
Oleo de amendoas doces.
Oloo de audaassú.
Oleo de cada.
Oleo de camomilla. 	 •
Oleo de croton tinham.
Oloo de figado de bacalhau.
Oleo de meimendro.
Oleo de ta naquarê.
Oldo de limão.
Biiodureto do mercaria.
Pós de Joannes.
Oxytlo do zinco.
Oxydo de mel scyllitico•
Oxydo simples.
Pancreatina.
Papa ina.
Papnulas em flores.
Parietaria.
Pastilhas do bolsam° do told.
Pastilhas de chlorato de potassa:
Pastilhas de cocaina.
Pastilhas do hortelã pimenta.
Pastilhas de ipecacuanha.
Pastilhas do kermes.
Pastilhas de santonina:
Pão pereira.
Pedra divina.
Pepstna.
Pereiriva.
Permauganato de potassa
Paracari°.
Phonacetina.
Phasphato de calejo.
Photphat, de sodiu.
Phosphorcto de zinco.
Podophylina.
Polygala da Virginia.
Unguento napolitano.
Pontas de veado em rasuras.
Pontas de veado calcinadas.
Pyridina.
Priosphato do forro cifro ammonical.
Qitassia em rasuras.
~sina.
Quina amarella.
Quina rubra.
Quina em pá.
Quinino.
Resina de guaiaco.
Resina do jalapa.
Resina do jataby.
Rotim-dna.
!ninharia> da China em p5
Rob de amoras.
Rezas rubras.
Rozas pallida.s.
sabão medicinal.
Sabão medicinal em pó.
Sabugueiro 0111 flores.
Salas:dato tio bis aluth.
Salycilato do merendo.
Salyeilato do quinta()
Salycilato de sodio.
Salypirina.

Salsaparrilha em raiz.
Salsaparrilba em pó.
santonina.
Poliolos do Benne.
Polirdes de SCOLIC em pó.
1-Impontaria da Virg,inia.
Silicato de potassa..
Simaruba.
Sulfato neutro do atropina •
Sulfato de cobro.
Sulfato do czarina.
Sulfato de forro em pó.
Sulfato dn cobre.
Sulfato de magnosia.
Sulfato do morphina.
QI Iirato de sodio.
Sulfato dé: pifileteerina.

Sulfato de quinino.
Sulfato de sparteina.
Sulfato do strychinina.
Sulfato do zinco.
Sulfonal.
Sulphureto de potasaio.
Suppuzitorlos de cacau.
tonto de bismuth.
Tannato de quinino.
Tannino.
Tartaro stiblado•
Tartrato de forro arnmonlacal..
Tartrato de ferro e potassa.
Tartrato do potassa o soda.
Therebentbina do Veneza.
Terpina.
Terpinol.
Thymol.
Titia em flores.
Losna.
Aconito em folhas.
Arnica em flores.
Delladona em rolhas.
Benjoim em lagrimas.
Itryonia.
Camomilla.
Cannabis indica.
Can l havidas.
Carda momo.

Casearillta de laranjas.
Cato.
Culchico em bolbos.
Colada° em sementes.
Comlurango,
Eucalyptus glubulos.
Estranr imo.
Genciana em raiz.
Genciana em pó.
ttnaco.
Guaiaco.
liamarnelia virginica,
lodo menina°.
Jaborandy.
Raiz do Ialapa.
Lobolia infiata.
ateimando.
Gomma myrrha.
Oplo de Snlyrna,
Pipi.
Phosphoro amor pho.
PnIsatilla.
Rathanhia.
Rhuibarbo da China,
Scylla em escamas.
Scylla em pó.
Staophautus..
Tinguaciba,
Raiz de valeriam.
Turbitho mineral.
Unguento papolcão.
Azeite de Oliveira.
Breu.
Colophonia.
Rezina de pinho.
Valerianato do ararnonea.
Valerianato atropina
Valorianato de embica.
Valerianato de percirina.
Valerianato de pereirista.
Valerianato de zinco.
Vaselina americana 1'.
Vaselina liquida I':
Veratriva.
'fle!rino.
Alfazema.
Alecrim.
Bagas do jurnbeba.
Vinho branco.
Bagas do linho.
Alcool a 300.
Alcool a 400.
Aldool absoluto.
Seringas de borracha:.
Cocho/ilha.
Vidros de Is e/ s/ r/.
Caixas pua pululas.1



oitis -VornIng0 22
	 DIÁRIO OPPICIAL

	
• ••••senbro — 19.07

Papelão branco para embrulho.
Panei cintado,
Estanho laminado.
Fio de caca SS.
Ratados de uso externo.
Rotules de agite antes do usa?:
Rotules em brarteo.
Elixir do asaras.
Agua Inalem.
Agua de Japas.
Agua de aff 1 issa Boyer.
Agua de Rabinat.
Agua de Vicily.
Agua de Carlsbad.
Foeuta de Watts.
Rolhas conteis :Macem.
Poios com tampa, para porfiada.
Vidras com gottos.
Alambique Egrot a alceei.
Depositos do vidros.
firam do inaraa.
Gran do vidro.
(amos graduados.
Funis da vidro.
Bastões do vidro.
Fspatukts de aço.
Eseatulas de =rim.
Canecas graduadas.
Eprovettes.
Anparelho de Guibourt.
COdex noulicamoutanas.
Bouchardat.
Purgon.
Thermometras.
Tesoura corta raiz.
Thesoura.
Areometros.
Pesa xaropes.
Capsulas taurinas.

.01eo de Tlein t .) Carta Erba.
Lvsul.
A;gosiaa 601 'magos.
Gaze, em pacotes.
ARuniras, qiiantidadee„
Gra t iulos dosimotrieos,
luc...autos fluidos.
Iara das Floras, 9 de novembro de [907.-

O pratica de pharmacirs, Antonio Florindo da
Cunha.

— —
FoRNEWENTO DEI OBJECTOS PARA

me/urro:110 E DESCREIO
De ordem do Sr. director geral, faço en-

tale° guie eu dia 30 do corrente, ao meio dia,
esta repartição mechará propostas para o
fornecimento da objectos para escriptorio e
desenho, durante o primeiro semestre de
1902, de accôrdo com a relação inhia.

Nu mesmo dia e hora serão abertas as
propostas em progenca dom nropenentes, que
nessa uccasião rubricarão reciprocamente
todas as propo tas.

Os proponentes deverão apresentar as
suas prepistas em carta fechada, em duas
vias, sen-lo a primeira atilada e ambas
datadas o ass gnadas, escriptas com tinta
preta, Mel e mendas. acereseimos, entreli-
nhas, resalvas o rasuras, contendo o preço
da unidade por extenso e em algarismos.

Os proponentes depositarão prêviamente
no Thesouro Federal, mediante guia desta
directoria, a caução de 200$. que não seri%
restituida ao proponente, cuja propoata
tiver sio preferida, no todo ou m pãrte,
4: line no prazo de eine° aias, depois de con-
vida-10.mm comparecer para a assignatura
do respectivo contracto.

Os proponentes deverão, outrosim, provar
que estão quites com o Thesouro Federal e
Prefeitura Municipal.

A proposta variará sobro o fornecimento
da espade que constituir ramo de Cum-
' ,lerei° do proponente.

Será do 5 10$ a imp lamela do deposito
para garantia da fiel observai/eia do eon-

"'''"'Vraijta•rha	 - .	 • •	 •

Aos prononentos serão por esta directoria
ministrados os esclarecimentos de que necas-
sitarern.

.I" tira .sio da Directoria‘ Geral do Serviço
de RflOa.aulte, 18 do dezembro de 1907.-
O secretario, José Teixeira Raposo.	 .)

Papel para oificios.
Papel pata minutas de oficio.
Papel para Mileanações.
Papel pura Orneio, sem marca.
Papel de Ballo som pauta para mathina

de escrever.
Papo para portarias.
Pane para cortidaes.
Pane almasso pautado,
Pane diplomata marcado.
Pape diplorna'a Mareada para machiam

de eser 'ver.
Pape °alumiadal.

Papel para contos, sem marca.
Pana em trio ios de 50 folhas.
Talão •Ie 20d !binas para pedidos.
Talão da 2a0 fonris para refluis,* de

passagens.
Tatá° de 200 folhas para telogrammas.
Talão de 240 folhas para memoranda.
Mappaa de saladas de immigrantea.
Msppits de entraglas de inunigranteS.
Folhas para pagamento de serventes.
alaimas de Dequeasia do pessoal.
Rolagfies (13 immigraatee•
Mamas nua registro do movimento do

immigrantos.
Mappas para registro do movimento de

immigrantes na Ilha das Floras.
Listas de passageiros.
Papel para embrulho, duplo.
Enveloppos 0,25-0,19.
Envoloppes sucos 0,54-0,15.
Enveloppos para enleios 0,25-0,13:
Enveloppes para oficias 0,40-0.7.
Tintas em bastões, para desenha.
Bisnagas com tinta para aquarella.
Tina sardinha.
Tinta Stephens.
Tinta emula Stepliens.
60/11/na arabica n. 243.
Papel ferro prussiato negativo, alarien

0,75.
Papel ferro prussiato negativo, Marrou 1

metro.
Papel ferro prussiato positivo.
Papel Cansara branco.
Papel Cansou branco forrado de panno

1,80 x 10 metros.
Papel quadriculado em millimetros.
Papel vegetal.
Pal iei tala.
Papel Schleichee n. 144.
Es two para desenho, completo:
Estojo para desenho, carteira.
Estojo cem tira-linhas.
Esto o eom tira-linhas curvo,
Machina para tracejar.
Caixa papar pasteur (grampos).
Caixa de colchetes es. 440 a 442,
Caixa du :olchetos es. 444o 446.
Caixa de grampos Niagara.
Lapis de borracha.
Nankin em pilo.
Barbante trancado grosso.
Baa banto fino I le ehr.
Canivete Rodgeras 4 folhas.
Cesta para papeis.
Descanto para canetal.
Lacre encarnado n. 5.
Limpa-pennas.
Enveloppes para telegrammea.
Enveloppes para cartas, marcados/.
EnveleppeS para cartas Torkey 11111, sem

Dl itea.	 •
Envoloppos para cartas Bank, sem marca.
Penni Mallat, ris; 10 e 12.
Pau . as G Watts.
Ponnas Figueras ns. 1 a 3.
Palmas e. 1.883.

Penam Gillotts.
Pennas de rani com canetas.
Pennas do rond com dons ticos.
Per33ve;or.
Codets.
Esquadros do borracha;
Esqaadros de inalalra.
Regoa T.
Duplo decimetro de marfim:
Triplo •leeimetm de marfim.
Raspadeira de aço.
Borracha para lapis.
Borracha pura tinta.
Tinteiro simples.
Peso para papel.
Pinceis duplos
Lieis emplaco diversos numerosa •
Lapis Faber ris. 1 a 4.
I.apis Faber bicolores.
Canetas sortidas.
Canetas de borracha.
Tin ta earmin liquida.
Nankin, liquida.
Vermelhão, liquida.
Azu l , liquida.
Livro em branco de 50 folhas.
Livro em branco de 100 folhas encader-

nado de panno preto.
Pasta para papeis. •
Tesoura para cortar papel.
Regoas de borracha 0,30.
Regina de borracha 0.50 'ar
Macete para mataborrão. •
Tiras de matab.rrão.
Mataborrão azul.
Papel carbonico para anachinaa
Tinteiro de crystal.
Papel hygienico,
Papel hygienico.
Pegador para papel.
Papel duplo quadriculado.

FORNECIMENTO DE LUBRIFICANTES, ESTOFA É'
MATERIAL PARA LANCHO

Da ordem do Sr. director geral, faço pu-
blico que, no dia 30 do corrente, ao meio'
dia, esta repartição receberá propostas
para o fornecimento do lubrificantes, estopa
e material para lanchas, durante o primeira
semestre de 1908, de &cardo com a relação
infra.

No mesmo dia o hora serão abertas as
propostas em presença dos proponentes,
que nessa occasiaa rubricarão reciproca.
mente todas as propostas.

Os proponentes deverão apresentar as
suas propostas em carta fechada, em duas
vias, sendo a primeira sediada e ambas dia
tadas e assiguadas, eacriptas com tinta
preta, sem emendas, accreschnos, entreli-
nhas, resalvas e rasuras, contendo o preço
da unidade por extenso e em algarismo. .

Os proponentes depositarão praviamente
no Thesouro Federal, mediante guia dostik
directoria, a caução de 2004000, que Miai
será restituída ao proponente, cuja pro-
posta tiver sido preferida, no todo otx em
parte, o guano prazo de cinco dias, depois
de convidado, não comparecer para a assi-
gnatura do respectivo contracto.

Os proponentes deverão, outrosim, provar
que estão quites com o Theaouro Federal e
Prefeitura Municipal.

A proposta versará sobre o fornecimento
da especie que constituir ramo de commer-
cio do proponente.	 .

Sera de 1:0004000, a importa.ncia do de-
posito para garantia da fiel observanda do
contracto.

Aos proponentes serão por esta diraamaria
ministrados os eselaracimentos	 •%te (Ne ne-
cessitarem .

divisão da tVirectoria Geral do Serviço
de Puno/anta, dc dtzembro de 1007.-
O secretario, And Teixeira Raposo.
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Ilelaedo

Borracha em lençol de 1/10, impem:eive]
com tela de arame de Metal bre.

Papelão asbesto.
Fauno asbesto.
Gaxêta asbeto.
Fita asbesto.
Parafusos mecanicos do ferro com porca

de 3/4, 7/8, 1/2 0 3/8.
Paralitstis de metal bronze de 3/4, 718,

1/2, 3/8.
Vais-alas de fibras.
Valvulas de borracha.
Estopa nacional, branca e de I*.
Oleo do rido°.
Oleo olu eran para interior de cylindros.
Pás de aço para carvão.
Azeite doce.
Pomada para limpeza de metaes.
Verniz capal branco.
Verniz cópal preto.
Lixa esmeril para ferro.
Lixa de vidro para madeira.
Fio asbesto
Linho de barca para junta de bombas.,
Tijolo re frac-lano .
Metal papal para calço.
Escovas de cabano para tubos.
Amotollas do metal cobre, de diversos ta-

manhos.
Baldes de zinco, grandes.
Vidros para clara-bota.
Vidros para indicador de caldeira e lubri-

ficador.
Arreellas de borracha, sortidas.
Agua-raz.
Oleo de linhaça.
Seccante Francez marca Castelloo
Alvaiade de zinco.
Balões para defeza de lanchas,
Brochas.
Meias brochas.
Meeis eltatos..aortidoi
Pinteis redondos, sortidos.
Cabos para retinida 0 reboque.
Cabos para defensas, de imbe.
Fio de algodão,
Elos patente.
Bandeira nacional de tres punes:
Siarmos almmigraçãos.
Graxa do Rio Grande.
Efinatões, diversos.
“Maa di versas.

/ Lã para torcidas.
Lena para sanefas.
Mangueira de lona de 47/=.

• Soda caustica para limpeza de caldeiras.
Carbonato de sola ideria idem.

. Torcidas para charões.
Zarcão.

• Vassoura de piassava.•. Recovas do pássara.
Potassa.
Çerda franceza para mastro de bandeira.

• Orelhas do ferro fundido.
•, 'arame do cobre do 1/32.

Tjjolo para limpeza.
• Fib do vela.

Atum:ninai.
Tinta branca, The Shervin-Williams.
Tinta, -Time Sherwin Williams-Paint, na-

moros :o e 332.
Vergalhões de cobre de 1/2, 3/8 e 5/8.
Velas para pilardes.
Arroellas de bronze do 1/2, 3/8 e 5/8.
Arroollas de cobre de 1/2, 7/8 e 5/8.
Folhas de metal do 18 e 20 	 oz.
Taxas de cobre.
Pregos de bronze de 3 -1- 3/8.
Pregos de cobre de 3/4 + 1/8.
Parafusos do metal do 1 1/2. 2 e 2 1/2.
°leo de cotia de primeira para pliarees.
Remos de faia de oito pés.
Forqueias de metal para botes.
Encerado do lona impero:leave' 6 -I- 2 1/2.
Oleo de linhaça fervido.

Correntes de ferro galvanizado para gual-
drope de leme.

M1Plillia patente.
Pharões para embarcações.

In•peceafio Geral (LISA Obras
rablioas da. Capital lre-
aCral

/IMPONTAS PARA O FORNECIMENTO A' PRI-
BIEMA E SEGUNDA DIVISÕES DE MATERTAES
E ARTIGOS DIVERSOS, PARA O EXERCIC/O
DE 11108

De ordem do Se. Dr. inspector geral,
faço publico que, no dia 27 do corrente, ao
meio dia, se recebem propostas para o for-
necimento á Pi o 2" divisões de materiaes
e artigos diversos, de primeira qualidade,
de aecórdo com as amostras existentes no
deposito central, á rua do Ria:bacio o 294,
e almoxarifado da Estrada do Ferro do Rio
d'Ouro, na pada do CNA nnteriaes esses
especificados nas relaçies impressas que se
acham á disposição dos interessados

'
 nesta

secretaria, á rua do Riachuelo o. 151, onde
lhes serão apresentadas as especificações
para esse fornecimento 0 condições do con-
tracto.

Objectas de escriptorio, desenho etc.
Forragens e artigos diversos.
Ferro e outros metaes ; ferramentas, for-

ragens e artigos semelhantes.
Tintas, drogas e artigos semelhantes para

pintura.
Material de construcção ; madeiras, cal,

tijolos, etc.
Material metallico para canalização de

agua.
As propostas deverão ser estampilhadas,

datadas o assignadas, sendo cenas men-
cionados, sem rasuras, sem emendas e sem
aecreseimos, os preços de cada um dos ar-
tigos.

Os proponentes deverão apresentar do-
cumentas, com que provem estar quites
com a Fazenda Municipal o Federal, quanto
ao pagamento do imposto de alvarás de li-
cenças para o exercicM de negocio, profis-
são e Mestria.

Todas as propostas apresentadas no dia e
hora acima mencionados serão abertas, nu-
meradas, rubricadas o lidas na presença dos
coneurrentes e nenhuma será recebida ou
retirada depois de aberto o concurso.

Cada proponente depositará previamente
no Thesaaro Federal, mediante guia expe-
dida por esta repartição, a . quantia de
1:000$, para garantia da aasignatura e
execução do contrato.

Fica entendido que o proponente preferido
para o fornecimento de qualquer artigo,
recusando-se a assignar o contracto dentro
do prazo do cinco dias, a contar da data do
aviso que por est t, secretaria lho ffir dirigido,
perdera o direito á caução.

Não serão tomadas em consideração as
propostas cujos artigos sejam estranhos aos
do ramo do negocio do proponente.

Serretariá da Inspecção Geral das Obras
Publicas da Capital Federal, 19 de de-
zembro de 1907. —P. J. da Fonseca Braga,
secretario.

nepartisdio Coral dos -Tele.
gritplso.-4

INSuItteÇãO CARA O CONCURSO DE mun.
CANTES DA CONTADORIA

Tendo de se proceder ao concurso para
o provimento do vagas de praticantes da
contadoria, do accordo com o art. 431 do

regulamento vigente, fica aberta na . secre-
taria desta repartição, a partir de hoje, pelo
praz) de 30 dias, a Inseripção dos candidatos,
regendo-se o concurso pelas disposições con-
stantes dos arte. 438 e 44 !) do citado regu-
lamento e pelas instrueções que se acham á
disposição dos interessados na mesma se-.
oretaria.

Capital Federal, 20 do novembro de 1907.
—Leopoldo /grutas) Web:, vice-director inte-
rino.	 (-

nstrada do Ferro Central do
13ruzil

De ordem da directoria se declara 'tiara
conhecimento do publica que, por inativos
obras, sabbado 21 do corrente, o trem Ma
terminará seu percurso na estação Central
onde deverão ser pro,turadas as bagagens e
encommendas ; outrosim, que, domingo 22,
os trens MI, M3 e Mil partirão da autiga
eistação de Praia Formosa.

Escriptorio do trafego, 18 de dezembro
de 1907. —J. J. ds 84 Freire.

CONCURRENCIA PARA O FORNECIMENTO DE
1.5301111 ,300 DE MADEIRAS PARA AS OPPICI-
NAS DO ENGENIM DE DENTRO, DURANTE O
ANNO DE 1908

De ordem da direstoria, faço publico que,
ás 12 hora; do dia 10 do proximo mez de ja-
neiro, na intendenda desta estrada, seráo
recebidas propostas para o fornecimento de
I .550m 3,300 de madeiras para as olneinas do
Engenho de Dentro, durante o armo de-1908.
de accürdo com a relação n. 8, que SC acha
na dita lutendencia á disposição dos coa-
cumules para ser examinada.

A CMICIIITPileia versará sobre a idoneidade
do proponente, prazo para a entrega e preço,
não se obrigando a estrada a acceitar a pro•
posta mais baixa.

Os concurrentes deverão comparecer na
dita Intendencia no dia e Itera a nima indi-
cados, can as propostas fechadas, devida-
mente soltadas, datadas, assigaadas, com in-
dicação de suas residem:ias, e deverão ex-
hibir, em separado, no acto da entrega da
proposta, o recibo da caução do 2:000$, pré.
viamente feita na thesouraria destra estrada
para garantir a assignatura do contracto, e
bem assim a prova ile estarem quite; com a
Fazenda Federal e Nfunicipal quanto ao pa-
gamento do !incesto de afearas de 11.3311ad
para o exercido de negocio, profissão e tu-
dustria.	 •

Os coneurrentes declaração acceitar as in-
StrueçõeS para o serviço de concurrenclas.

Secretaria da Estrada de Ferro Central (b)
BraziLem 21 de dezembro de 1907: — O se-
cretario, Manoel Fernandes Figueira 	 (.

CONCUR R ENCTA PARA O SERVIÇO DE DESCAROA
E TRANSPORTE DE In kTERIAL FIXO E RO-
DANTE E OUTROS CONS/ONADOS OU PERTEN-
CENTES A ESTRADA.

De ordem da directoria, thço publico que.
ás 12 ;IODAS, do-dia 23 do corrente moi, n
inteadencia desta estrada, serão recebidas
procedas para o serviço de descarga e
transporte de material fixo e rodante e ou-
tros aeasignadus ou pertencentes a estrada
durante o a-mo de 1903, de accôrdo com a;
bases para o respectivo contracto, que se
acham, na dita intendencia á disposição dos
conourrentos para serem exantinadas.

Os concorrentes deverão comparecer na
dita intendencia, no dia o hora acima in-
dicado., com as propostas fechadas, devi-
damente saltadas, datadas, assignailas,
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COTAÇÕES DO DIA 20 DE amuara DE 1907

Assumir Demorara, de Maceió 	 	 8130 por kilo
Cafe 	  58200 a 70001 por arroba

Pretas. engajamentos realizados na semana dote a 21 de dezembro de 1907

DESTINO FRETES VAPORE3 QUANTIDADE

Canova opção 	 40 Ira. e 10 0/. por

CIEM.

1,000 kilos .....
	  O mesmo... 	

Brasile 	
Argentina 	

621S sacos. de café,
500 ditas ideia.

Su l 	 17 alo e 5 34 por 1.000
kilos 	   Crefeld 	 500 ditas idem.

	 O mesmo	 Main:. 	 875 ditas idem.'

	  O mesmo.. ....... Wurabarg 	 2,800 ditas idem.'

Amsterdam 	

Autuerpie., 	

o nies1110 	

t7 80 de 5 ./0 por

	 1,000 ditas Idem.

1.000 kilos 	 flamas 	 2.250 ditas	 idem..
Capetown; . 	 31 /6d e 2 112 st, por

1.000 kilos 	 	 750 dita, idem.
Buenos Aires... 1.200	 por	 sacco.,. Clyde 	 RO O ditas idem.

tori1épe 	

	  O mesmo 	

40	 ire. e 40	 st por

Claiii 	 1.050 ditas idem.

900 kilos 	 Esmera:da 	 875 ditas idem.'
Marselha. ...... . 40 frs,	 e	 10 J.5	 por

Neva Yen 	
1.000 kitos 	

10 c/c 5 al	 por 1.000
EraiVe 	 2.350 ditas Uma,

Mios 	 Conning 	 33,500 dites idem,

Rio de Jane i ro, 24 de dezembro do 1907. — O presititu, Iodo Seeerine	 Silva.-
9 ,secal4rio. .5:M01i:ia 5. Is .1404.
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indicação de suas residoncias, o deverão
exhibir, em separado, no acto da entrega
da proposta, o recibo da caução de 500$
prêviamente feita na thesouraria desta es-
trada. para garantir a assigaatura do con-
tracto, bem assim a prova de estarem qui-
tes com as Fazendas Federai e Municipal
quanto ao pagamento do imposto do alva-
rás de licença para o exercido de negocio,
profissão e industria. Os concorrentes decla-
rarão anceitar as instrucções para o servi-
ço de concorrenciais.

Secretaria da Estrada de Forro Central
do Rimei], 10 do dezembro de 1907. — O se-
cretarie. Manuel Fernandes Figueira. (.

PARTE COMMERCIAL
Cansara Syndloal dOR Corre-

tores; de Fundos Publicus
Ora Capital Federal	 -

CURSO ~CIAI. DR CAMBIO E MOEDA
itSTALLIce.

90 . dfro A' vista

Sobre Londres 	 	 15 5/32 15 1/64
Para 	 $641
Hamburgo 	 	 .t73°77

b	 I talia 	
$791
$642

st	 Portugal 	 	 nn•• $327
st	 Nova Volt.., 38330

Libra esterlina, em moeda 	 16¡025
Ouro naelonal,em vales, por 4000 4793

CURSO OTFICIAL DOS FUNDOS PUBL/203
IC PARTICULARES

4011COS do Emprestimo Muni-
cipal de 1904, port 	 	 274500

Banco Franco Brazileire 	 	 $125

Dito Balia Brasile 	
Dito Iniciador do Melhoramen-

tos 	
Dito Nacional Branleiro 	
Dito Commercial do itio de Ja-

neiro 	
Comp. Terras e Colonização 	
Dita Docas do Porto da Bahia,

c/50% 	
Dita Ind. de Melhoramentos no

Brazil 	
Dita Cantareira e Viação Flumi-

nense 	
Dita Ferre Carril do Jardim &-

tanino, integ 	
Dita Tecidos Progresso Indus-

trial do Brazil 	
Debs. da Comp. Carris Urbanos,

do 200$ 	

Vendas por aleard

181/2 aeçIes do banco Franco
Brasileiro 	

193 ditas do banco linha Brazile
37 1/3 ditas do banco Iniciador

de Melhoramentos 	
15 ditas do banco Evolucionistas.
2112 ditas da Comp. Ind. de Me-

lhoramentos no Brazil 	
28 ditas da Comp. Cantareira e

Viação Fluminense 	
RECTIFICAÇÃO

A cotação official das apolices do Emproa-
timo Nacional de 1897, nominativas, no dia
20 do corrente, foi de 1:0373, o não como
sabia publicada.

Secretaria da Camara Syndical do. Rio
de Janeiro, 21 de dezembro de 1907. — Jose!
Claudia da Salva, syndico.'

SOCIEDADES ANONYMAS

Co alimenta ia bolas tria I o de
Construeçõ os Ilydraul lens .

1
ACTA DA ASSEMBLEA GERAL ORDINÁRIA, REA

LIZADA EM 27 DE NOVEMBRO DE 1007	 *

Aos 27 dias do mez de novembro do 1907,
ao meio-dia, reunidos no escriptorio da
Companhia Industrial e do Construcções liy-
draulicas, á rua Acre o. 91, sobrado, os
Srs. accionistas que esta subscrevem, ré:.
presentando 12 288 acções, com 2.436 votos,
correspondentes a 42 *4 do capital actual-
mente emittido, como verificou-se pelo livro
do presença, o Sr. director Alfredo Luiz da
Mello declarou que, havendo numero legal
para a assembléa geral ordinaria funceionar,
indi ava para prestadia o Exm. Sr. Conde
Ulysses Viana, que, sendo accionado age
sumiu a presidencia. agradeceu a distincção
que acabava de receber, convidou para se-
cretarios os Srs. Carlos Cordeiro da Graça
e Carlos Pedro da Silva, que °colgaram 03
respectivos togares á mesa, e em seguida
declarou installada E. assemblea geral ordi-
naria para legalmente fonecionar, do are
cerdo com os fins para que fera convocada
pela imprensa.

Verificando-se que a acta da ultima as-
sambleis geral tintinaria fera apprcvada e
assignada pelos Srs accionistao que nella
tomaram parto, não se procedeu á tua lei-
tara.

A ennvite do Sr. presidente, o Sr. director
Alfredo Luiz do Moio leu o relatorio que
havia sido publicado no Jornal do Commereio
de 26 do corrente e, pelo secretario da mesa,
foi lido o parecer do conselho fiscal, que
sobre a mosa, estava, assignado por todos os
seus membros c que 'Lambem precedera o
relatorio na publicação pela imprensa.

O Sr. presidente declarou então estar em.
discussão o relatorio e contas, assim como a
respectivo parecer do conselho fiscal, e que
daria a palavra a quem deita quizesse uti-
lizar-se para elucidar o assumpto.

Ninguem usando da palavra, o Er. presi-
dente encerrou a discussão, o convidando es
Srs. accionistas a pronunciarem-se peles
votos, foram, por unanimidade, approvadoà
os actos e contas da administração que ter-
minou o seu maniato, abstendo-se da
tação os Srs. directores.

O Sr. presidente convidou os Srs. accio-
nistas á eleição da directoria, e para emiti-
tadotes os Sra. Francisco A. Nazareth g
Jorge Augusto Dias, que tomaram togar
/WEL

Recolhidas 1 2 cedttlas. representando
2.456 votos foram apuradas e deram ó ini;
guinte resultado:

Votos
Alfredo Luiz de Mello 	 -"" --
Carlos Dias de Oliveira 	  L 19,4
Dr. Luiz Felippe Alvos da Nobreza	 298

Pelo Sr. presidente foram proclamado
directores os Srs. Alfredo Luiz do Mello e
Carlos Dias de Oliveira, ambos reeleitos.

O Sr. Mello, solicitando a palavra, pela ore,
dom em seu nome e no do seu collega, agra-

.

deceu em expressivas phrasee, mais esta re;
eleição, corno urna prova de confiança que
continuavam a merecer dos Srs. accionistas.

Em seguida procedeu-se á eleição do con-
selho fiscal o seus suppfentes, o recolhidas
Lambem 12 cedulas, com o numero de votos
já mencionado, foram estes apurados o de-
ram o seguinte 'multado:



contas, declara o Sr. presidente estarem as
mesisias em discussão.

Ninguern pedia lo a paiavra, dá, o .Sr. pre-
sidente a dist:icem par encerrada.

Em segninda convi ia o conselho fiscal
ler o SM/ parecer. Posto a votos, ê unanime-
mente apavonado o parecer em Uns con-
clusões, abstendo-se de votar o Sr. Fre-
derico Augusto da Silveira, como membro
do conselho fiscal, e 03 Srs. José da Rocha
Romaria e Antonio Aurelio da Silva Cordeiro,
por fazerem parte da cominissão liquidante.

O Sr. Antonio Ferreira Gonçalves Braga
pede a palavra e propõe seja consignado em
acta, um voto de louvor á commissão ligai-
dante, pelo zelo com que se desempenhou de
tão laborioso eficargo. E, em seguida, o
Sr. Cordeiro propõe uni voto de agradeci-
mento á lilma. directoria da Associação
Commercial pelo seu valioso concurso, pres-
tando o seu salão para nelle se °Tactear
esta assembléa, sendo unanimemente appro-
tule. O mesmo senhor propõe que fiquem
constitiaido iam commião,es Sra. José Gon-
çalves Ferreira, Antonio Ferreira Gonçalves
Braga e Ferreira Braga & Comp., para as-
sinalarem com a mesa a presente acta, o que
foi approvado.

Não havendo mais quem pedisse a palavra,
O Sr. presidente declara encarada a sessão,
ás 3 horas, e agradece a prova de can:lança
que lhe dirão 03 Srs. accionistas.

Antoni g Josd Ferreira Braga, prasideute.—
Francisco Gonçalves Parreira, 1 0 secretario. —
Manoel Joaquim Soares de Araujo, 2° secreta-
rici. —Josd Gonçalves Ferreira.—Antonto Fer-
reira Gonçalves Braga .—Ferreira Braga &
Comp.

SOCIEDADES CIVIS

Daminga	 22

Para membros do conselho fiscal os Sra.:

Votos

Luiz Felippe a I VOS da Nobrega.., 	 2.450
Francisco Antunes Nampula 	 2.370
Carlos Cordeiro da Orna 	 2.278
Dr. Armando Dias 	 258

Para suppltete3 os Srs.:
Votos

Dr. Armando Dias 	 2.452
Carlos Pedro da Silva 	 2.296
Miguel de Oliveira Salazar 	 2.274
Mahar Quirino Simões 	 318

A' vista desse resultado, o Sr. presidente
proclamou membros do conselho fiscal os
Sra.: Dr. Luiz Felippe Alvos da Nobrega,
Francisco Antunes da Nazareth e Carlos Cor-
deiro da Graça; e supplentes os Srs. Dr. Ar-
mando Iras, Carlos Pedro da Silva e Miguel
de Oliveira Salazer.

Concluidos assim os trabalhos relativos
aos fins que motivaram a reunião desta as-
semblêa, o Sr. presidente agradeceu aos
Srs. acc.onistas o seu comparecimento, pe-
dindo-lhe o obsequio de se demorarem atada
na gala o tempo acossado para redigiram
a acta, a qual terminada, o Sr. presidente
convidou o Sr. secretario a proceder a lei-
tura da mesma, o que feito, o Sr. presi-
dente declarou em discussão a reilacçãa
acta, e não havendo quem sobre ella fizesse
observações deu-a como approvada para ser
assIgnada, e encerrou a sessão ficando
alia lavrada e assisai/Ma para os fins le-
gados. — Lrysses Viana. — Carlos Cordeiro
da Graa- Carlos Pedro da Sitret.—Franciseo
Antuaes de Nazareth.—Luis Venoso A Comp.
—Armando Was.—Carins Dias de Oliveira.—
Carlos Dias de Oliveisa, por iam mulher
D. Assa de Mendonça Dias.— Jorge Augusto

Da/rima & Comp.—Mello ce
brega.—Alfredo Luis de Mello.

Companhi a de Socares Pros-
peridade

Em liqui latão amigava

ACTA DA ASSEM/LU. GERAL EXIIIAORMNARIA,
REALIZADA EM 19 DE DEZEMBRO DE 1907.

A' 1 e L/2 hora da tarde do aia 19 do de-
zembro do 1907areaznidos em assembléia ge-
mi extraordinaria, no salão da Assaciação
Commercial, dez Srs. accionistas, represen-
tando mil e noventa anãos, o Sr. Antonio
Aurelio da Silva Cordeiro, membro da com-
missão liquidante, espoa que esta assoma
roi convocada para o dia fl do corrente, pre-
cedendo-a a publicação do relataria e pare-
cer do conselho fiscal ; não se reuniu então
numero legal, nem na 2, convogação feita
para o dia 14, sendo feita 3 convocação
para hoje, quando pôde funceionar com
qualquer numero de soeis presentes, e
pedio á assembléa para designar quem pe-
sidisase os trabalhos. o Sr. Francisco Gon-
calvea Ferreira propoz o Sr. Antonio Josó
Ferreira Bragiaque foi unanimemente mela-
mado, o qua l , tomando assento, convidou
para secretaries os Srs. Francisco Gonçalves
Ferreira e Manoel Joaquim Soares de
Araujo.

O Sr. presidente, abrindo a sessão, de-
clara que esta acembléa tem por fim
dar aos Srs. accionistas conhecimento de re-
latorio e contas apresentadas pela colunais-
são liquidante, e bem assim do plano de

, rateio, no dito relatado consignado, para
pagamento a credores chirographaris por
liquidação definitiva.

Feita pelo Sr. Silva Cordeiro, a convite do
Sr. presidente, a leitura do relatorio e
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CÓPIA ATITIIIENTICA DAS DELIREI/A.0E5 DO CA-
PITULO GERAL TOMADAS EM SESSÃO DE 24
DE OUTUBRO DE 1907

Capitulo Geral que se celebrou neste
IDIVO Mosteiro do S. Sebastião da Halda aos
24 do outubro de 19O7, senda abbade geral
da nossa congragação o Revm. padre pre-
gador geral frei Domingos da Transfiguração
Machado com os mais Rvms. padres capitu-
lares para tratarem e resalverem tudo o qne
fiar conveniente ao bom reg,imen e prosperi•
dado da nossa congregação.

Aos 24 dias do mez de outubro do 1907,
dia do Araujo S. Raphael, depois de ce-
lebrada a missa do Divino Espirito Santo
pelo rani Roam. padre capitular D. Ma-
fole de Caigny, prior de mosteiro e visita:dor
primeiro e depois de cantado o hymno o
oração do mesmo Espirito Smto, encami-
nhou-se para a sala do capitulo o nosso
Rvm. D. abbade geral, com o Roam. D. Ge-
tardo von Caloen, bispo titular de Phoeêa,
abbade do Rio do Janeiro e vigarlo geral, e
os mais capitulares. Reunidos todos na sala
do capitulo o feitas as preces pressintas por
DOS1419 constituições, o iluso Rvm. oc-
cupando a cadeira da presidencia, proferiu
o seguida discurso:

tfilm. e Exm. Sr. bispa. Illtus.Srs.padres
capitulares —Grande ê o motivo de jubilo
que aettla em minha alma pela folia rena-
ião do E0d03 03 capitulares no presente
capitulo. Graves são tombem, o muito
gravsalgumas das questões que devem ser
rasei vidas. Conflando,poram, na 'Ilustração,
criterio o boa vontade de Vaallavins., nutro
a esperança de que com as graças e illuml-
nação do Espirito-Santo ell as serão resol-
vidas, removendo as dialetal:Lides que nos
oppriruem, tendo em vista sómente a gloria

Dezembro 1907	 se, asia

de Deus, a ' exaltação da Santa Igreja, a sal-
vação das almas, o incremento a desenvol-
vimento da no aa conereração e a veneração
do Santo Patriarcha. Dignao-vos acceitar »u-
nhas cordeara congratulações. &ta aberto
o Capitulo.)

E logo foi apresentado e lido o breve
patinem rio qual a Santa Sé nomeia os
abbades titulares de S. M artinha da Tilas
e de Lobbes, respoetivamento abbades coad-
juctores dos :Ilibadas do Ido do Janeiro e
da Bahia com futura si/acessão e os aahades
perpetuas; dos mosteiros de S. Paulo e do
Olinda. cujo teor irá transeripto na ultima
acta deste Capitulo Geral.

Ouvida a leitura, disse nosso Revdm,
que, de conformidade com o espirito das
nossas eon itiLu eie '(Livro I .• CJ nstit niçio I.
Capitulo III n. 1. Livro 1* Constituiçao
Capitulo 1, n. 1, L. III. Constituição 9" Cas
Minho 11I, n. 1. 6) a 'citara do tal breve
dispensa de qu alquer medida ulterior por
parte do spitulo, tendo saia outrora aseini
reconhecidos os titules &abadas dos veva-
rendissimas padrsis frei Manoel de S. Caetano
Pinto, Ir. abbado titular de Evora, frei Jusa
do Santa Maria Amaral, D. &libado titular
de S. João Gualherto o frei João das Mercês
Ramas. D. afiliado titular de S. afartinha
de Tibaes. Por isso, este capitulo, in qual
estão presentes todos os vogares aae actual-
mente o constituem, tba a segahala dada

-racão:
O Capitulo Geral, cujos me-nbros são fithi

dedicadissimos da Santa Sê. respeitando
com a maxima veneração o breve ponti-
fido acima mencionado, pelo qual o santa'
padre Pio X nomeia aos abbadea perpotuog
tio Olinda, D. Pedro Recaem', de S.
D. Miguel Kruse, da Balda, o abbade coad-
juctor com futura SIICCO3iãO, D. /viajado do ;
Caigny, o do Rio do Janeiro o abbade ~dar
juctor, com igual pra ficamo:ato. D. aval,
sostomo de Sangher, slmplesm ;Me acceita
reconhece os sobreditos reverendissimas pai
dres com todos os titulas e diraitos, telt
poral e no espiritual, conferidos neste brev ;
como si eleitas fossem pelo mesmo Capitule
Geral. E assim mandou logo nosso reverend94
simo convidar os dos nomeados, que ainda
não eram capitularas, D. Pedro R 'ser e
D. Chrysostomo Saegher, respectivamente
abbade de Olinda e sabbruletitedar dos. Mar.
tiuho do Tibãos, eoadjuetor esto do abbade
Rio, para oceuparem SOUS logars no Ca-
pitulo.

Em seguida, foram apresentados e lido%
mais cinco documentos pontificios cujo tem
irá transeripto no fim da ultima acta, senda
que o primeiro derme:abra uma parto da
diocese do Amazonas para constituir a ab-
badia Nullius do Rio Branco, caia 84 Tara a'
sor a abbadia de NOSS le Senhora do Monte
Serrato no Rio de Janeiro, a qual o mesmo
decreto declara Ahbadia Nullius. O segundo
confere ao revereadissima D. Geraldo von
Cal0C11,, abbade do Rio de Janeiro e vigario
geral, o poder do durante cinco anno3 dite
pensas-nos votos simples dos monges do
abro. O terceiro dispõe que todos os noviças,
tanto do religioso; do eóro como de irmãos
leigos, dali em acanto farão votos limitados
a. troa annes do duração, findos os quica
poderão professar definialvamente e para
sempre.

O quarto declara extinetos os titulos ahba-
cima de Brotas o Graça na Bahia, pando
estes mosteiros sob a dependencia do abbade
da Bahia ; declara Lambem extineto o titulo
abbacial do mosteiro da Parahyba do Norte.
reunindo este e submettendo-o a abbadia de.
Olinda; anal mente, põe as quatro presidencial
do Santos, Sorocaba. Jundially e Parnahyba
sob a depondencia da abbadia de S. Paulo.

O quinto, finalmente approva unia refor-
ma do calendario perpetuo para ser usado
na Congregaçao Brazileira de S. Bento. -

• I

1•
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Ap.O; disto nosso Itvm. prapaz que o capi-
tulo Vote agradeeineentos ao Santo Padre pe-
las multas mercê 3 que acaba do fazer á nona
congregação, o que foi unanimemente op-
rimida° pelos capitulares.

Elio seguida, resolveu o Capitulo Geral pe-
dir á Santa Se Apostólica que fossem altera-
dos os estatutos ou convenção organiea
1897 no sentido de:

I s , estatuir que, em n vez do eleitos trien-
nalmenh, sejam considerados perpetues os
abbades, uma vez eleitos pelos raspectivos
capitules ou nomeados pela Santa Si';

20 , autorizar o Rama. O. abbade geral a
prescindir das restrieções i dos arta. 50 e Go
daquella convenção;

3^, incluir, para satisfação da lei n. 173,
de 1893, art. 70, as declarações de que os ab-
bades como directores ou administradores
dos ~tetras poluiu transigir, renunciar
direitos, alienar por qualquer forma, hypo-
theear ou empenhar os respectivos bens o
Restar suas contas nas épocas determina-
das conforme as constituições da congrega-
ção; e que os membros do cada um dos
mosteiros sómente teem voto que será
computado quanto estejam mulles nas con-
dições determinadas pelas referidas consti-
tuições.

Finalmente, não havendo procurações, por-
que todos os vogaes que tem direito de as
passar, estavam presentes, seguiu-se a no-
meação, feita pelo ~o Itym., dos tres
juizes do causa, sendo nomeados os tios
Rvms. padres O. blajolo de Caigny, D. ati-
lado titular de Lobos o coadjutor do D.
ábbade da Bahia, o Dr. Miguel Kruse, D. ah-
bade de S. Paulo e D. Ulrieo Sonntag, prior
do Mosteiro de Nossa Senhora da Parallyba
do Norte e visitador segundo, e dito o verso
costumado Sit nomem Domini Feneci:ohms se
deu fim á sessão.

No dia 20. dita a missa do Espirito Santo e
feitas as mais eeremonia.s a que assistiram
o nosso reverendissimo e mais vogass, lendo-
se a acta do dia 24 de outubro, foz o reve-
rendissimo e Ex. Sr. D. Gerardo de Coloco,
a/Ande-bispo, observar que na emenda do
quarto documento ;milhe! o estava errado a
phrase seguinte: «declara tombem extincto
o titulo abbaciod do Mosteiro da Parahyba
do Norte, reunindo este o submettendo-o
abhadia do Olinda — a qual deverá ser
substituida pela seguinte: «declara tom-
bem temporariamente unidos o titulo a-
badai e abbadia do N. S. do Monte Ser-
rato da Parahyba do Norte ao titulo a-
badai e abbadia de Olinda.» No qual todos
os capitulares conciplaram e mandou-se
lavrar acta desta resalva para ser aval-
geada por tolos. E dito o verso se dou fim
ã Bailia, 23 de outubro do 1907.—
Frei Domingos da Transfiattração Machado,—
O. S. 13.—Abbade geral -á, Geraldo do Nivea
—0. S. B. Bispo da Phocé,a, abhade do Rio
vigário geral. 511 D. Majoto de Coigny-0. $.
B. abbade titular do Lobbes o coadjuetor
Bahia. n1( D. Crysostomo do Saegher-0. S. B.
abbade titular de S. MartInho do Tihães e
Coadjuctor do Rio. 114 Pairo Haser—O. S. B.
&ilude do Mosteiro de S. Bento de Olinda e
da Parahyba, do Norte. i Miguel Erase-
O. 8. B. abbade do Mosteiro do S. Bento
do S. Paulo. — O. Ulrico Sonntag, capitular.
—D. Mauro Desruniauv — O. 8. 13. capi-
tular—D. Amarovon Emalem —O. S. B. de-
finidor quinto c relator do cap i tel) geral.

'Reconheço as firmas supra, em numero do
nove, como proprias, do que dou fé. gahla,
2.(3 de oatubro do I.907.—Augusto de Araujo
Odes.

Esmo. e Revmo. Sr. Dr. Alexandra Ra-
amba, arcebispo de Pharaalia o Meneio Apos-
tolieo no Brazih ti capitulo geral da Con-
gregação Benodictina Brasileira, reunido
nesta Cidade nos dias 24 e seguintes do cor-

rente mez de outubro do 1907, resolveu so-
licitar da Santa Sé Apostolica do que e V. Ex.
digno representante no &mil, a appro-
vação das seguintes medidas, tendentes a
facilitar a administração temporal dos diffo-
rentes Mosteiros da Congregação, e que são
modificações ou ampliações dos seus esta-
tutos ou convenção organica de 1897, a sa-
ber:

1.0 Os abbadas, uma vez eleitos ou nomea-
dos pela Santa Si', serão considerados per-
petuos.
to O Rev. Sr. abbado geral pode, para

incorporação de Monges á Congregação,
prescindir dag restrieções dos arts. 5 0 e Go
daquella convenção.

3.0 0s Revs. abbades dos mosteiros, como
seus administradores ou directores, podem
transigir, renunciar direitos. alienar por
qualquer forma, hypothecar ou empenhar
os respectivos bens, prestar suas contas nas
épocas determinadas e conforme as Consti-
tuições da Congregação.

4, 0 Só Mem voto os membros de cada um
dos mosteiros, quando estejam nas condições
determina,dadas pelas referidas constitui-
ções, e só assim serão esses votos compu-
tados.

Assim, pede o Capitulo Geral da Congre-
gação Benedietina Brazileira, respeitosa-
mente, benigno deferimento. Bahia. 20 de
outubro do l907.—Fr. Domingos da Transfi-
guração Machado -9. S. Il. abbade geral. Re-
conheço a firma retro de frei D. Domingos
da Transfiguração Machado, como ProPria,
do que dou fé. Bahia, 26 de outubro de 1907.
—Augusto de Araujo Odes.

Em virtude da autoridade Apostoliea de
que nos achamos revestidos approvarnos as
supra indicadas medidas, tomadas no Capi-
tulo Geral da Congregação Benedietina, do
do Brazil, retinido na Bahia no dia 24 de
outubro d3 1007, ficando obrigados os

abbade3 a pedir a autorização Aptos-
tolica para todos 03 casos em que o direito
o determino.

Petropolis, 14 de dezembro do 1907.—.41e-
~etre, Arcebispo do Phorsalia,Nunelo Apos.
Leiloo.

PATENTES DE INVENÇÃO

5.191— Memorial descriplivo de um pe-
dido do privilegio por 15 atines, que faz o
Dr. Carlos de Cargueira Pinto, brasileiro,
medico, residente no Pará, por seu procura-
dor Todo Cutrins, brasileiro, residente nesta
Capital, para "um preparado chimico de ma
fmvenetto, que denominou Lactina, destina-
do a coagular qualquer !afez susceptivel de
ser convertido em borracha, beneficiando-o
e dispensando por completo a derumacdo.

As nossas borrachas, nos centros consu-
midores, não têm o valor mercantil relativo
ás suas qualidades naturaes. Procurei em
Investigações scientificas, por longos annos,
estudar as matarias primas, os variados
lates, nos togares de producção, e consegui
chegar ao conhecimento exacto da compo-
sição do cada um, de sorte que, o que ate
agora se obteve com defumações e outros
processos grosseiros, consigo fazer com um
preparado chirnico de minha invenção e
formula a que doi o nome do Ladina.

Consiste a minha invenção na combinação
do chlorydrato de quinina e creosoto., trata-
dos pato alcool, em proporções a dar preci-
pitado.

Empregando-se cinco a 10 gramruas deste
procipitxdo, conforme a natureza do la-
tes, misturados em 90 grammas de agua
e addicionando-se a cada 1.000 grammas de
Iates, a coagi:dm:4 opera-se erd 24 horas e
o producto é Muito seperior em qualidade

ao defumado ou obtido por qualquer eutr
processo.

Reivin tico como ca racteristicos e ponto!
de privilegio por 15 anus o emprego d(
ehlorydrato de quinin a e outros saca d;
mesma origem e da creosoto:, quer combina.
dos, quer isoladamente. quer dissolvidos em
aleool, agua ou outra dissolvente, apresen.
todos em forma liquida, pastosa, compri.
mida, ou misturados com substanciai
pulverulentos, em firma de emulsão e
outras, destinados d coagulação do qual •
quer lates saseeptivel de ser convertido em
borracha.

Rio de Janeiro, G de novembro de 1907;--
PP. p. toro Cotam.

11". 5.192—Memorial descriptivo de tini pe,
dido de ptirüegio por 15 ulmos, que faa
Dr. Carlos de Cor queira Pinto, ciludão
brasileiro, medico, residente no Pari, por
seu procurador João Cotrim, brasileiro, Ve/.
silente nesta Capital, para um preparado
chimica de sua incomodo, que destoou tIOIS

steauchinas, destinado a coagular rapida.
damente o tains do caucho e semelhantes.

E' geralmente conheci -da a extrema difil
cuidada de coagulação do lates de caucho
e semelhante, suseeptiveis do serem conver.
tidos em borracha para fins iodustriaes.

A minha invenção, de que peço p ria lleilo
na firma da lei, consiste em um composto
chimieo que, estendido em agua, força 0,
coagulação mais ou menos rapida.

Esse composto consiste na associação, em
doses variam?, do jalapa e creosoto, tra-
tadas pelo alcool e que, estendida em agua
na proporção de 2 0/3 do composto para
10 partes deagua e misturado ao lates, em
determinada quantidade, obriga a coagu-
lação mais ou menos rapida, dependendo
esta.oporação da maior ou 020001' dosagem
a empregar, sem. comtudo, prejudicar as
quali lados naturaes do producto obtido.

Reivendieo como caracteristicos o pontos
de privilegio o emprego da jalapa sob qual-
quer firma preparada o da creosoto, quer
isoladamente, quer em combinação, simples
ou dissolvida em alcool ou em quaquer ou-
tro dissolvente, apresentadas em forma li-
quida, pastosa, em massa solta ou compri-
mida, misturadas com substancias pulve-
rulentos ou em estado de emulsão, para o
fim de ser applicada á coagoloção do latos
do caucho e semelhantes
• Rio de Janeiro, O do' novembro de 1907.-Li

-Por procuração, Jorro Gol rim.
	•

ANNUNCIOS 
Cautela

O abaixo assignado faz publico que perdeu
a cautela n. 121 firmada pelos syndices da
Companhia Lloyd Brasileiro, em liquidação
Forçada, em 2 do maio do 1902, do 30 debati-
loiros da I s serM daquella companhia, com o
segundo rateio pago ; previnimos que, si no
prazo do 30 dias desta decLaração, não appa-
reeer a referida cautela, os syndieos passa-
rão uma nova, em substituição daquilo,
que ficará sem valor algum.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1007.-
P. F Machado NIMCS.

Imprensa, Nacional

AVISO

Na thesouraria deste estabelecimento eu-
eontram-se á venda as tabellas do preço, ul-
timamente approvadas pela Repartição de
Policia, para carros e automoveis de praça,
custando $200 o exemplar Cartonado.
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Acham-se á venda, na thesouraria desta Repartição, as seguintes obras

23000

Accordãos do Supre-
mo rribunal Federal
de !WS 	 	 2$500

Nem idem de 1893 	 	 43000

Nem idem de 1897 	 	 03000

Idem idem de 1898 	 	 83000

Idem idem de 1899 	 	 90300

Nem Idem de 1900 	 	 9$000

	

Apontamentos para o Dic	
Manado Geographico do Erni!,
peio Dr. Alfredo Moreira Pinto,
contendo a descripção de todas

	

as cidades, v Mas, ed dolos, etc 	 ,
tres grossos volumes 	 	 203000

As minas do 13razil e
sua Legislação, pelo
Dr. J. Pomba Calogeras, 10 vo-
lume 	 	 63000

dem, 20 volume 	

em, 3° volume 	

7:3010t1 MI de concessões e privi-
legies 	

13oleti In da. Proprie-
dadeIndustrial, (Publi-
cação mensal) cada fascieuto 	

Constituição e Leis
organicats da Repu-
blica 	

Carta Geographica de
Matto Grosso, por Fran.
cisco Antonio Pimenta Buena 	

Carta Geral da Itepu-
blies, pelo Dr. Crockatt de
Sá 	

Cartas jesuiticas„ do
padre Manoel da Nobres( (fl49
a 1560), de Valle Cobri' 	

Codigo Penal ,1 1,., 	 -
publica dos Estauos
tinidos do Etrazil, con-
versão das penas, fiança, pre-
scripção, systema penitenclario,
cultuas, etc., por um magis-
trado mineiro 	

Codigo das Relações
Exteriores (2 vols.) 	
•

Condições de admis-
são no Gymnasio Na-
cional 	

Consolidação das Leis
das Airtun (legas cs Me-

51144 de ltendas.... ......

Consolidação das Leis
da Justiça Federal..

Consolidação das Leis
referentes á organização muni-
cipal do District° Federal 	

Constitu ição da Repu-
blica do l3razil 	

Consult
de Estado, secção de Fa-
zendo, tomo 2° 	

Consultas do Conselho
de _Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 3° 	

Cons til tas do Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 40. 	

Consultas do Conselho
de Estado, meça() de Fa-
zenda, tomo 5° 	

Consultas do Conselho
de Estado, secção do Fa-
zenda, tomo 6° 	

Consultas do Conselho
do Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 7° 	

Consultas do Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 8° 	

C/ons I tas do Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 9° 	

Consul tas do Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 10° 	

Consultas do Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 11° 	

Consul tas do Conselho
de Estado, secção do Fa-
zenda, tomo 12° 	

Consultas do Conselho
de Estado, isenção do Fa-
zenda, tomo 13° 	

Consultas do Conselho
de Estado, Negoelos Ecele-
siasticos, tomo 1° 	

Consultas do Conselho
de Estado, Negocius Ecele-
aiasticos, tomo 9°	

Consultas do Conselho
de Estado, Negooios Sede-
siasticos, tomo 3° 	

	

Chorog-raphla da pro	
%T ineta Ido Ceará, por
Jos! Pompeu de A. Cavalcauti.

	

Decisões de 1832 	

Decisões do Governo Provi-
sono (1° e2' fasciculos) 	 •	 33000

Decisões do Governo Proviso-
rio (3° e ultimo fasciculu) 	

Decisões do Governo Provlso-

	

rio (Additamentos) 	

	

Decisões de 1891 	

	

Decisões de 1892 	

	

Decisões de 1893 	

	

Decisões de 1894 	

	

Decisões do 1893 	

	

Decisões do 1893 	

	

Decisões de 1897 	

	

Decisões de 1898 	

	

Decisões de 1899 	

	

Decisões de 1900 	

	

Decisões de 1901 	

	

Decisões do 19)2 	

	

Decisões do 1903 	

Decretos do Governo Provi-
sono, novembro e dezembro. de
1839 	

Decretos do Governo Provi-
sorte, janeiro do 1800 	 	 2$00)

Decretos do Governo Provi-
sono, fevereiro de 1890 	 	 1$00(

Decretos do Gozem Provi-

	

serio, masço de 1800 	 	 23000

Decretos do Governo Provi-

	

sono, abril de 1890 	 	 23)00
Decretos do Governo Provi-

	

sorio, maio de 1890 	 	 4$00G

Decretos do Governo Provi-

	

seria, junho de 1890 	 	 2$00C

Decretos do Governo Provi-

	

serio, julho do 1800 	 	 4000

Decretos do Governo Pfovi-

	

soão, agosto de 1890 	 	 3$000

Decretos do Governo Provi- .
Borá), setembro de 1890 	 	 2$000

Decretos do Governo Provi-
serio, outubro de 1891 	 	 3$00(

Decretos do Governo Provi-

	

santo, novembro do 	1890 	 	 4$000

53000

3500

1$000

2$000

23000

23000

23000

2$000

23000

13500

13500

'5$000

43000

13500

23000

33000

23000

1$000

63000
0000

33000

13500

53000

123000

10$000

23000

33000

8$00P

$200

03000

33080

23000

13500

43500

4$00)
23500

4$000

3.3000

33000
33000

2¡000
3$50C
3$000

3$0J0

3$000

4$000

33000
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Decretos do Governo Provi-
soldo, dezembro de 1899 	

Decretos do Governo Provi-
-orlo, janeiro de 1891 	

"Decretos do Governo Provi-
sorio, fevereiro de 1891 	

Decreto n. 3.078—Al-
tera varias disposições da Con-
solidação das Leis das Alfande-
gas 	

fleereto n. 1.1713 — Ciéa
o legar de contador nas Dele-
gacias Fiseaes 	

IMecionario dos ver-

	

bos irregulares, por C 	
do r	

Lliestionnrio 13 i UI i o-
grophico 13razileiro,
contendo noticia das obras e as
biographias de todos os eseri-
ptores brasileiros, pelo Dr. Au-
gusto Victorino Alvas Sacra-
mento Blake, 7 grs. vols. in 8*

	

T)iceionarlo	 eon•ra-
rade° das Minas do
Mensal, pelo Dr. Francisco
Ignacio Ferreira... 	

lilsboço Bion•ra pl. 1 CO
do Abrahtio 4Li1104)l1k,
tradueção do capitão de fra-
gata Orozianbo Monis Barreto 	

User i ocarne:10 31 e v-
entila 	

Estatutos da Escola
Volyteclanica 	

Facturas Consulares
(Pec. 1.103, de 21 de novembro
de 1003) 	

Irormulario do Pro-
cesso Criminal Mili-
tar 	

lretbulas de ta Fon-
taine, vertidas e annotadas
pelo barão do Paranapiacaln
2 grossos volumes em 8° 	

Genera et Speeies Orchi•
doaram Novarum quas col-
legit, descripsit et Icon ibus III os-
fava r. Barbosa liodrigues,
2° volume 	

Instoriadostres gran-
des capitães da an ti.
gradado (Annibal. Cesar e
Alexandre), pelo Dr. Cesar Zatna

niF4toria Financeira o
preantentarla do Int-
perto do Itrazil, doado
a sua fundação, precedida. de
alguns apontamentos doere& da
sua independencia, polo Dr.
'operai° de Outro Carreira, 1
grosso volume do 706 paga.
um 8°. 	

lIugonianas — Poesias de
Viciei' Nego. traduzidos por
poetas brasileiros, precedidas
da biographia de mestre, por
Mudo Teixeira 	

•ydrog 2, st 1,11 I c du
IlEttut San-lorancisco,
Doi' Emiti, Liais 	
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Inst ener°ões pura o serviço Leis de 1810 a 1817 	 250.00
3$000 de prophylaxia especifica da fe-

bre arnarella  .. 	 . 	 15900 Leis de 1318 a 1319 25000

2$100 Instroceries	 para o
alistamento de eiei-

Leis de 182d 	 2.000

t ores uai	 cpuld iezt- Lieis de 1821 	 25000
25000 Decreto n. 5.391,	 do	 12 de de-

zembro de 1904 	 $00 Leis de 1522 25000

Indico alphahrtico da legisla- Leis de 1823 25000

$100 ção, 1871 a 1873 	 55000 teisde 1891 	  • • 25000

Informações e fragmentos Leis de 1825	 2.3000
Itistoricos 	 15000

1$000 Leis de 1826 	 1,4500
lustroc ceies para collecte-

rias federaes 	 5$000 'Leis de 1.52' 2000

15000
lastrueeões para exames

arte/lados 	 15030

Leis de 1825

Leis de 1829 	

2$000

350011

Leis de 1830 	   25200
Jus( eneeõeS para a Policia

Federal 	 55000 Leis de 1831-2 volumes 	 35203

155000 Lei n. 221—Justiça Federal... $5.00 Leis de 1832 45000

Lei n. 426—(eleitoral) de 7 do Leis de 1837 45000
dezembro,do I s,a3 	 $100 Leis de 1834 	 3$200

16$000 Lei n. 493—Direitos sitiardes.. $300 Leis de 1835, 2 volume •	 45900

Lei n. 623—Amplia a acção pe- Lieis de 1336 	  35600
nal 	 $.300 Leis de 183-	 2000

$500 Lei n. 1.209— Legislação elei- Leis de 1838 	 4300
toral 	 $500 Leis de 1839 	 15400

Ê$009 Lei do Orçamento-1859 	 $500 Leis de 1840 	 25003
$500 Lei do Orçamente-1802., ..... $500 Leis de 1811 	 4300

Lei do Orçamento-1893 	 $500 Leis de 1542 3$500

15000 Lei do Orçamento-1805 	 •	 $500 Leis de-1843 	 25500

Lei do Orçamento—I897 	 15000 Lieis de 1841 	 25800

$000 Lei do Orçamentc-1898 	 15200 Leis de 1845 	 2$300

net do Orçamento-1899 	 1$1".00 Leis de 1840 	 2$600

Lei do Orçamento-1901 	 1$500 Leis de 1817 	 25603
55000

Lei do Orçamento-1902 	 15000 Leis de 1848 	 .15800

Leis de 1349 	 35400
Lei do Orçamento-1903 	 15000 Leis de 1852, 2 volumes 	 55200

Imo Lei do Orçamento-1904 	 15000 Leis de 1853, 2 volumes 	 45600
-Lei do Orçamento-1905 	 15000 Leis de 1851 • 	 55103
Lei  do Orçamento-1905.. 	 15000 Leis de 1355 	 0$000

35000 Lei do Orçamento-1907,

Lei do Casamento Civil e reca-
pitulação em ordem a lphabetica
per M. André da Rocha 	

1$500

25000

Leis de 1356 	

Leis de 1857, 2 volumes 	

Leis de 1858. 2 volumes—

55300

5$600

05600
Leis do 1859, 7 volumes 	 . 4500

Lei do Meneias 	 15000 Leis de 1860, 3 volumes... .. 105000

Lei de fallenelas--comparada 	 15500 Leis de 1801, 2 volumes— 5$500
5$000 Lei das Sociedades Anonymas e Leis de 1862, 2 volumes 	 55590

Ilypothecarias 	 15JOJ Leis de 1803, 2 volumes 	 ssdo
Lei Torrem 	 $500 Leis de 1864, 2 volumes 55500

25000 teis do 1808 a 1809 	 25500 Leis de 1804, additamento.... $500

Leis de 1810 a 1811 	 25500 Leis de 1865, 2 volumes 	 75500

155030 Leis de 1812 a 1815 	 2$G00 Leis de 1860, 2 Volumes 	 75600



Manual de vanpre-
a- a (I 0 de Fazenda
(Tomo 20°) 	

4$000

31a nua! do Emproe
gado do Fazenda
(Tomo 221 	 	 2$000.

	

Man tia I do Finar 0	
g' a do do Fazon, Ia, (Tomo 231 	 	 2$509

31 a n tt ai do 1;7, In pre-It	 do Fazenda.
(Tomo 2P) 	 	 35006

Manual do Eintpro-
gado do Fazenda
(Tomo 251 	

Mappa topograpitico
do Espirito Santo 	

ISittreas de fabrica. Ode comine/selo— Lei nu-
mero 1.233, de 21 do sete vibro
de 1991—Modifica o decreto nu-
mero 8.343,de 14 de outubro ole
1587—Decreto n. 5.124,de 10 de
janeiro de l005—.pirava o re-
gulamento para a execução- dm
lei n. 1.236, de 21 de setembro
de 1901,sobre marcas de fabrica
e de commoreio

Manual do Fmpre.
gado do Fazenda
(Tomo 211 	 •

25000

2$990

15000

Modelos de balanço—. 4$009
Noticia Historiemdosear-

viços, institniçiies e est sbnci-
mentos do Miaisterio da Justiça
e Negocioe Interiores 	 65000

Organização
compreheniendo os de-

cretos n. 2.461, do 7 do feve-
reiro de 1897 e n. 2.579, de 16
de agosto de 1897 	 	 25000

Ordenança dos toquesde corneta e clarista"
po:o coronel Moreira, Casar 	 21000

Primeiras Licções
Causas, do N. A. Calkin's
(da 40 1. edição 'americana), ver-
são e ada.ptaçã. pio Dr. Ray
Darbosa,1 grande volume em 8°. 	 4$00

Parecer do Senador
y I t I ).- auk, when 'o

codigo Civil Bratileiro, 1 grande
volume 	 	 (1$000

Pacificação dos
passa•lo e presunto

dos Krichanas, eihnog apbia,
archeologia o gentrapida, do-
cumentos, vocabulario, etc.,por
J. Barbosa Rodrigues 	

Prosadores e Poetas
Latinos, pelo Dr. Casar
Zama 	

Projecto do Coligo
Civil 13razileiro (8 vo-
lume

Projecto do Coiligo
Civil lirazileirosprees-
dido do um projecto do lei pre-

	

liminar, apresentado pulo Dr 	 ,
Antonio Coelho Rodriguos 	

15000

5$000

20$0W

—sobra/ligo	 23 tujuo OTIFICIAL

Leis do 1867, 2 volumes 	 6$000 Lei e Regulamento w-
bre desapropriações por neceS•Leis do 1868, 2 volumes 6$000 sidade ou utilidade publica da

Leis do 1839 	

Leis do 1870 	

6$000

7 $500

União e do Districsto Federal, de-
cretos	 ns.	 1.021,	 de 26	 de
agosto de 1903, o4.956, de O de
setembro de 1903	 SSC)

Leis do 1873, 4 vorurnes 	 9$500 Lista do eleitores do
Leis de 1874, 3 volume* 	 9$700 1° districto 	 3$000

Idem idem do 2° dista teto 	 1$000
Leis de 1875, 3 volumes 	 9$500

Manual do RIM pre-
Leis de 1876, 3 volumes 	 10$000 12;ado do	 Fazenda	

(Tomo 1°) 	 2$100
Leis de 1877, 3 volumos......; 7$500 Manual do nmpre•

Leis de 1818, 2 volumes 	

Leis de 187o, 2 volumes 	

Leis de 1880, 2 volumes 	

83000

6$000

71000

„..41"	 d o	 de	 Fazenda,
(Tomo 21 	

Manual do lEna pr e	
n, do do Fazenda	

(Tomo 30).... 	

aVol

2$500

Leis de 1881, 3 volumes 	 10$000 Manual do Entpren
g ad o do Fazenda

Leis do 1882, 3 volumes 	 12$000 (Tomo C) 	 2$500

Leis do 1883, 3 volumes 	

Leis de 1 g 81, 2 volumes..

10$000

6$000

Manual do fluipre-
ça (I O de Fazenda	
(Tomo 51 	 3$0011

, Leis de 1885, 2 volumes 	

"deis de 1896, 2 volumes 	

Leis de 1887, 2 volumes 	

6$000

6$000

6t:00

Mau nal do FM n ye-
g ad o de Fazenda,
(Tomo 6°) 	

Manual ao Empro-
a- a do do	 Fazenda.

35000

Leis de 1888, 3 volumes 	 .9$00° (Tomo 71 	 3$000
Leis do 1889, 3 volumes 	 8$000 Manual do Fratra-c-
Leis do 1891, 2 volumes 	 1 l$000 g? a (I o	 do Fazendo

(Tomo 8°) 	 3$000
Leis de 1892 	 12$000

Man na! tioFntpre-
Leis de 1823 	 8$500 e; a ti o de Fazenda

(Tomo 9°) 	 atoo?
Leis de 1894, 2 volume	 12$000

3i ti 1,1 nal	 do Empro-
Leis de 1895 	 8$000 a- a do	 do Fazenda.
Leis de 1806 	   8$500

(Tomo 10°) 	 3$000

Leis do 1897 	 10$40 Manual do Empro-
a° it tio	 do . Fazenda

Leis do 1898 (2 volumes) 	 16$000 (Torno 111 	 3$000

Leis de 1899 (2 volumes)...„ 	

Lieis do 1930 (2 volumes) 	

14$000

14000
Manual do Empre-
gado do Fazenda
(Tomo 121 	 35000

Leis de 1901 (2 volumes). „..„ 14000 Mala /1 ai do Empre-
Jateis de 1902 (2 volumes)..,... 12$000 ga ti o do	 Va7encia

(Tomo 13°) 	 9$000
Leis de 1903 	 105000 Matinal do Em pre.

' Leis de 1904 	 13$600 gado do Fazenda
Leis do 1905 	 15t200 (Tomo	 14°) 	 $$0oo

Manual do Fm pre.Leis de 1000 2 volumes. 155000 .1r. ft (1 o do	 Fazenda
(Tomo 15°) 	 mooLeis usines da Repu-

blica	 dos	 Estaaos
Unidos do 11Fuzil, pe-
los Dra. Tarquinio de Souza,
lente catliedratico da Escola Na-
val o da Faculdade Livro de

Maniatai do EM n.o-
g• a d o do Fazenda
(Tomo	 160) 	

•Manual do CM pre-
4000

Sciencias Juridicas e Sociaes do
Rio de Janeiro, o Caetano) Mon-
tenegro, juiz do Tribunal Civil
o Criminal do District° Federal,
1 grosso volume de 992 pags... 105000

it4:04TitIc	 °ui do Fazenda	
(Torno 17°) 	

Manual do Empre-gado	 do Fazenda

35000

(Tomo	 18°) 	 35000
'Unções do Physiert,

professadas no Lyceu de Artes e
(actos, por Francisco Xavier

Man u a I do Empro-
a- a cl o de	 Fazenda

de Oliveira Menezes 	 11.000 gomo 19” 	 2$500

liezerabroittiet -j)114“



Regulamento para o
consumo de agua, de-
creto n. 5.141, do 27 de feve-
reiro de 1004 	 	 $300

Regulamento das Ca-
pitanias dos Portos,
decreto n.- 3.929, de 20 de feve-
reiro de 1901 	

Regulamento de mar-
cas do fabrica, decreto
n. 1.236, de 24 de setembro do
1904 	 	 $-S00

Repertozdo juridico
lu ineiro,eonsolidação alpha-
botica e ehronologica do todas
as disposições sobro minas, com-
prehendendo a legislação antiga
e moderna de Portugal e Mi
Brazil, pelo Dr. Francisco Igna-
cio Ferreira, 1 grande volume
em 8° 	 	 4$000

Relação doa cidadãos
que tomaram parte no Governo
do Brazil desde o anno de 1838
a Isso, por M. A. e	

Relato/sio apresentado ao
Exm. Sr. Ministro da Fazenda
sobre fiscalizaçãodasallandegas.
por Leopoldo Leonel de Alencar,	 1$000

Steno,graplila interna-
(Aunai, por A. Pfeil. 	 	 1$000

-
Tarifas, tias Al Ca n de-

ga 	 	 8$000
•

Taxa Judiciaria do
flistrieto	 $200

Com--
missão especial do
Senatleisibro o Codigo Civil
(vol, 3°) 	

Vida do Murqueznnrinteena (biograpida).
por Antonio Augusto de Aguiar.
um grasso volume de 974 pags,
em 8° 	 •

As vendas' Suporiores a 100$ toei! o abato
j.mente de 1Zi

1$003

3$000

2$030

5$0

•• Dezembro — tôo.,biSti- 	 Domingo 22
•

DIA1110 OPEICIAL
a;

'Planta da Cidade de Reforma	 Judiciaria
S. Sebastião em 1808 	 10$000 do Districto Federal

rtegimento de custas
—Lei ]). 1.338, de Ode janeiro
de 1005 —1:organiza a justiça

— 4iiStiça local 	 $300 local	 do D,stricto	 Federal— o

Regimento de custas
lia Justiça Federal 	 $300

Derreto U.5.433, de 16 de ja-
neiro do 1905—Manda observar
as disposições . ',revisarias para
a execução da leis. 1.338, do 9Regulamento dos arma-

zons geraes 	

Regulamento do cofre do

$500 de janeiro 	

rtegtzlaiiien	 procog-
sual da Justiça Salti-

1$000

orphãos 	 1$000 taria, decreto n. 5.224, de 30
de maio do 1901 	 $500

Regulamento dos Corre-
tores 	 $500 Regulamentos para os

Regulamento sobre divi-
Institutos	 Militares
do	 }Ensino,	 approvados

dendos do Companhias 	 $200 pelo decreto n. 5.608, de 2 do
outubro do 1005 	 2$000

Regulamento, para a con-
C'essao da isenção de	 direitos Regulamento Sanita-
do consumo e de expediente.... $200 rio, decretou. 1,151, de 5 do

janeiro do 1904 	 1$500
Regulamento da Jus- Az:

tiça Civil Federal.... 7:1 $500 Regulamento das

Regulamento	 sobre ro-
tules 	 $200

Companh iftS de ise.
guros,decreto n.5.072, de 12
do dezembro de 1903 	 $500

Rex.,Julamento para o ser-
viço das	 lactaras	 consulares
(Dec. n. 3.732, de 7 do agosto

Regulamento das to-
teria si, derreto n. 5.107,de
de janeiro de 1904 	 $500

ao 1900) 	

Regulamento das &impa-
ninas ou sociedades anonyrnas 	

$803-

$300

Reforma	 .Tmtieiaritt
da Justiça liareal doDistrict., Federo' o
regulamento, de1905.... 3$000

Regulamento de transmis- -
são de propriedade 	 	 ' $300 Regulamento da

Regulamento para arreca-
.tun ta	 CO tu more ial,
decreto n. 5.122, de 25 de ja-

dação do imposto de transporto neiro de 1901 	 1$000
(Dec.	 n. 5.874, de 27	 de ja-
neiro de 1906) 	

•
1$000 Regulamento cio sello,

(de 1000), decreto n.	 3.5,34, deRegulamento da navega-
no de cabotagem (Dec. nume-

22 de janeiro de 1900 	 $500

2.304, do 1903) 	 $500

rtegulamento para a co-
brança do Imposto sobre venci-

Regulamento para
arrecadação e fisca-lização dos impostos

mentos e subsidios 	 $200 de consumo (Dec. nume-

néIA len, do Senador
nny unrhosm sobro as
defesas da redacção do Pro:ento
do edigo Civil, da Camara dos	 . •

ro 5.890, de 1906) 	

Regulamento de
ti [Latrias e profissões
(novo), decreto n. 5.142, do 27

1$000

Deputado•	 7$000 de fevereiro de 1934 	 	 ' 1$000

ft r
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